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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURALS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COORL)ENAÇÃO GERAL DE INFRAESTRUTURA DE ENERGIA ELÉTRICA
COORDENAÇÃO DE HIDRELÉTRICA

TERMO RESSALVA

Ressalvamos que o Processo de n° 02001.002567/97-88, Volumes: XXII,XXIII contém

a(s) seguinte(s) irregularidade(s):

( ) 0 volume encerra-se com mais de 200 folhas.

( ) Há duplicidade de numeração das páginas.

(X) Lapso de numeração entre as páginas: 4373 e 4378, 3487 e 3488

( ) Ausência de carimbo ou rubrica da unidade de origem.

( ) Documentos com folhas menores que A4.

( ) Outro:

Informamos que o referido processo apresentou falha na numeração e foi recebido com

a presente irregularidade por esta unidade.

Certificamos que não é possível realizar a renumeração das páginas, pelo (s) seguinte (s)

motivo (s):

(X) o processo foi autuado em anos anteriores à vigência da Portaria n° 26 de

26/12/2014;

( ) foi objeto de cópias solicitadas por usuários externos;

( ) a (s) referida (s) página (s) foi/foram mencionadas (s) posteriormente à numeração.

( ) outros:

Brasilia, 08/08/2017.

• f- A.

Assinatura do Elaborador Assinatura da Chefia Imediata
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos _Lb dias do mês de EE,‘Tbek-0 de

procedemos a abertura deste volume n°  do

processo de n°  02001. 00Z5G-?-/-5--3`2%.  , que se inicia com a

folha n° LfZZ1.

Para constar, eu

subscrevo e assino

„te

-PAQL 2111\eNcie:rx...)

o

Rafael Freire de Macedo
COEND/CGENE/DILIC/IBAMA

Analista Ambiental

Mat: 1770630
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO RIO GRANDE DO SUL

OF.PRM/BAGË/008MR/N° .5 41 laosi
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA EM BAGÉ
Rua Bento Gonçalves, 285 D - salas 601/604
Edifício Centro Profissional Dr. Carlos Brasil
96400-201- Bagé/RS
Fone-Fax: (53) 32422699/32427397
E-mail: prm-bage(gprrs.mpf.gov.br
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Bagé/RS, 07 de fevereiro de 2011.

Inquérito Civil Público n.° 1.29.001.000006/2004-35, que tem por objeto apurar eventual
irregularidade ambiental quanto à emissão atmosférica de resíduos pela Usina Termelétrica
Presidente Médici.

Prezada Senhora:

De ordem da Dr' Paula Martins-Costa Schirmer,

Procuradora da República lotada e em exercício na PRM-BAGÉIRS,

encaminho, via fax, a Vossa Senhoria, as anexas Recomendações n°

01/2011 — PRM/Bagé/RS e n° 02/2011 — PRM/Bagé/RS, ao tempo em que

saliento o prazo estipulado de 15 (quinze) dias para manifestação acerca do

seu acatamento.

Atenciosamente,

volealirP-4°".7 
_

ÁVIO A 
.-.VILA DA OCHA

TÉCNICO ADMINISTRATIVO

PRM-BAGORS

-A coor-iE-.
080.1,A

Noa enta giasson
sora Técnica

C/113AMA

A SENHORA
GISELA DAMM FORATTINI

DIRETORA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DILIC DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
BRASILIA/DF

www.prrs.mpf.gov.br - Porto Alegre: PABX (51) 3284.7200 - Bage: (53) 3242.2699 - Bento Gonçalves: 54) 3454.3445 - Cachoeira do Sul: (51) 3724.0121
Canoas: (51) 3463.9959 - Caxias do Sul: (54) 3222,0400 - Cruz Alta: (55) 3324.3451 - Erechim: (54) 3522.9680
Lajeado: (51) 3709.2721 - Novo Hamburgo: (51) 3582.0031 - Passo Fundo: (54) 3312.1247 - Pelotas: (53) 3225.0071 - Rio Grande: (53) 3231.3380
Santa Cruz do Sul: (51) 3713-4235 - Santa Maria: (55) 3222.8855 - Santana do Livramento: (55) 3242.3730 - Santa Rosa: (55) 3511.3106
Santo Angelo: (55) 3313.2011 - Urugualana: (55) 3412.4922
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO RIO GRANDE DO SUL

RECOMENDAÇÃO n.° 01/2011 - PRM/Bagé/RS

Inquérito Civil Público n° 1.29.001.000006/2004-35

Assunto: suspensao das operações do Complexo Termelétrico
Candiota - Usina Termelétrica Presidente Médici — Fases A e B.

O MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL, pela

Procuradora da República que esta subscreve, no uso de suas atribuições

constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que tramita, no âmbito desta

Procuradoria, o Inquérito Civil Público n° 1.29.001.000006/2004-35, que visa apurar

eventual irregularidade ambiental quanto à emissão atmosférica de resíduos pela

Usina Termelétrica Presidente Médici, bem como os documentos que lhe foram

acostados;

CONSIDERANDO que ao MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL, no exercício de suas funções institucionais, incumbe zelar pelo efetivo

respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos

assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro

de 1988, promovendo as medidas necessárias 6 sua garantia, nos terrnos do

artigo 129, inciso II, da Carta Política;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio

ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial a sadia

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-

lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (art. 225, caput, da CF);

CONSIDERANDO que a Constituição da República

conferiu especial protegão ao bem jurídico meio ambiente, sujeitando os1.vvem.prrs.mpf.gov.br - Porto Alegre: PA( (51) 3284.7200 - (53) 3242.2699 - Bento Gonçaives: 54) 3454.3445 - Cachoeira do Sul: (51) 3724.01Canoas: (51) 3463.9959 - Caxias do Sul: (54) 3222.0400 - Cruz Alta: (55) 3324.3451 - Erechim: (54) 3522.96.0Lajeado: (51) 3709.2721 - Novo Hamburgo: (51) 3582.0031 - Passo Fundo: (54) 3312.1247 - Pelotas: (53) 3225.0071 - Rio Grande: (53) 80Santa Cruz do Sul: (51) 3713-4235 • Santa Maria: (55) 3222.8855 - Santana do Livramento: (55) 3242.3730 - Santa Rosa: (55 35 106Santo Angelo: (55) 3313.2011 • Urugualana: (55) 3412.4922
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO RIO GRANDE DO SUL

responsáveis pela prática de condutas e atividades consideradas lesivas, sejam

pessoas físicas ou jurídicas, às sanções penais e administrativas,

independentemente da obrigação de reparar os danos causados (art. 225, §30).

CONSIDERANDO que a República Federativa do

Brasil é signatária da Convenção da Diversidade Biológica (Decreto Legislativo

n. 2, de 3.2.1994, com vigência desde 29.5.1994) e da Convenção-Quadro das

Nações Unidas sobre a Mudança do Clima (Decreto Legislativo n. 1, de

3.2.1994, com vigência desde 29.5.1994);

CONSIDERANDO que, para assegurar a efetividade do

direito ao meio ambiente saudável, a Constituição Federal determina que o Poder

Público deverá "exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade

potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo

prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade" (art. 225, inciso IV);

CONSIDERANDO que as condutas lesivas ao meio

ambiente, ainda que licitas, sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a

sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os

danos, sendo dispensável a comprovação da culpa, o que consagra o principio

do poluidor-pagador, nos termos do § 3° do art. 225 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que se entende por poluição a

degradação da qualidade ambiental resultante das atividades que, direta ou

indiretamente, prejudiquem a saúde, a segurança e o bem estar da população,

nos termos da alínea "a" do inc. Ill do art. 3° da Lei n. 6.938/81 (Lei da Política

Nacional de Meio Ambiente);

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução

Conama n° 237/1997, que regulamenta o procedimento de licenciamento
www.prrs.mpf.gov.br - Porto Alegre: PABX (51) 3284.7200 - Bagé: (53) 3242.2699 - Bento Gonçalves: 54) 3454.3445 - Cachoelra do Sul: (51) 3724.012
Canoas: (51) 3463.9959 - Caxias do Sul: (54) 3222.0400 - Cruz Alta: (55) 3324.34 51 - Erechim: (54) 35 •6
Lajeado: (51) 3709.2721 - Novo Hamburgo: (51) 3582.0031 - Passo Fundo: (54) 3312.1247 - Pelotas: (53) 3225.0071 - Rio Grande: (53 80
Santa Cruz do Sul: (51) 3713-4235 - Santa Maria: (55) 3222.8855 - Santana do Livramento: (55) 3242.3730 - Santa Rosa: (55 5 3106
Santo Angelo: (55) 3313.2011 - Uruguaiana: (55) 3412.4922
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO RIO GRANDE DO SUL

ambiental, a licença ambiental é ato administrativo pelo qual o orgdo ambiental

competente estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental

que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para

localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras

dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou

aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental;

CONSIDERANDO que a keno ambiental tem caráter

precário, submetendo-se à periódica renovação pelo órgão ambiental, podendo

este, mediante decisão motivada, modificar os condicionantes e as medidas de

controle e adequação, bem como suspender ou cancelar uma licença

expedida, quando ocorrer violação ou inadequação de quaisquer

condicionantes ou normas legais (art.19 da Resolução Conama n°237/1997);

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 10, inciso

VII, da Resolução 237/1997 do CONAMA, a emissão de parecer técnico

conclusivo constitui uma das etapas do procedimento de licenciamento;

CONSIDERANDO que a Licença de Operação n°

057/99, concedida 5 UTE Candiota II — Fases A e B, teve seu prazo de validade

expirado no ano de 2003;

CONSIDERANDO que a CGTEE solicitou renovação

da Licença de Operação das fases A e B (LO n° 057/99) e firmou Termo de

Compromisso com o IBAMA (prorrogação da LO n° 057/99 - adequação

ambiental das atividades da Usina Termelétrica Presidente Médici — Candiota II 5

legislação ambiental vigente), o qual teve seu prazo de validade expirado em

2008 e não foi cumprido desde o momento de sua celebração, em maio de 2006,

até o presente momento, conforme consignado nos pareceres e notas técnicas

subscritos pelos analistas do 1BAMA e integrantes do procedimento de
www.prrs.mpt.gov.br - Porto Alegre: PABX (51) 3284.7200 - Bagé: (53) 3242.2699 - Bento Gonçalves: 54) 3454.3445 - Cachoeira do Sul: (51) 3724 21
Canoas: (51) 3463.9959 - Caxias do Sul: (54) 3222.0400 - Cruz Alta: (55) 3324.34 51 - Erechim: (54) 680
Lajeado: (51) 3709.2721 - Novo Hamburgo: (51) 3582.0031 - Passo Fundo: (54) 3312.1247 - Pelotas: (53) 3225.0071 - Rio Grande: 1.3380
Santa Cruz do Sul: (51) 3713-4235 - Santa Maria: (55) 3222.8855 - Santana do Livramento: (55) 3242.3730 - Santa Rosa: 3 11.3106
Santo Angelo: (55) 3313.2011 - Uruguaiana: (55) 3412.4922
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licenciamento ambiental;

CONSIDERANDO que a desídia do empreendedor,

frente a imperiosa necessidade de regularização do licenciamento e adequação

ambiental do empreendimento UTE Precidente Médici já era apontada pelos

analistas ambientais do IBAMA, pelo menos desde o ano 2005 (in verbis: "em

que pese tratar-se de um empreendimento de responsabilidade da Unido e que

sejam relevantes as dificuldades relacionadas à contratação e execução de

serviços (...), pode-se observar a falta de investimentos no tocante a

implementação de programas e atendimento a exigências estabelecidas do 

licenciamento ambiental ao longo dos anos, contribuindo para a degradação da 

qualidade ambiental daquela região, em especial a poluição do ar (emissão e 

chuva ácida) e das águas na área de influência". (Parecer Técnico n° 051/2005 —

DILIQ/CGLIC/IBAMA, de 13 de abril de 2005);

CONSIDERANDO que recentemente foram emitidos, no

âmbito do processo de licenciamento ambiental do empreendimento UTE Candiota II

(fases A e B) e UTE Candiota Ill (fase C), os Pareceres Técnicos n° 107/2010

(licenciamento ambiental das fases A e B — Emissões Atmosféricas das fontes

fixas); n° 117/2010 (Licença de Operação da UTE Candiota III); n° 119/2010

(análise de cumprimento das condicionantes da LI n° 396/2006 - UTE Candiota

III);

CONSIDERANDO que, em razão das gravissimas

irregularidades demonstradas nesses documentos técnicos, a CGTEE foi

notificada, em 29 de dezembro de 2010, por violar os padrões de emissões

atmosféricas estabelecidos pelo IBAMA através do Oficio n° 197/98 e também os

limites preconizados pela resolução CONAMA n°08/90, para os parâmetros de

Material Particulado, Nox e SO2 (Notificação n° 478312);

CONSIDERANDO a conclusão de que "a empresa 
www.prrs.mpf.gov.br - Porto Alegre: PABX (51) 3284.7200 - Bagé: (53) 3242.2699 - Bento Gonçalves: 54) 3454.3445 - Cachoeira do Sul: (51) 3724.01
Canoas: (51) 3463.9959 - Caxias do Sul: (54) 3222.0400 - Cruz Alta: (55) 3324.3451 • Erechim: (54) 352 80
Lajeado: (51) 3709.2721 - Novo Hamburgo: (51) 3582.0031 - Passo Fundo: (54) 3312.1247 - Pelotas: (53) 3225.0071 - Rio Grande: (53) 3. 380
Santa Cruz do Sul: (51) 3713-4235 - Santa Marla: (55) 3222.8855 - Santana do Livramento: (55) 3242.3730 - Santa Rosa: (55 351t,,3106
Santo Angelo: (55) 3313.2011 - Urugualana: (55) 3412.4922
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tem violado, sistematicamente, pelo menos desde 2005, os padrões de

emissão estabelecidos pelo IBAMA através do oficio 197/98 e também os

limites preconizados pela resolução CONAMA n° 08/90, para os parâmetros: 

Material Particulado, NOX e S02" (Nota Técnica n°

120/2010/COEND/CGENE/DILIC);

CONSIDERANDO, dessa forma, que as emissões

atmosféricas das fases A e B da UTE CGTEE, para os poluentes Materiais

Particulados (MP) e o Di6xido de Enxofre (S02), estão muito acima dos limites

máximos de emissão estabelecidos pelo IBAMA, bem como que as emissões

atmosféricas de Oxidos de Nitrogênio (NOX) oscilam próximas aos limites

máximos de emissão estabelecidos pelo IBAMA e as constatações veiculadas no

Parecer Técnico n° 107/2010/COEND/CGENE/DILIC, tais como:

Está evidente que, de maneira geral, as concentrações
emitidas de SO2 e Material Particulado estão muito acima
dos limites máximos estabelecidos, com aumentos
consideráveis a partir de junho de 2006 para o gás SO2 e a
partir de dezembro de 2008 para os gases que compõe o
Nox, observa-se concentrações muito próximos ao limite
máximo estabelecido, com algumas violações; (...) As
concentrações estiveram historicamente acima dos limites
máximos estabelecidos, com aumentos consideráveis a
partir de junho de 2006 para o gás SO2 e a partir de
dezembro de 2008 para os gases que compõem o Nox.
Pôde-se assim inferir tal conclusão a partir dos dados
apresentados nos Relatórios de Monitoramento Ambiental
de Candiota, sendo o último relatório referente ao período
de dezembro de 2009 a maio de 2010, e no Relatório de
Amostragens Isocinéticas, analisado na NT n° 115/2010; As
concentrações de Nox na Fase A oscilam próximo ao limite
máximo estabelecido, enquanto que as concentrações de
SO2 estão, em média, 8 a 10 vezes acima do estabelecido e
as de Material Particulado cerca de 12 vezes acima.
Momento critico se observa no mês de setembro de 2009
quando as concentrações de SO2 ultrapassam em 16 vezes
o limite máximo, as concentrações de Material Particulado
ultrapassam em 23 vezes o limite máximo e as de Nox
ultrapassam cerca de 10% o limite máximo.

Para os dados de setembro de 2010, para a Fase A,
www.prrs.mpf.gov.br - Porto Alegre: PABX (51) 3284.7200 - Bagé: (53) 3242.2699 - Bento Gonçalves: 54) 3454.3445 - Cachoeira do Sul: (51) 3724. 21
Canoas: (51) 3463.99 59 - Caxias do Sul: (54) 3222.0400 - Cruz Alta: (55) 3324.3451 - Erechim: (54) 3 2 680
Lajeado: (51) 3709.2721 - Novo Hamburgo: (51) 3582.0031 - Passo Fundo: (54) 3312.1247 - Pelotas: (53) 3225.0071 - Rio Grande: 1.3380
Santa Cruz do Sul: (51) 3713-4235 - Santa Maria: (55) 3222.8855 - Santana do Livramento: (55) 3242.3730 - Santa Rosa: 5) 1.3106
Santo Angelo: (55) 3313.2011 - Uruguaiana: (55) 3412.4922
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observa-se violações dos limites máximos para o gás SO2
em 8 vezes e para o Material Particulado em 6,5 vezes.
Para a Fase B, observam-se violações dos limites máximos
para o gás SO2 em 3,35 vezes e para o Material Particulado
em 26 vezes.

Dados de densidade colorimétrica, apresentados nos
Relatórios de Monitoramento Ambiental, indicam valores
médios de 80% de opacidade, quando estes não poderiam
ultrapassar 20%, conforme resolução CONAMA no 08, de
06 de dezembro de 1990.

CONSIDERANDO a conclusão de que, diante de tais

fatos, "se ambas as fases continuarem operando estarão também

descumprindo o art. 62, inc. V do Dec. 6514, de 22/07/2008" e que, "quanto ã

Fase A, conforme abordado no Plano de Adequações Ambientais, esta deverá

ser paralisada imediatamente para manutenção e instalação dos dispositivos de

controle ambiental previstos no plano e assumidos no TC" (Parecer n°

107/COEND/CGENE/DILIC de 07 de dezembro de 2010);

CONSDERANDO que, em evidente e reiterado

descumprimento aos compromissos assumidos pela CGTEE ainda no ano de

2006, ao firmar com o IBAMA Termo de Compromisso que objetivava a

adequação ambiental das atividades da UTE Presidente Médici, "não foram

identificadas a implementação dos equipamentos previstos no Programa de

Monitoramento e Controle das Emissões Atmosféricas" e, ainda, que o Relatório

de Vistoria n° 01/2010/COEND/DILIC/IBAMA, de 20 de outubro de 2010 foi

constatado, entre outras violações:

(i) atual não operação do sistema continuo de
medições das concentrações de gases poluentes na
chaminé das Fases A e B;
(ii) a falta de con fiabilidade que garanta
representatividade aos dados gerados no monitoramento da
qualidade do ar, devido à gases de calibra ção vencidos,
estações fora de opera cão ou em continuada manutenção e
inadequabilidade dos dispositivos de coleta de gases;
(ill) a operação das caldeiras da Fase A com mistura de

wvAv.prrs.mpf.gov.br - Porto Alegre: PABX (51) 3284.7200 - Bagé: (53)3242.2699 • Bento Gonçalves: 54) 3454.3445 - Cachoelra do Sul: (51) 372 .01
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combustívesi (óleo combustível e carvão) em todo o regime
operacional

CONSIDERANDO que tais informações indicam a

inexistência de dados seguros que avaliem a qualidade do ar na érea de

influência do empreendimento, gerando incerteza, além dos riscos ambientais,

também quanto ao efetivo risco à saúde da população, de forma que,

"considerando que ainda não foi realizado o monitoramento atmosférico e a

modelagem proposta nesta Nota Técnica, não é possível concluir neste

momento se a violação dos padrões de emissão estabelecidos na legislação

ambiental está colocando em risco eminente a população circunvizinha"

(Parecer n° 107/COEND/CGENE/DILIC de 07 de dezembro de 2010);

CONSIDERANDO que a continuidade da operação da UTE

Presidente Médici — fases A/B, nessas condições, constitui afronta direta ao

principio da precaução, levando os analistas ambientais do IBAMA a afirmar que

"caso a CGTEE não apresente proposta de adequação dos níveis de emissão aos

padrões regulamentares, não se vislumbra outra alternativa a não ser o

embargo de parte das instalações"(Nota Técnica n°

120/2010/COEND/CGENE/DILIC, de 23 de dezembro de 2010);

CONSIDERANDO que, com base no inciso I do artigo

2° da Resolução n° 382/2006 do CONAMA (o uso do limite de emissões é um dos

instrumentos de controle ambiental, cuja aplicação deve ser associada a critérios

de capacidade de suporte do meio ambiente, ou seja, ao grau de saturação da

região onde se encontra o empreendimento) na Nota técnica n°

060/2020/COEND/CGENE/DILIC e no Parecer Técnico n°

107/2010/COEND/CGENE/DILIC, foi reiterada a necessidade de se realizar

estudo de saturação da bacia aérea da região do Sul do Rio Grande do Sul,

com enfoque no município de Candiota/RS e demais municípios do entorno,

região esta com potencial para instalação de novas usinas termelétricas nos

próximos anos;
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CONSIDERANDO que, segundo as conclusões e

recomendações dos analistas ambientais do 1BAMA no mencionado Parecer

Técnico, "o estudo de saturação de bacia aérea proverá base para possíveis

alterações dos limites máximos de emissão por cada planta ou empreendimento

que se instale ou seja instalado na região, observando o disposto no parágrafo

primeiro do art. 70 da Resolução CONAMS n° 382, de 26 de dezembro de 2006";

CONSIDERANDO que, diante da potencial concessão

de Licença de Operação A denominada "Fase C" do complexo termelétrico, os

analistas ambientais do IBAMA concluíram pela inviabilidade da operação

conjunta das três fases, conforme consta na Nota Técnica n°

120/2010/COEND/CGENE/DILIC (análise das emissões atmosféricas das fontes

fixas das fases A e B):

"Entre os cenários apresentados o que apresentaria menor
extemalidade é o Cenário 3 (apenas a Fase C). O cenário 1
(Fases C e A) representa o limite, enquanto 0 2 (Fases C e
B) é inviável. Outro cenário possível seria a soma das três
fases, mas foi descartada pois a soma da C e B já esta
acima para SO2 e MP."

CONSIDERANDO a afirmação, diante desse cenário, de que

"o funcionamento das três fases, A B e C, concomitantemente, acarretará na

continuidade das violações dos padrões estabelecidos na legislação

vigente. (...)" e, ainda, que "A CGTEE deve necessariamente atender aos

limites máximos de emissão estabelecidos para a Fase B antes da entrada

em operação da UTE Candiota Ill, para que esteja apta a continuar operando

frente As obrigações ambientais de controle de emissão atmosférica assumidas

no TC" (Parecer n° 107/COEND/CGENE/DILIC de 07 de dezembro de 2010);

CONSIDERANDO, ainda, a ineouivoca ciência do

empreendedor quanto ás graves violações e desconformidades ambientais

decorrentes da operação da UTE Presidente Médici, conforme evidenciado pelo
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teor da CARTA DT 144/2010 CGTEE, enviada ao IBAMA em resposta ao Parecer

Técnico 107, que para alem da omissão dolosa da empresa demonstra a opção

em privilegiar fatores econômicos em detrimento das precauções ambientais:

"que a recuperação operacional passou a ser primordial sob
o risco de insolvência da empresa, e que mesmo tendo
"pleno conhecimento das condições ambientais da
unidade" a conclusão da adequação ambientar ficou
postergada A recuperação".

Que se manteve em operação "nestas condições" em 
"decorrência de contratos de energia firmados
anteriormente e os quais compunham a (mica fonte de
receita da Eletrobrás CGTEE" (Nota Técnica n°
120/2010/COEND/CGENE/DILIC, de 23 de dezembro de
2010).

CONSIDERANDO que, não obstante esses fatos e a

clareza dos dados técnicos apontados, notadamente aqueles consignados no

Parecer 107/CEND/CGENE/DILIC, datado de 07 de dezembro de 2010, o

então Presidente do IBAMA Abelardo Bayma, de forma açodada e injustificada,

em 29 de dezembro de 2010 emitiu a Licença de Operação n° 991/2010 à UTE

Candiota Ill (Fase C);

CONSIDERANDO que, diante do cometimento de

grave infração ambiental, conforme verificado pelo IBAMA, nos termos da

Notificação n° 478312, do descumprimento reiterado das normas ambientais e

condicionantes fixadas no curso do licenciamento e, ainda, considerando que a

Licença de Operação n° 057/99 esta com a validade vencida , a continuidade das

operações da UTE Presidente Médici constitui atividade flagrantemente ilegal ,

podendo consfigurar, além de infração administrativa, ilícito criminal (art. 60 da

Lei 9605/98), devendo ser imediatamente suspensa;

CONSIDERANDO que é dever do IBAMA realizar o

adequado acompanhamento e exigir o cumprimento das condicionantes
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ambientais, aplicando integralmente a legislação pertinente;

CONSIDERANDO que a omissão do cumprimento de

tais deveres e/ou a concessão de licença em desacordo com as normas ambientais

implica a responsabilização dos servidores públicos por improbidade administrativa,

nos termos do artigo 11 da Lei 8.429/92;

CONSIDERANDO que constitui infração penal, inclusive

na modalidade culposa, segundo o disposto nos artigos 60, 67 e 68 da Lei 9605/98

(Art 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte

do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente

poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou

contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes; Art. 67. Conceder o

funcionário público licença, autorização ou permissão em desacordo com as normas

ambientais, para as atividades, obras ou serviços cuja realização depende de ato

autorizativo do Poder Público; Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou

contratual de fazê-lo, de cumprir obrigação de relevante interesse ambiental);

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei 9605/98,

aquele que "sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua

prática, quando podia agir para evitá-la" incide nas penas cominadas aos crimes

ambientais previstos naquele diploma legal;

Resolve, nos termos do art. 6°, inciso XX, da Lei

Complementar n° 75/93, RECOMENDAR ao Presidente do IBAMA e ao Diretor de

Licenciamento Ambiental — DILIC do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

Recursos Naturais Renováveis — IBAMA que:

A) suspenda imediatamente a operação das Fases a

e B da UTE Presidente Médici — Complexo Termelétrico Candiota, de forma a

precaver-se de danos socioambientais irreversíveis de significativa expressão;_
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B) se abstenha de renovar a Licença de Operação

n° 057/99 concedida à UTE Cand iota II (Fases A e B), até que seja atestada, de

forma conclusiva, a viabilidade ambiental do empreendimento UTE Presidente

Médici e, ainda, até que:

B.1) seja emitido parecer técnico conclusivo,

devidamente fundamento, que verifique o atendimento de todas as

condicionantes sucessivamente impostas quando de sua concessão e o

cumprimento integral das obrigações assumidas no Termo de Compromisso

firmado em 2006, e que ateste a viabilidade ambiental da operação conjunta de

todas as fases integrantes do Complexo Termelétrico Candiota UTE Presidente

Médici (Fases A, B e C), certificando ausência de riscos ambientais e à saúde

pública decorrentes da operação desse empreendimento;

B.2) seja promovido "estudo de saturação da bacia

aérea" da a região do sul do Rio Grande do Sul, com enfoque no município de

Candiota/RS e demais municípios do entorno, nos termos reiterados pelos

analistas do 1BAMA no Parecer n° 107/COEND/CGENEJDILIC de 07 de

dezembro de 2010;

C) promova a devida responsabilização

administrativa dos responsáveis pelo empreendimento UTE Presidente

Médici, considerando as infrações ambientais constatadas nos pareceres

técnicos referidos nesta Recomendação, remetendo ao Ministério Público

Federal todas as informações a respeito do andamento do procedimento.

0 Ministério Público Federal, nos termos do artigo 8°,

inciso ll e §50, da Lei Complementar n° 75/93, fixa o prazo improrrogável de 15

(quinze) dias, a fim de que o recomendado manifeste-se, fundamentadamente,

acerca do acatamento da presente Recomendação ou justifique a impossibilidade de

promover seu imediato cumprimento, sob pena de adoção das medidas judiciais

cabíveis.
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EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: a presente

Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário quanto As

providências solicitadas, podendo implicar, diante de eventual inobservância, a

adoção das medidas administrativas e judiciais pertinentes por parte do Ministério

Público Federal, em sua máxima extensão, para correção das irregularidades, sem

prejuízo de outras providências tendentes A responsabilização pessoal da

autoridade pública.

Encaminhe-se cópia desta Recomendação A 4a

Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para

publicação.

Remeta-se cópia para Coordenação Geral de Infra-

Estrutura de Energia Elétrica — CGENE, Coordenação de Energia Elétrica,

Nuclear e Dutos - COEND, do IBAMA, para ciência de termos dessa

Recomendação.

Considerando o descumprimento das determinações

dirigidas ao IBAMA pelo Tribunal de Contas da União (Ac. 2212/2009, de

23/09/2009), encaminhe-se cópia para ciência e adoção das medidas cabíveis.

Ainda, considerando a tramitação de procedimentos

relacionados ao Complexo Termelétrico Candiota — UTE Presidente Médici na

FEPAM, na Agência Nacional de Aguas — ANA e na Agência Nacional de Energia
Elétrica — ANEEL, encaminhe-se cópia para esses órgãos, para ciência.

Bagé/RS, 04 de fevereiro de 2011.

P U MARTINS-COSTA SCHIRMER
P - • URADORA DA REPUBLICA
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RECOMENDAÇÃO n.° 02/2011 - PRM/Bagé/RS

Inquérito Civil Público n° 1.29.001.000006/2004-35

Assunto: Nulidade da Licença de Operação n° 991/2010
concedida pelo IBAMA ao Complexo Termelétrico Candiota -Usina
Termelétrica Presidente Médici— Fase C

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela

Procuradora da Republica que esta subscreve, no uso de suas atribuições

constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que tramita, no âmbito desta

Procuradoria, o Inquérito Civil Público n° 1.29.001.000006/2004-35, que visa apurar

eventual irregularidade ambiental quanto à emissão atmosférica de resíduos pela

Usina Termelétrica Presidente Médici, bem como os documentos que he foram

acostados e o teor da Recomendação n° 01/2011 -PRM/Bagé/RS, igualmente

dirigida a esta autarquia ambiental;

CONSIDERANDO que ao MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL, no exercício de suas funções institucionais, incumbe zelar pelo efetivo

respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos

assegurados na Constituição da Republica Federativa do Brasil, de 5 de outubro

de 1988, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, nos termos do

artigo 129, inciso II, da Carta Política;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio

ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial a sadia

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-

lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (art. 225, caput, da CF);
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CONSIDERANDO que a Constituição da República

conferiu especial proteção ao bem jurídico meio ambiente, sujeitando os

responsáveis pela prática de condutas e atividades consideradas lesivas, sejam

pessoas físicas ou jurídicas, às sanções penais e administrativas,

independentemente da obrigação de reparar os danos causados (art. 225, §30).

CONSIDERANDO que a República Federativa do

Brasil é signatária da Convenção da Diversidade Biológica (Decreto Legislativo

n. 2, de 3.2.1994, corn vigência desde 29.5.1994) e da Convenção-Quadro das

Nações Unidas sobre a Mudança do Clima (Decreto Legislativo n. 1, de

3.2.1994, com vigência desde 29.5.1994);

CONSIDERANDO que, para assegurar a efetividade do

direito ao meio ambiente saudável, a Constituição Federal determina que o Poder

Público deverá "exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade

potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo

prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade" (art. 225, inciso IV);

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 10, caput

e § 4°, da Lei 6.938/1981, a construção, instalação, ampliação e funcionamento

de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais,

considerados efetiva e potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob

qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio

licenciamento, sem prejuízo de outras licenças exigíveis, competindo ao Instituto

Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA o

licenciamento, no caso de atividades e obras com significativo impacto ambiental,

de âmbito nacional ou regional;

CONSIDERANDO que a Resolução n° 237/1997, do
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fará o licenciamento após considerar o exame técnico procedido pelos órgãos

ambientais dos Estados e Municípios em que se localizar a atividade ou

empreendimento, bem como, quando couber, o parecer dos demais órgãos

competentes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

envolvidos no procedimento de licenciamento" (artigo 40, §10);

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 10, inciso

VII, da Resolução 237/1997 do CONAMA, a emissão de parecer técnico

conclusivo constitui uma das etapas do procedimento de licenciamento;

CONSIDERANDO que a Licença de Instalação n°

396/2006 concedida pelo IBAMA à UTE Presidente Médici — Candiota Ill (Fase C)

teve seu prazo de validade expirado em 25 de setembro de 2008; 

CONSIDERANDO que somente em 23 de agosto de

2010 foi constituída equipe técnica pelo IBAMA (Nota Técnica n° 062/2010, de

29/07/2010), com o objetivo de analisar os relatórios e programas enviados pelo

empreendedor;

CONSIDERANDO a conclusão dessa equipe técnica,

consignada em documento datado de  20 de outubro de 2010, de que, antes do

inicio da analise das condições para concessão da Licença de Operação, "esta

equipe, formada em 23 de agosto de 2010, manifesta que a solução da questão

envolvendo a LI é primordial" e deverá "ser verificado e analisado o

cumprimento de TODAS as condicionantes da Licença de Instalação"

(Relatório de Vistoria n° 001/2010/COEND/CGENE/DILIC/IBAMA);

CONSIDERANDO a afirmação de que "somente após

resolvidas tais pendências, e tendo as obras de instalação do empreendimento

sido concluídas e os testes de comissionamento apresentem resultado
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de Operação" (Relatório de Vistoria n° 001/2010/COEND/CEGENE/DILIC/IBAMA);

CONSIDERANDO a constatação do Relatório de

Vistoria n° 001/2010/COEND/CEGENE/DILIC/IBAMA, referente à área de

instalação da UTE Presidente Médici - Candiota Ill (fase C), de que "não hi

possibilidade de emissão de Licença de Operação neste momento, uma vez

que as obras estão em fase final de construção, com apenas uma edificação e a

chaminé terminados, com um pico com cerca de 4.400 operários trabalhando em

turnos diurno e noturno para possibilitar a operação em 31 de outubro de 2010.

Além disso, conforme informado pela CGTEE, a desmobilização completa do

canteiro de obras só irá ocorrer em 2011";

CONSIDERANDO a informação de que as instalações

da UTE Candiota III — Fase C não apresentam condições seguras de operação

(Memória de Reunião realizada na data de 25/10/2010 - vistoria para o

atendimento às condicionantes da Licença de Instalação n° 396/2);

CONSIDERANDO que, segundo o exposto no Oficio n°

237/2010/CGENE/DILIC/IBAMA, de novembro de 2010, com o intuito de

"confirmar a área de influência do empreendimento UTE Presidente Médici -

Candiota Ill (fase C)", solicitou-se ao empreendedor "a revisão do Projeto Básico

Ambiental, com o Plano de Adequação da Rede de Monitoramento da Qualidade

do Ar, plano este que prevê a instalação de duas novas estações e melhoria das

já existentes", solicitações ainda não atendidas pelo empreendedor;

CONSIDERANDO que a UTE Candiota Ill está

localizada no Complexo Termelétrico de Candiota — UTE Presidente Médici- ,

interligando-se à UTE Candiota II — Fases A e B e, nesse sentido, que consta no

Parecer Técnico n° 119/2010/COEND/CGENE/DILIC/IBAMA que "há de se

observar que a Fase C está diretamente interligada com as Fases A e B

através dos pátios de armazenamento de carvão, da planta de produção e
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distribuição de gás hidrogênio (H2), dos tanques de armazenamento de óleo

combustive!, do Depósito de Armazenamento de Resíduos Sólidos e, sobretudo,

da interligação de dutos de vapor gerados nas Fases A e B, que fluidizam o óleo

combustível que alimenta os combustores pilotos de caldeira da Fase C durante a

partida (star up). Portanto, a análise conclusiva deste parecer deve ter uma

visão interligada is outras fases";

CONSIDERANDO a evidente unidade do

empreendimento Complexo Termelétrico Candiota — UTE Presidente Médici

e, dessa forma, a inviabilidade de análise dissociada e fragmentada das Fases A,

B e C, fato esse igualmente apontado pelos analistas ambientais do IBAMA ao

consignarem que "os três empreendimentos não podem ser

monitorados/acompanhados/analisados de forma isolada, principalmente no

que tange a questão do cumprimento dos limites estabelecidos pela

legislação vigente das emissões atmosféricas" (Relatório de Vistoria

n001/2010/COEND/DILIC/IBAMA, de 20 de outubro de 2010);

CONSIDERANDO que a CGTEE foi notificada, em 29

de dezembro de 2010, por violar os padrões de emissões atmosféricas

estabelecidos pelo IBAMA através do Oficio n° 197/98 e também os limites

preconizados pela resolução CONAMA n°08/90, para os parâmetros de Material

Particulado, Nox e SO2 (Nota Técnica n° 120/2010/COEND/CGENE/DILIC; Oficio

n° 23/2010/DILIC/IBAMA; Notificação n° 478312);

CONSIDERANDO que a referida notificação decorre da

constatação de que as emissões atmosféricas das fases A e B da UTE CGTEE,

para os poluentes Materiais Particulados (MP) e o Dióxido de Enxofre (S02),

estão muito acima dos limites máximos de emissão estabelecidos pelo IBAMA,

bem como que as emissões atmosféricas de Óxidos de Nitrogênio (NOX) oscilam

próximas aos limites máximos de emissão estabelecidos pelo IBAMA (Parecer
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violado, sistematicamente, pelo menos desde 2005, os padrões de emissão 

estabelecidos pelo IBAMA através do oficio 197/98 e também os limites 

preconizados pela resolucão CONAMA n° 08/90, para os parâmetros: 

Material Particulado, NOX e S02" (Nota Técnica n°

120/2010/COEND/CGENE/DILIC);

CONSIDERANDO a inviabilidade da operação conjunta

das Fases B e C, conforme os dados consignados na Nota Técnica n°

120/2010/COEND/CGENE/DILIC (análise das emissões atmosféricas das fontes

fixas das fases A e B):

"Entre os cenários apresentados o que apresentaria menor
externa/idade é o Cenário 3 (apenas a Fase C). O cenário
(Fases C e A) representa o limite, enquanto 0 2 (Fases C e

é inviável. Outro cenário possível seria a soma das três
fases, mas foi descartada pois a soma da C e B já está
acima para SO2 e MP."

CONSIDERANDO a conclusão, diante desse cenário,

de que "fica claro que o funcionamento das três fases, A B e C,

concomitantemente, acarretará na continuidade das violações dos padrões

estabelecidos na legislação vigente" (Nota Técnica n°

120/2010/COEND/CGENE/DILIC);

CONSIDERANDO que, segundo as conclusões e

recomendações dos analistas ambientais do IBAMA "a CGTEE deve

necessariamente atender aos limites máximos de emissão estabelecidos

para a Fase B antes da entrada em operação da UTE Candiota Ill, para que

esteja apta a continuar operando frente As obrigações ambientais de controle de

emissão atmosférica assumidas no TC" (Parecer n° 107/COEND/CGENE/DILIC

de 07 de dezembro de 2010);
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CONSIDERANDO que a necessidade de regularizar e

adequar o licenciamento das Fases A e B antes de dar prosseguimento ao

licenciamento da Fase C já era apontada pelos analistas ambientais do IBAMA

pelo menos desde o ano de 2005, conforme conclusão do parecer técnico n°

052/2006 -COEND/CGENE/DILIC/IBAMA (in verbis: "cabe recomendar que a

operação de novo empreendimento seja precedida da adequação da unidade ora

existente");

CONSIDERANDO que, com base no inciso I do artigo

2° da Resolução n° 382/2006 do CONAMA (o uso do limite de emissões é um dos

instrumentos de controle ambiental, cuja aplicação deve ser associada a critérios

de capacidade de suporte do meio ambiente, ou seja, ao grau de saturação da

região onde se encontra o empreendimento) no Parecer Técnico n°

107/2010/COEND/CGENEJDILIC, foi reiterada a necessidade de se realizar

estudo de saturação da bacia aérea da região do Sul do Rio Grande do Sul. 

com enfoque no município de Candiota/RS e demais municípios do entorno,

região esta com potencial para instalação de novas usinas termelétricas nos

próximos anos;

CONSIDERANDO que "o estudo de saturação de bacia
aérea proverá base para possíveis alterações dos limites máximos de emissão

por cada planta ou empreendimento que se instale ou seja instalado na região,

observando o disposto no parágrafo primeiro do art. 7° da Resolução CONAMS n°

382, de 26 de dezembro de 2006" (Parecer Técnico n°

107/2010/COEND/CGENE/DILIC);

CONSIDERANDO que "ainda não foi realizado o
monitoramento atmosférico e a modelagem proposta nesta Nota Técnica, não é

possível concluir neste momento se a violação dos padrões de emissão
estabelecidos na legislação ambiental está colocando em risco eminente a
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CONSIDERANDO que tais afirmações indicam a

inexistência de dados seguros que avaliem a qualidade do ar na área de

influência do empreendimento, gerando incerteza, além dos riscos ambientais,

também quanto ao efetivo risco à saúde da população; 

CONSIDERANDO a gravidade das observações

apontadas pelos analistas ambientais do IBAMA ao longo dos procedimentos de

licenciamento ambiental das UTE's Candiota II (Fases A e B) e Candiota Ill (Fase

C), os quais descreveram pormenorizadamente os riscos ambientais decorrentes

da prematura concessão da Licença de Operação ao empreendimento UTE

Presidente Médici- Fase C, sob os mais diversos aspectos, resumidamente

descritos acima;

CONSIDERANDO que a concessão da Licença de

Operação sem a efetiva constatação do cumprimento das condicionantes pelo

IBAMA fere o dispositivo legal da Resolução Conama n° 237/97, artigo 8°, inciso

Ill, que somente autoriza a operação do empreendimento "após a verificação do

efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de

controle ambiental e condicionantes determinados para a operação"(TCU,

Acórdão 2212/209 , de 23/09/2009);

CONSIDERANDO que "o não cumprimento das

normas de licenciamento ambiental pelos órgãos e entidades da administração

pública federal pode ocasionar um duplo prejuízo à sociedade, pois ocorre perda

do patrimônio ambiental devido á degradação ambiental gerada pela obra, e

prejuízo ao erário devido ao pagamento das multas, à necessidade de mitigação

dos problemas ambientais que se acumularam, e a paralisações dos

empreendimentos" (TCU, Acórdão 2212/209, de 23/09/2009);

CONSIDERANDO a determinação do Tribunal de
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Contas da União, dirigida ao IBAMA, para que "com fulcro na Resolução Conama

237/97, artigo 8°, inciso Ill, estabeleça um acompanhamento sistemático das

condicionantes ambientais de modo a garantir a efetividade de seu cumprimento

para fins da emissão da licença de operação" (Ac. 2212/2009, item 9.1.6);

CONSIDERANDO que a e pendência do cumprimento

de condicionantes estabelecidas na Licença de Instalação n° 396/2006 para a

Fase C e a necessidade de regularizar o licenciamento ambiental do Complexo

Termelétrico Candiota UTE Presidente Médici inviabiliza a emissão de Licença de

Operação (Parecer Técnico n° 119/2010/COEND/CGENE/DILIC/IBAMA);

CONSIDERANDO que a Licença de Operação

concedida nessas condições é flagrantemente ilegal, e deve, portanto, ser

declarada nula;

CONSIDERANDO que, não obstante esses fatos e,

ainda, a clareza das informações consignadas no Parecer

107/CEND/CGENE/DILIC, datado de 07 de dezembro de 2010, o então

Presidente do IBAMA Abelardo Bayma, de forma açodada e injustificada, emitiu,

em 29 de dezembro de 2010 a Licença de Operação n° 991/2010 à UTE

Candiota III (Fase C), medida esta que afronta o ordenamento jurídico em razão

dos riscos ambientais e à saúde pública decorrentes desse ato;

CONSIDERANDO que é dever do IBAMA realizar o

adequado acompanhamento e exigir o cumprimento das condicionantes

ambientais, aplicando integralmente a legislação pertinente;

CONSIDERANDO que a omissão do cumprimento de

tais deveres implica a responsabilização dos servidores públicos por improbidade

administrativa, nos termos da Lei 8.429/92;
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CONSIDERANDO que constitui infração penal, nos

termos da Lei 9605/98, "conceder o funcionário público licença, autorização ou

permissão em desacordo com as normas ambientais, para as atividades, obras ou

serviços cuja realização depende de ato autorizativo do Poder Público" (art. 67),

"construir, reformar, ampliar, irstalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do

território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores,

sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as

normas legais e regulamentares pertinentes (art. 60), e , ainda, "deixar aquele que

tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir obrigação de relevante

interesse ambiental (art. 68);

Resolve, nos termos do art. (30, inciso XX, da Lei

Complementar n° 75/93, RECOr;IENDAR ao Presidente do IBAMA e ao Diretor de

Licenciamento do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais

Renováveis — IBAMA que:

A) ahule imediatamente a Licença de Operação n°

991/2010, concedida à UTE Candiota III (Fase C);

B) 0 abstenha de conceder quaisquer licenças

ambientais ao empreendimeirto Complexo Termelétrico Candiota — UTE

Presidente Médici II e Ill (Fascis A/B e C) até que seja atestada a viabilidade

ambiental do empreendimentc: UTE Presidente Médici e, ainda, até que:

B.1) seja apresentado Parecer Técnico conclusivo e

fundamentado, que ateste o cumprimento das condições necessárias

regularização e adequação das Fases A elEla legislação ambiental e is

exigências do órgão ambiental, devendo contemplar a análise integrada das

Fases A, B e C do Complexo Teimelétrico Candiota UTE Presidente Médici;

B.2) seja apresentado Parecer Técnico conclusivo

e fundamentado, que ateste efetivo cumprimento de todas as condicionantes

ambientais impostas na Licengi de Instalação n° 396/2006.
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0 Ministério Público Federal, nos termos do artigo 8°,

inciso II e §5°, da Lei Complementar n° 75/93, fixa o prazo improrrogável de 15

(quinze) dias, a fim de que o recomendado manifeste-se, fundamentadamente,

acerca do acatamento da presente Recomendação ou justifique a impossibilidade de

promover seu imediato cumprimento.

EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: a presente

Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário quanto As

providências solicitadas, podendo implicar, diante de eventual inobservância, a

adoção das medidas administrativas e judiciais pertinentes por parte do Ministério

Público Federal, em sua máxima extensão, para correção das irregularidades, sem

prejuízo de outras providências tendentes A responsabilização pessoal da

autoridade pública.

Encaminhe-se cópia desta Recomendação A 4a

Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para

publicação.

Remeta-se cópia para Coordenação Geral de Infra-

Estrutura de Energia Elétrica — CGENE, Coordenação de Energia Elétrica,

Nuclear e Dutos COEND, do IBAMA, para ciência de termos dessa

Recomendação.

Considerando o descumprimento das determinações

dirigidas ao IBAMA pelo Tribunal de Contas da Unido (Ac. 2212/2009, de

23/09/2009), encaminhe-se cópia dessa Recomendação, para ciência e adoção

das medidas cabíveis.

Ainda, considerando a tramitação de procedimentos
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relacionados ao Complexo Termelétrico Candiota — UTE Presidente Médici na

FEPAM, na Agência Nacional de Aguas — ANA e na Agência Nacional de Energia

Elétrica — ANEEL, encaminhe-se cópia para esses órgãos, para ciência.

Bagé/RS, 04 de fevereiro de 2011.

LA RTINS-COSTA SCHIRMER
DORA DA REPUBLICA
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MMA
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Memorando n° 134/2011/DILIC/IBAMA
Brasilia, 18 de fevereiro de 2011.

AO: Sr. Presidente do IBAMA
C/C: A Procuradoria Federal do IBAMA

ASSUNTO: UTE Candiota II e III — Termo de Notificação e Recomendações do MPF

1. A Usina Termelétrica Presidente Médici (UTPM/CGTEE) é atualmente
constituída por três fases. A Fase A, instalada em 1974, possui duas unidades geradoras de
energia elétrica com potência nominal total de 126 MW. A Fase B, operando desde 1987, tem
nominalmente capacidade de geração elétrica de 320 MW, através de duas unidades. A
ampliação da UTPM/CGTEE foi concebida através da Fase C (UTE Candiota III — Fase C), que
assim como as outras duas fases utiliza carvão mineral como combustível principal à geração
termoelétrica.

2. A Fase C (350MW), denominada Candiota III, recebeu Licença de Operação do
IBAMA em 29 de dezembro de 2010. Situa-se ao norte da usina, com area total de 21,5 ha.
Além de instalações novas que serão utilizadas somente na Fase C, compartilha com as demais
fases os seguintes sistemas: sistema de vapor auxiliar para a partida, correia transportadora
de carvão que se desenvolve desde a estação de beneficiamento de carvão até a usina, patio de
carvão, estocagem de hidrogênio, laboratório de meio ambiente, almoxarifado, refeitório,
oficinas, escritórios administrativos, estrutura viária e acessos. Ressalta-se que a UTE Candiota
Fase C representa um projeto moderno para plantas termelétricas a carvão, com assegurada
eficiência energética e sistemas de controle operacional que visam minimizar os impactos
socioambientais negativos e o atendimento dos padrões de lançamento de efluentes líquidos e

• emissões atmosféricas.

3. As Fases A e B são denominadas Candiota II e obtiveram Licença de Operação -
LO em 1999. Em maio de 2006 foi firmado Termo de Compromisso (TC), assinado entre
IBAMA e CGTEE, para as Fases A e B, com o objetivo de adequar ambientalmente as
atividades, de modo a atender as legislações ambientais vigentes. Neste TC estavam previstas
várias adequações ambientais, entre elas, a proposta de implantação de melhorias no
Monitoramento e Controle das Emissões Atmosféricas, bem como modelagem de dispersão
atmosférica de poluentes para vários cenários. 0 TC também prorrogava a vigência da LO n°
057/99 conforme a validade do TC, de 2 (dois) anos. 0 Termo de Compromisso assinado com
a empresa em 2006 não foi totalmente cumprido e a licença encontra-se vencida.

4. Conforme constatado recentemente no processo, a empresa tem violado
sistematicamente, e pelo menos desde 2005, os padrões de emissões estabelecidos pelo
IBAMA através do oficio n° 197/1998 e também os limites preconizados pela Resolução
CONAMA n° 08/90, para os parâmetros: Material Particulado, NOx e S02. A titulo de
exemplificação, ressalta-se que nas últimas campanhas isocinéticas a concentração de Material
Particulado estava de 8 a 10 vezes acima dos limites estabelecidos pelo IBAMA para a fase A e
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até 26 vezes acima para a Fase B. Ainda que não seja possível estabelecer um nexo causal
confidvel entre a poluição gerada pelas térmicas com danos socioambientais provocados
comunidade impactada, vale mencionar que este Instituto já recebeu denúncias dos cidadãos das
vilas habitacionais do entorno e de técnicos de saúde municipal alegando problemas respiratórios
e câncer provocados, provavelmente, pela degradação da qualidade do ar da regido.

5. A Nota Técnica N° 120/2010-COEND/CGENE/DILIC/IBAMA, de 23 de
dezembro de 2010, indica a necessidade de elaboração de estudo de modelagem da bacia aérea
para verificar a capacidade de suporte do ambiente as emissões, acima do padrão estabelecido.
Ressalta-se que tal solicitação foi incorporada à LO 991/2010 (condicionantes 2.6, 2.6.1 e 2.6.2)
e ainda não atendida pelo empreendedor (prazo expira em final de abril de 2011).

6. É importante mencionar que também foi constatado, através de análise dos
relatórios de monitoramento encaminhados pela CGTEE e durante as vistorias de equipe de
Analistas Ambientais do IBAMA à regido, que as estações de qualidade do ar encontravam-se
em constante manutenção (em especial a estação denominada "Candiota"), bem como o sistema
de monitoramento continuo das emissões atmosféricas das fases A e B, fato que compromete a
confiabilidade e representatividade dos dados de qualidade do ar. A ampliação/modernização da
rede de monitoramento da qualidade do ar em função da instalação da fase C não foi sequer
iniciada, com previsão da CGTEE para inicio de instalação de novas estações para o segundo
semestre de 2011.

7. Em 28 de dezembro de 2010, o IBAMA notificou a empresa a apresentar, no
prazo de 30 (trinta) dias, uma proposta de sistema de operação que resultasse no atendimento dos
parâmetros de emissões indicados pelo IBAMA (Notificação n° 478312/B).

8. Em 18 de janeiro de 2011, a empresa solicitou mais 90 dias para atender
notificação e apresentou proposta de operar as fases A e B limitada em 50 % da capacidade
instalada o que, na prática, já vinha ocorrendo, uma vez que a empresa tem operado abaixo da
sua capacidade nominal, conforme se constata pelos relatórios de monitoramento isocinético das
emissões atmosféricas das fases AeBe relatórios de vistorias do IBAMA ao complexo da UTE
Candiota.

9. Em 28 de janeiro de 2011, o IBAMA encaminhou oficio à empresa (Oficio n°
34/2011/CGENE/DILIC/IBAMA) indeferindo o pedido de prorrogação do prazo solicitado, de
mais 90 dias e determinou à empresa a apresentação, no prazo máximo de 15 dias, de relatório de
monitoramento das emissões das chaminés das fases A e B de forma a verificar se, nas condições
propostas (50 % da capacidade instalada), os limites de emissão seriam ou não violados. Neste• oficio, a empresa foi informada que o IBAMA não aceitaria qualquer iniciativa de protelação da
comprovação do cumprimento da legislação vigente.

10. Em 07 de fevereiro de 2011 o Ministério Público Federal — PRM-BAGt/RS
encaminhou a esta Diretoria duas recomendações que, em suma, orientam pela suspensão
imediata da operação das Fases AeB ea anulação imediata da Licença de Operação n°
991/2010 emitida para a Fase C, entre outras providencias. Ambas as recomendações indicam
prazo de 15 dias para que o Presidente do IBAMA e a Diretora da DILIC se manifestem acerca
do acatamento, ou justifiquem a impossibilidade de promover o imediato cumprimento.

11. Em 09 de fevereiro de 2011, a empresa tornou a solicitar a prorrogação do prazo
para atendimento à notificação, alegando que não poderia realizar o monitoramento das emissões
atmosféricas das chaminés das fases A e B dentro do prazo estipulado pelo supracitado oficio.

12. Considerando o exposto neste documento e também ao fato de que ao longo dos
anos a empresa tem sistematicamente postergado a instalação de equipamentos essenciais para o
controle das emissões gasosas, sugere-se a autuação e embargo das fases A e B, com exceção 
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R___do período de geração de vapor auxiliar necessário para a fluidização de óleo utilizado no 

acionamento da fase C.

13. Em relação à Fase C, entende-se que a recomendação do MPF de anulação
imediata da Licença de Operação n° 991/2010 não é pertinente, uma vez que a referida licença
foi concedida dentro da legalidade e com base em critérios técnicos. Para o controle de emissões,
por exemplo, o projeto previu no sistema de tratamento de gases de exaustão a instalação de
combustores de baixa emissão de NOx, dessulfurizador para abatimento de SOx e precipitadores
eletrostáticos para remoção de materiais particulados. Além disto, o acionamento da fase C,
condicionada ao curto período de operação das fases A ou B, sob o controle deste Instituto, não
desrespeita o disposto no Artigo 5°, Parágrafo 2°, Inciso III da Resolução CONAMA 382/2006:

"para efeito de verificação de conformidade da norma, serão desconsiderados os dados gerados
em situações transitórias de operação tais como paradas ou partidas de unidades, quedas de
energia, ramonagem, testes de novos combustíveis e matérias primas, desde que não passem 2%
do tempo monitorado durante um dia (das 0 As 24 horas). Poderão ser aceitos percentuais maiores
que os acima estabelecidos no caso de processos especiais, onde as paradas e partidas sei am
necessariamente mais longas, desde que acordados com o &Sao ambiental licenciador;".

14. Portanto, devido 5. interligação das fases e considerando a operação do Complexo,

S
é imprescindível o cumprimento da Notificação n° 478312/B, que solicita CGTEE a

411 apresentação de proposta de operação transitória da fase A ou B, para exclusivo acionamento da
fase C, demonstrando, entre outros aspectos, o perfil de emissão atmosférico do complexo
durante os períodos de partida.

15. Por precaução, ainda que a capacidade de geração de energia de Candiota III,
recentemente inserida no Sistema Interligado Nacional, seja superior ao que 6, na pratica, à
energia gerada pelas fases A e B, sugere-se que o IBAMA oficie o Ministério de Minas Energia
— MME, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e o Operador Nacional do Sistema —
ONS quanto aos termos desta decisão, antes que seja efetivado o embargo, para que estas
Instituições se preparem e tomem as medidas necessárias para inserir no sistema energia
alternativa à gerada pelas fases A e B.

e

Atenciosamente,

ANDRÉ DE LIMA ANDRADE
Coordenador de Energia Elétrica, Transmissão e Dutos

RIANO A ARREPIA P e UEIROZ
Coordenador Geral de laraestrutura de Energia Elétrica

De acordo, ao Presidente do IBAMA,

"Ax
GIS A DAMM FORATTINI

Diretora de Licenciamento Ambiental

3/3



•

•



ks--€
Foiha N°

Proc. N°

Rubrica

.S C.2-0

1' I f )  ).7 LI

e

•

—7

I4 —,-C-4 c.,41.,1

C »T & o 7 6 u

(Ze

14,4---7e



•

•



Encaminhamento de Processo

•

•

Ministério do Meio Ambiente dos Recuros Hidricos e da Amazônia Legal - MMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais RenováveisRLI
Sistema de Controle de Processos e Documentos

02001.000322/2011-35

Encaminhamento de Processo

PROCESSO

No Processo

ANDAMENTO

Interessado

COMPANHIA DE
GERACAO
TERMICA - CGTEE

De: GABIN

Para : DILIC

Data de Andamento: 04-03-2011 14 36

Despacho / Observação
para transitar em conjunto com processo com 02001002567/97

Assinatura da Chefia do(a) GABIN

http://ibamanet.ibama.gov.br/protocolo/sisprot/proc recibo. php

Folha N.
Proc. N° ZSG

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Cacimbo

1 de 1 04/03/201114:27
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS — 1BAMA

SCEN — Setor de Clubes Esportivos Norte 
Trecho 02, Ed. Sede — CEP: 70.818-900 — Brasilia 

— DF

Tel.: (0XX) 61 3316 1001 — www.ibama.gov.br

Oficio n° /23 /11/GP-IBAMA

A Sua Excelência a Senhora

PAULA MARTINS COSTA SCHIRMER

Procuradora da República em Bagé

Rua Bento Gonçalves, D Salas 601/604

Edificio Centro Profissional Dr. Carlos Brasil

Bagé-RS

Assunto: Complexo Termelétrico Candiota.

Brasilia, de fevereiro de 2011.

Senhor Procuradora,

1. Apraz-me cumprimentar Vossa Excelência, ao tempo 
que informo que fui nomeado

para a Presidência do IBAMA na última 
sexta-feira, dia 25.02.2011.

Na oportunidade, encareço a especial fineza de 
Vossa Excelência no sentido de

prorrogar, por mais quinze dias, o prazo para que seja 
apresentada a proposta de solução para os

problemas de funcionamento do Complexo Termelétrico 
de Caridiota, objeto da Recomendação n°

02/2011 — PRM/Bagé/RS.
Certo de merecer a compreensão de Vossa Excelência, em razão da

excepcionalidade da situação, apresento meus protestos de 
elevado apreço e mais al-La consideração.

CliRT T PO

residente do IB

Nuf
'écricokaintssatm,
Matrital,N1q
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Ministério de Minas e Energia
Secretaria de Energia Elétrica

Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", 6° andar, sala 609
70065-900 — Brasilia - DF

3319-5923 / see@mme.gov.br

Oficio n° 055/2011-SEE-MME

Ao Senhor
AMÉRICO RIBEIRO TUNES
Presidente do IBAMA - Substituto
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede, Bloco "B", térreo
70818-900 Brasilia - DF

Rubrica

MMA - IBAMA
Documento:
02001.009325/2011-34

Data:  II/ Ooti k

Brasilia, 18 de fevereiro de 2011.

Assunto: Importância para o SIN da operação do Complexo Termelétrico Candiota, Fases

A, B e C.

Senhor Presidente Substituto,

1. Fazemos referência à reunião realizada no MME, em 14 de fevereiro de 2011, que

tratou dp OF. PRM/BAGE/008MR/N° 34/2011, do Ministério Público Federal, encaminhado ao

IBAMA, com observações sobre a operação do Complexo Termelétrico Candiota, Fses A, B e C.

2. Encaminhamos a Vossa Senhoria Nota Técnica ONS NT 025/2011, que trata da

importância eletroenergética da produção de energia elétrica das usinas Presidente Medici —

Fases AeBe Candiota III — Fase C, para o suprimento ao Estado do Rio Grande do Sul e para o

Sistema Interligado Nacional — SIN.

Atenciosamente,

ILDØ VILSON GRÜDTNER
Secr tar o de Energia Elétrica
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Operador Nacional do Sistema Elétrico

ATENDIMENTO DA REGIÃO

SUL - IMPORTÂNCIA DO

COMPLEXO CANDIOTA

Operador Nacional do Sistema Elétrico

Rua da Quitanda, 196- Centro

20091-005 Rio de Janeiro RJ

Tel (+21) 2203-9400 Fax (+21) 2203-9444
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1 Objetivo

0 Objetivo desta Nota Técnica é apresentar uma avaliação das condições de
atendimento da Região Sul nos horizontes de curto e médio prazos destacando a
importância eletroenergética do Complexo Candiota, localizado no Estado do Rio
Grande do Sul, constituído pelas UTEs P. Médici, de 446 MW
(Fase A: 2 x 63 MW e Fase B: 2 X 160 MW), e da UTE Candiota Ill, de 350 MW
(Fase C), em operação comercial desde Jan de 2011.

A Figura1.1, a seguir, apresenta a localização geográfica do Complexo
Candiota, podendo-se observar as distancias desse empreendimento em relação
aos principais centros de carga do Estado.

Figura 1-1: Diagrama Eletrogeogrefico do Rio Grande do Sul

•
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A Tabela 1.1 a seguir, apresentam algumas características físico-operativas das

usinas do Coplexo Candiota.

Tabela 1-1 — Principais caracteristicas físico-operativas

DADOS DAS USINAS Candiota III P. Médici

POTÊNCIA (MW) 350 446

FCMAX (°/0) 92,86 100,0

TEIF (%) - indisponibilidade
não programada

5,5 38,89

IP(%) - manutenção 4,1 24,23

Geração Máxima
(1)

(MWmed)
294,5 222,0

Garantia Física (MWmed) 303,5 251,5

CVU (R$/MWh) 50,48 115,90

Compras Mínimas

(toneladas ao
ano/MWmed)

1,7 milhões
ton/aa

210 MWmed

1,6 milhões
ton/aa

155 MWmed

As avaliações apresentadas nesta NT têm por base os estudos de planejamento
anual da operação energética, horizonte de 5 anos, consolidados no Plano Anual
da Operação Energética de 2010- PEN 2010 (2010 a 2104) e nos estudos de
planejamento elétrico de médio prazo e curto prazo, consolidados,
respectivamente, no Planejamento da Operação Elétrica de Médio Prazo —
PEL 2011/2012, e nos Estudos Quadrimestrais (jan a abril de 2011).

ONS NT 025/2011 - ATENDIMENTO DA REGIÃO SUL - IMPORTÂNCIA DO COMPLEXO CANDIOTA 5 12
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2 Conclusões e Recomendações

2.1 Conclusões

A não consideração da disponibilidade do Complexo Candiota, UTEs P.

Medici e Candiota Ill, agrava o desequilíbrio estrutural entre oferta e

demanda contratada da Região Sul em relação ao restante do SIN no

horizonte de 2010 a 2014.

Em situações de secas severas na Região Sul, em face da dependência

desta Regido de importação de energia do restante do SIN, na eventual

indisponibilidade prolongada de equipamentos da rede de interligação sera

necessário o racionamento de energia nesta Região, situação que seria

agravada com a indisponibilidade de cerca de 500 MWmed do Complexo

Candiota.

Considerando a perda gradual de regularização do Sistema Interligado
Nacional, as fontes complementares, como usinas térmicas com custos

operativos competitivos têm papel importante na garantia de mercado de
energia elétrica e na modicidade tarifária.

Ressalta-se ainda que em face da topologia do sistema elétrico do Estado do
Rio Grande do Sul e a localização do Complexo Candiota no extremo do
Estado, associado ainda a indisponibilidade da UTE Uruguaiana, também no
extremo sul, esse empreendimento possui papel importante no controle de
tensão para atendimento as cargas do sul e oeste e sul do RS,
principalmente no período de verão; a indisponibilidade de geração de
Candiota provocaria afundamentos de tensão nessa região do sistema.

Portanto, a paralisação do Complexo Candiota resultará em grandes riscos
de desabastecimento à Região Sul, principalmente nos períodos de verão.
Logo, em caso de ocorrência de emergências no sistema, muito
provavelmente será necessária a realização de cortes de carga na região.
Além disso, uma eventual perda de linhas de transmissão de 230 kV agravará
o corte de carga necessário para restabelecimento das condições mínimas
operativas.

Adicionalmente as análise indicam que a não consideração do Complexo
Candiota poderia elevar em cerca de 8 R$/ MWh os custos marginais de
operação no horizonte de médio prazo, trazendo também rebatimentos na
formação de prego de curto prazo — Preço de Liquidação de Diferenças(PLD).

0 NS NT 025/2011 - ATENDIMENTO DA REGIÃO SUL - IMPORTÂNCIA DO COMPLEXO CANDIOTA 6 / 12
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2.2 Recomendações

Considerando a importância do Complexo Candiota nas condições

eletroenergéticas de curto e médio prazos do SIN, é recomendação que este

empreendimento seja mantido disponível para operação.

3 Avaliação Energética de Médio Prazo

3.1 Balanço Estático de Energia

A Tabela 3-1, a seguir, apresenta o Balanço Estático de Garantia Física da

Região Sul, podendo-se observar déficits estruturais localizados entre os anos
de 201 0 e 2014, com montantes que variam entre 205 MWmed e 1.520 MWmed.

A participação do Complexo de Candiota neste balanço é de 555 MWmed, sendo
251,1 MWmed da UTE P. Médici e 303,5 MWmed de Candiota Ill, ou seja, a não
consideração deste Complexo na operação do SIN s6 agravaria o desequilíbrio
estrutural localizado de oferta/demanda contratada da Região Sul.

Tabela 3-1 - Balanço Estático de Energia para o Sul (MWmed)

SUL - OFERTA PMO PEN/2010 - (MWmed) 201 0 2011 2012 2013 2014

UHE TOTAL 6.346 6.850 6.942 7.115 7.115

UTE TOTAL 1.380 1.745 1.380 1.380 1.380

PCHs, PCTs e UEEs 669 810 816 814 812

IMPORTAÇÃO DE ENERGIA (Itaipu 50 Hz)

OFERTA TOTAL 8.395 9.405 9.138 9.309 9.307

CARGA 9.290 9.610 9.982 10.397 10.828

BALANÇO (895) (205) (844) (1.088) (1.521)

LER (12 e 29) 35 71 71

BALANÇO COM LER (895) (205) (809) (1.017) (1.450)

Obs.: Oferta = Soma das Garantias Físicas das usinas simuladas. As usinas sem garantia física foram consideradas pela
sua disponibilidade maxima para UTEs e pela disponibilidade média para UHEs; LER = Leilão de Reserva.

Cabe ainda destacar que com a perda gradual de regularização do Sistema
Interligado Nacional, as fontes complementares, como usinas térmicas com
custos operativos competitivos, passam a ter papel importante na garantia de
atendimento ao mercado de energia elétrica e na modicidade tarifária.

ONS NT 025/2011 - ATENDIMENTO DA REGIÃO SUL - IMPORTÂNCIA DO COMPLEXO CANDIOTA 7 12
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Adicionalmente as análises de balanços dinâmicos indicam que a não

consideração do Complexo Candiota poderia elevar em cerca de 8 R$/ MWh os

custos marginais de operação no horizonte de médio prazo, trazendo também

rebatimentos na formação de prego de curto prazo — Prego de Liquidação de

Diferenças(PLD).

3.2 Balanço estático complementar para a Região Sul

Considerando os resultados do balanço estático de energia da Região Sul

apresentados anteriormente, com deficits estruturais entre 2010 e 2014 e ainda a

forte dependência desta Região da importação de energia das demais regiões do

SIN, principalmente através da SE Ivaiporã, também foi elaborado um balanço

estático simplificado para a \região Sul no ano de 2014, com o objetivo de avaliar

o impacto da ocorrência concomitante de uma seca severa (semelhante ao pior

trimestre do período seco do ano de 1945 por exemplo) com a indisponibilidade

prolongada de um dos três transformadores de 500/765 kV - 1.650 MVA da SE

Ivaiporã.

Cabe lembrar que esta situação ocorreu em 2006, quando um dos

transformadores permaneceu fora de serviço por aproximadamente 7 meses,

simultaneamente à uma forte estiagem na Região Sul, levando ao

deplecionamento intenso dos seus reservatórios e da geração térmica local, alem
da maxima exploração da importação de outras regiões.

A Figura 3.2-1, a seguir, ilustra o balanço estático simplificado para o ano de
2014, onde foram considerados a disponibilidade térmica local máxima
(1.572 MWmed), a disponibilidade das PCHs, inclusive as do PROINFA, das
PCTs, das usinas eólicas e das usinas dos 1° e 2° LER (totalizando
974 MWmed), bem como a disponibilidade da geração hidráulica correspondente
a média do pior trimestre do período seco da série hidrológica de 1945
(1.782 MWmed). A série hidrológica de 1945 corresponde a seca mais severa da
Região Sul.

ONS NT 025/2011 - ATENDIMENTO DA REGIÃO SUL - IMPORTÂNCIA DO COMPLEXO CANDIOTA 8 / 12

4-4



I

•



Folha N° 1-L6 g

Proc. N°

Rubrica_______

Figura Figura 3.2-1 — Balanço Estático da Região Sul em situação de seca severa em 2014

Importação* = 6.000 MWmed

 011"

Carga = 10.804 MWmed

IN!) GT = 1.572 MWmed**

7'9 GPCHs, PCTs, EOLs,PROINFA,LER = 974 MWmed

r•oj GH = 1.782 MWmed
(pior trimestre do período seco - Série 1945)

Balanço = Carga — (GT+ GPCHs, PCTs, EOLs,PROINFA,LER +GH)

A capacidade de importação, igual
a 6.000 MWmed, seria
suficiente para o pleno
atendimento à carga.

* Considera indisponibilidade dei trato de 500/765 kV — 1.650 MVA da SE Ivaipor5
— P.Médici (222), Candiota 3 (295), Araucária (0), J.Lacerda (744), Canoas (142), Alegrete (66),
Charqueadas (58), Outras (46)

Balanço = -6.476 MWmed, para GTMAX

Considerando a maxima importação limitada a valores em torno de
6.000 MWmed (valor estimado a titulo de exemplo para a hipótese de

indisponibilidade prolongada do Trafo 500/765 kV — 1650 MVA da
SE Ivaiporã), ao invés de 7.250 MWmed, valor referente à configuração elétrica
completa, observa-se insuficiência de oferta local da ordem de
500 MWmed, montante que seria praticamente duplicado caso não se possa
dispor da geração do Complexo de Candiota, da ordem de 500 MWmed.

ONS NT 025/2011 - ATENDIMENTO DA REGIÃO SUL - IMPORTÂNCIA DO COMPLEXO CANDIOTA 9 / 12
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4 Avaliação Elétrica de Curto e Médio Prazos

Numa visão de curto prazo, considerando os elevados montantes de carga que
vêm sendo verificados neste verão 2010-2011 na Região Sul e fronteira Oeste do
estado do Rio Grande do Sul, durante o período conhecido como "Levante

Hidráulico", o qual está associado à utilização extensiva do recurso de
bombeamento para irrigação da cultura de arroz, consequência também do forte
calor associado A estiagem, o Planejamento da Operação Elétrica de curto prazo

relativo ao 1° quadrimestre de 2011 e ao mensal de fevereiro de 2011,
recomendaram, adicionalmente A operação da UTE Candiota Ill, o despacho
mínimo de três unidades geradoras na UTE Presidente Médici para o

atendimento aos requisitos elétricos do sistema da região Sul do Rio Grande do
Sul.

Contudo, cumpre destacar que se encontra em manutenção, desde meados de
2010 até a 1, quinzena de abril de 2011, a unidade 4 da UTE Presidente
Médici B, estando ainda programada a manutenção da unidade 3 desta usina, a
partir da 2° quinzena de março até o final de setembro de 2011. Segundo a

Eletrobrás CGTEE, para a conclusão da manutenção da unidade 4 será
necessário ainda um período de aproximadamente 30 dias de desligamento
simultâneo das unidades 3 e 4 nos meses de março e abril.

Ressalta-se ainda que em face da topologia do sistema elétrico do Estado do Rio
Grande do Sul e a localização do Complexo Candiota no extremo do Estado
(vide Figura 1-1, anterior), associado ainda a indisponibilidade da UTE
Uruguaiana, também no extremo sul, esse empreendimento possui papel
importante no controle de tensão para atendimento As cargas do sul e oeste e
sul do RS, principalmente no período de verão; a indisponibilidade de geração de
Candiota provocaria afundamentos de tensão nessa região do sistema.

Neste contexto, a paralisação do Complexo de Candiota exatamente no período
mais critico para o atendimento A região sul e oeste do Estado, resultará em
grandes riscos de desabastecimento. Logo, em caso de ocorrência de
emergências no sistema muito provavelmente será necessária a realização de
cortes de carga na região em regime permanente, com riscos de colapso no
Sistema. Além disso, uma eventual perda de linhas de transmissão de 230 kV
agravará ainda mais o corte de carga necessário para restabelecimento das
condições mínimas operativas.

Numa visão de médio prazo, os despachos necessários para os anos de 2011 e
do verão de 2011/2012 nas UTEs Presidente Médici e Candiota III são definidos

ONS NT 025/2011 - ATENDIMENTO DA REGIÃO SUL - IMPORTANCIA DO COMPLEXO CANDIOTA 10 / 12
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Proc. N°

Rubrica

para evitar restrições no atendimento nas situações de contingências de caráter

sistêmico e local.

Os despachos térmicos são determinados de acordo com os seguintes critérios:

a) Para as restrições locais, na regido Sul do estado, foi definido o despacho

térmico mínimo para evitar tensões abaixo dos critérios estabelecidos nos

Procedimentos de Rede, nas barras de 230 kV das subestações Quinta e

Pelotas 3, em condição normal de operação e contingências na rede de

230 kV ou na perda da maior unidade geradora do complexo térmico.

b) Quanto à restrição sistêmica, constatou-se que o despacho térmico para

atender localmente a condição normal de operação é superior ao necessário

para evitar a atuação por subtensão do SEP de Gravatai, devido a

contingências nas linhas de 525 kV que atendem ao Rio Grande do Sul, das

quais a mais severa é a perda da LT 525 kV Campos Novos — Nova Santa

Rita.

ONS NT 025/2011 - ATENDIMENTO DA REGIÃO SUL - IMPORTÂNCIA DO COMPLEXO CANDIOTA 11 / 12
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Carta PR-031/2011

Porto Alegre, 17 de fevereiro de 2011.

Folha N°

Proc. N° 

Rubrica 

Bede - PRS
Rua 7 de Setembro. 539/9°
90010-190 - PCA - RS - BR
Tel.: 51-3287-1508
Fax: 51- 3287-1645
CNPJ:02.016.507/0001-69

MMA - IBAMA
Documento:
02001.009330/2011-47

Data:  I / 621 ti 

Ao Senhor
AMÉRICO RIBEIRO TUNES
Presidente IBAMA

10 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renov6veis — IBAMA

Scen Trecho 2 Ed. Sede Do lbama
CEP 70818-900 — Brasilia/DF

Assunto: Processo n° 02001.002567/1997-88 — UTE Candiota 11 e III

Senhor Presidente

Vimos através desta, apresentar nossas considerações em relação a Recomendação emitida

ao IBAMA pelo Ministério Público Federal no município de Bagé, de conhecimento desta

Eletrobras CGTEE em 09/02/2011 através da nossa Assessoria de Comunicação, para

suspensão, no prazo de 15 dias, das operações do Complexo Termelétrico Candiota — Usina

Termelétrica Presidente Medici — Fases A e B, bem como anulação da Licença de Operação da

UTE Candiota III — Fase C, concedida em 29 de dezembro de 2010.

1. Da UTE Candiota Ill — Fase C

A UTE Candiota III — Fase C teve seu projeto concebido considerando todos os valores de

emissão estabelecidos peio IBAMA através dos ofícios n°197/98-iBAiviA/DiRPED e n°44.1/2005-

DILIQIIBAMA, o qual por indicação da CGTEE validou a redução do parâmetro de emissão de

SO2, de 2.000mg/Nm 3 pare .700mg/Nm 3.

Conforme medições isocineticas realizadas anteriormente à emissão da LO, e encaminhadas a

este órgão, esta unidade atende plenamente os padrões de emissão estabelecidos, não

havendo qualquer motivação para anulação da referida LO.

Resultados das amostragens em chaminé corrigidos para 6% de 02

Parámetros

Inflexibdade
(210 MW)

Nene Cera
(350 MW) Padrão de Emissão

LO 991/2010Amostragem em
C.:half!c:..,3

(iSATEC-09/1212010)

Amostragem em
rtramii-tz,

()SA-MC-10/12/20M

Material Particulado
(mg/Nrn3) 73,07 128,24 265

Diáxido de Enxofre
(mg/Nm3) 1.145 51 1.347,59 1.700

-:.,/ >cidos de " itrrénio
v l (ma/ 1\m 334,98 415,75 680 _._
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2. Do Termo de Compromisso

Do Termo de Compromisso, assinado em 10 de maio de 2006, para "adequação ambiental das

atividades da Usina Termelétrica Presidente Medici - Candiota à legislação ambiental vigente.."

, a CGTEE tem cumprido integralmente todos os Programas de Monitoramento conforme

Projeto Básico Ambiental estabelecido no referido Termo, tendo seus relatórios, até esta data,

sido encaminhados regularmente ao IBAMA.

Do Projeto Básico Ambiental, dois pontos ainda não estão concluidos:

o Ampliação da Rede de Monitoramento da Qualidade do Ar

▪ Interligação com Sistema de Informações Ambientais — SIA em operação no IBAMA

4110 A base para ampliação da Rede de Monitoramento foi o "Estudo de Impacto Atmosférico, no sul

do Rio Grande do Sul, devido as emissões de contaminantes na região de Candiota"elaborado

através da Universidade Federal de Santa Maria, RS.

Tal estudo, epos apresentado ao IBAMA e tendo sido complementado de acordo com
observações desse orgão, teve sua versão final encaminhada em setembro de 2008.

Visando processo licitatório, em observância à Lei 8.666/93, foi desenvolvido projeto único o

qual contemplaria o fornecimento das estações de monitoramento, interligação com SIA e

complementação das estações atuais.

Pela especificidade e complexidade do projeto, o processo licitatório CGTEE/CC08100004

lançado em 14/01/2009, resultou definitivamente fracassado em 13 de outubro de 2009 per

inabilitação dos dois proponentes participantes do processo.

Tal processo, após revisão e adequações, foi relançado em 06 de abril de 2010, estando o

mesmo em fase final de homologação da Licitação. Após contratação, o prazo máximo de

fornecimento estabelecido em Edital é de 12 meses.

• 
Desta forma; resta demonstrado, que a complementagão da rede monitoramento decorreu de

fato fora do controle da Eletrobras CGTEE, pois todas as providências foram tomadas visando

o atendimento desta obrigação.

Anexo 1 — Publicações Processo licitatório

3. Do Piano de Adequação Ambiental

A UTE Presidente Medici — Fases A e B, por serem projetos da década de 70 e implantados

anteriormente à criação da legislação ambiental, foram contemplados originalmente somente

com sistema de controle para material particulado, sendo adotado para tal o precipitador

eletrostático.

For oste aspecto, o pIrmo d adequaV5o ambirsnta! unichdes, prory-sste p.=•!:71 CraTL:F 30

IBAIVIA em setembro de 2006, consistia fundamentalmente em três medidas:

o Pre- combustão: beneficiamento do carvão
o Pos-Cembustão:implanfação de sistema integrado de abatimento de material
,7Particulado e --aptaç.;ão de SO2.
Combustão: „ lante ào, de queimaderes de baixa emissão de NO,
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1110
Etetrobras

CGTEE

- Pré-combustão: A CGTEE buscou junto a Companhia Riograndense de Mineração —

CRM, fornecedora de carvão para estas unidades, e, portanto, com expertise na área de

mineração e beneficiamento de carvão, a implantação em sua unidade de produção de

Cand iota de sistema de beneficiamento a seco, visando o fornecimento a partir de 01 de janeiro

de 2010 . Em 2008 foi lançada pela CRM a Concorrência n° 1757/2007 visando a

implementação do sistema, o qual resultou fracassado. Novo processo foi iniciado, com objetivo

de contratar consultoria visando reestruturação do projeto executivo incluindo seu estudo de

viabilidade técnica e econômica. Tal estudo apontou a necessidade de elevados investimentos

decorrentes de algumas incertezas quanto aos resultados técnicos relativos a operação da

planta, quantidade de rejeito e qualidade do produto final. Como conseqüência foi definida a

implantação, inicialmente, de uma unidade de beneficiamento de 50 t/h, como forma de

avaliação dos resultados reais de tal processo numa escala industrial em comparação com os

• 
resultados experimentais, dadas as características peculiares da jazida Candiota. O edital para

aquisição e implantação desta unidade esta em fase de preparação pela CRM, com previsão de

contratação ao final do 1° semestre de 2011.

- Pré-combustão: A opção pela tecnologia de dessulfurização a seco com uso de cal,

proposta naquele momento, teve por base os seguintes aspectos:

o Espaço físico disponível para instalação
o Baixo consumo de agua, tendo em vista o potencial hídrico disponível na região

o Disponibilidade e qualidade do agente dessulfurizante a ser empregado

A preparação deste projeto de engenharia, afastando riscos de atendimento as especificações,

impõe a necessidade de parâmetros precisos das condições de processo.

Ocorre que ao final de 2006 e inicio de 2007, as caldeiras Ill e IV (Fase B) passaram a

apresentar um processo de degradação acelerada das superfícies internas dos tubos da parede

d'água, com perda acentuada de material, o que culminava em furo do tubo, impondo a parada

do equipamento. Por características construtivas, o desequilíbrio no fluxo de agua causado por

estes furos, acarretava desequilíbrio de temperaturas, causando deformação nestas paredes.

L Perda Superfície Interna

Deformação

O impacto deste problema nas caldeiras pode ser atestado pelo desempenho destas unidades,

onde o tempo médio anual fora de operação por indisponibilidade da caldeira, no período de

2007 e 2008, foi de 3.941 horas para a unidade ill e 5.700 horas para a unidade IV. chegando

co patamar irrisório de geração média anual de 2811,11wrnéclios na unidads IV, cuja potencia

nima é de 160MW p corn um índice de disponibilidade em torno de 18%, sendo raro as

,Õ siões em que tais ' ltdades operaram ao mesmo tempo.
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Nenhum projeto responsável de engenharia comportaria qualquer especificação de novos
equipamentos, tendo por base parâmetros de processos totalmente descolados de uma condição
operacional regular, já que as condições originais de projeto das caldeiras não mais estavam
presentes. Desta forma, era impositiva a recomposição das caldeiras previamente à implantação de
sistema de controle de emissões.

O grau de comprometimento destes equipamentos implicou na contratação, assinada em 01 de
setembro de 2009 (Contrato CGTEE/DTC/069/2009, R$105milhões), de substituição de 1/3 das
superfícies das paredes d'água, com prazo de execução de 06 meses por unidade, a partir de
agosto de 2010, além de substituição total do sistema de supervisão e controle destas duas
unidades (Contrato CGTEE/DTC/101/2009, R$20milhões), cuja contratação foi assinada em 22 de
outubro de 2009.

- Combustão: Ajustes e controle rigoroso na condições de combustão propiciaram trazer as
ernissões de NOx, das unidades 3 e 4, aos padrões estabelecidos. Todavia, de forma
preventiva, novos paineis de parede d'água já foram concebidos incorporando aberturas para
implantação, ainda se necessário, de sistema de controle quanto ao NO. (Overfire Air — OFA),
alérn d.= m!tc.rmr.,3ckl,Q e.r!Qenhria r%mrn equilíbrio de fluxo de água, corn reflexo direto no rendimentc
dccik ., aldeira. - 

,
------
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Folha N° 

Proc. N° 2S-G 

Rubrica  MMA 

Abertura OFA

Em relação às unidades I e II — Fase A, conforme o plano de adequação ambiental, as
adequações ocorreriam na seqüência das unidades da Fase B.

Ocorre que, neste momenta, a intervenção para a adequação destas unidades não pode
considerar somente a implantação de sistema de controle de emissões atmosféricas, sem
reavaliação do conjunto gerador de vapor em decorrência dos padrões altamente restritivos
para estas unidades.

4. Da Adequação Ambiental

A Eletrobras CGTEE, para conclusão da adequação das unidades da Usina Termelétrica
Presidente Médici, atendendo a todos os padrões requeridos, e de acordo corn referenciais de
mercado para implantação de sistemas de abatimento de SO2 e material particulado, reitera a
proposta apresentada através da carta DT-144/2010, de 20 de dezembro, a esse órgão.

1. Sistema de Abatimento de MP e SOx — Unidades Ill e IV, Fase B ***

Avaliação Unidade IV Após Reforma Fev/2011 a Abr/2011
Edital/Licitação/Contrato Abr/2011 a Dez/2011
Fabricagão/Montaciem Jan/2012 a Ago/2013
Conexão/Start-Up DESOX - Unidade Ill Set/2013 a Nov/2013
Conexão/Start-Up DESOX - Unidade IV i_ Mar/2014 a Mai/2014

Estes períodos são referências, pois dependerão de processos licitatórios.

*** 0 cronograma proposto acima, em decorrência de negativa de Operador Nacional do
Sistema Elétrico (Cartas ONS-0091300/2011 e ONS-009/300/2011) para liberação simultânea
da 'unidades 3 e 4 no período de 22 de janeiro a 13 de fevereiro do corrente, implicaré ern limai

;p stergaiAo de 02 •ses nas datas referenciais. Anexo 2.
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2. Unidades I e II — Fase A

Estas unidades serão retiradas de operação a partir de Jan/2015, quando deverão iniciar
processo de recuperação para retornar a operação, se demonstrada viabilidade técnica,
econômica e ambiental, caso contrario, serão descomissionadas.

3. Período de Transição

Durante o período de adequação das unidades Ill e IV, a geração média anual da UTE
Presidente Medici ficará limitada a 50% de sua capacidade instalada, sendo que somente com
o programa de manutenção previsto para o período de 2011 a 2014, o período mil-limo de cada
unidade fora de operação sera de:

o Unidade I — 183 dias antes da retirada de operação
o Unidade II — 183 dias antes da retirada de operação
o Unidade Ill — 246 dias antes da adequação ambiental
o Unidade IV — 208 dias antes da adequação ambiental

A partir da recuperação dos geradores de vapor das unidades Ill e IV, em curso, prevê-se que
as emissões de MP sejam reduzidas a valores significativamente menores que os atuais, como
já verificado anteriormente, bem como o NOx se mantenha abaixo do limite estabelecido.

5. Da Qualidade do Ar

Apesar da não implementação dc Plano de Adequação Ambiental das unidades das Fases A e
B da Usina Presidente Medici, a qualidade do ar na região de Candiota, conforme
monitoramento realizado pela CGTEE desde 1992, tem se mantido dentro dos padrões
definidos pela Resolução CONAMA 03 de 28/06/1990.

A Estação Aeroporto, definida como estação de referência, monitora os seguintes parâmetros:
Dióxido de Enx6fre (S02), 0xidos de Nitrogênio (N0x), Partículas Totais em Suspensão (PTS),

• 
além do monitoramento da qualidade da água da chuva e dos parâmetros meteorológicos de
interesse (Direção do Vento, Velocidade do Vento, Temperatura, Umidade, Radiação Global,
Pressão Atmosférica e Pluviometria).

A Estação Candiota (Dario Lassance), localizada na sede do município, monitora Dióxido de
Enx6fre (S02) e Partículas Totais em Suspensão (PTS), e também o monitoramento da
qualidade da água da chuva.

A Estação Três Lagoas monitora as concentrações de Dióxido de Enxeifre (S02).

Nos gráficos abaixo são apresentados os resultados do monitoramento da qualidade do ar
reaiizado peia CGTEE, para o ano de 2010, nas tres estações de monitoramento da qualidade
do /' r para os parâmetros Dióxido de Enx6fre (S02), bxidos de Nitrogênio (N0x), Partículas

71-171 i., em 1u.srse.ns5c / EICI-C
•-•.; •
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41,11

Conforme pode ser verificado a qualidade do ar na região de Candiota, tem se mantido

regularmente dentro dos padrões estabelecidos pela legislação brasileira.

Ainda que a rede de monitoramento da qualidade do ar da CGTEE não tenha sido

complementada até este momento, as evidências demonstram que não há o comprometimento

da qualidade do ar na região, fato corroborado através do monitoramento realizado pela

estação da MPX-Sul, localizada na Fazenda Fertilit& implantada no centro geográfico entre os

principais centros urbanos do município de Candiota (Dario Lassance, Vila João emilio, Vila

Operaria e Seival), a qualidade do ar permanece invariavelmente em níveis muito abaixo dos

padrões secundários de concentração, para todos os parâmetros (502, NOx, PTS, PI, 03,

Metano, Hidrocarbonetos Não Metano e Hidrocarbonetos Totais).

41110 
Para fins de exemplificação apresentamos abaixo a Figura 3.1 do Relatório de Operação da

Estação Automática de Monitoramento da Qualidade do Ar e Meteorológica em Candiota/RS,

no local Fazenda La FertiMa, para o mês de Janeiro de 2010.

3 ANALISE DE IND10E DE. QL,Al. IDADE DO AR — iCJA

Através da Figure 3.1 verifica-se que os indices de qualidacie do ar se enquadraram no
período de 01/01/2010 a 04/02/2010 na faixa considerada boa.

r.)..•73 - - EvoWOG dos Indices de Ouaidade do %sr cara as Med:gEes da Fl. PIS SO: NO,. O. e CO no

Feriodo de 01101/2010 a 04/0212010 — Estação EcoScft — Candicta. R5
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Durante o mês de janeiro de 2011, já com a UTE Candiota Ili — Fase C em operação regular, o
monitoramento realizado através desta estação confirma que as concentrações de poluentes
amostrados ficou bem abaixo dos indices secundários previstos na legislação, conforme

conclusão do relatório transcrita abaixo:

'Considerando os padrões apresentados acima e os valores das variáveis monitoradas, conclui-
se que, durante o mês de janeiro de 2011, na estação de monitoramento da MPX-SUL as
concentrações dos poluentes amostrados ficou bem abaixo dos indices secundários previstos
da Legislação."

Outro aspecto a ser considerado é o acompanhamento da satide da população realizado rein
Centro Estadual de Vigilância em Saúde LEVS, onde os resultados de análise dos dados de
saúde e monitoramento da qualidade do ar na região de influencia, direta e indireta da Usina
Termeiétrica Presidente Medici, apresentados em 18 de agosto de 2010 em Candiota durante a
realização da "Primeira Oficina de Avaliação e Planejamento do Programa de Vigilância em
Saúde Ambiental relacionada 6 Qualidade do Ar, na Região Carbonifera" não evidenciaram

lrelação. (Oficio 066/0-GAB CEVS de 14 de setembro de 2010). (Anexo 3).
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E tetrobras
CGTEE

6. Conclusão:

A exposição acima realizada reflete a clara situação dos fatos que 
impediram a Eletrobras

CGTEE de cumprir integralmente o Termo de Compromisso assinado com o 
1BAMA no prazo

acordado, tendo por causa principal a imprevisibilidade do comprometimento 
das caldeiras

das unidades Ill e IV e por conseqüência, tornando necessária e urgente 
a sua recuperação

antes de prosseguir o processo de adequação das emissões, tendo em 
vista o risco de

desativação total presente durante o processo de avaliação técnica dos danos, 
alternativas de

solução, incompatibilidade dos prazos de projeto e fabricação e 
necessidades do Sistema

Interligado Nacional, cuja Usina exerce função fundamental na segurança, 
estabilidade e

controle do sistema de transmissão na região, conforme pode ser constatado 
na note técnica

do Operador Nacional do Sistema Elétrico — NOS. (Anexo 4)

• Entendemos que os parâmetros de qualidade do ar, acompanhados através das estações 
de

monitoramento instaladas na região, tanto da Eletrobrás CGTEE quanto de novos

empreendedores, permitem, de forma segura, a execução do planejamento proposto 
antes da

inserção de novos empreendimentos.

Desta forma, solicitamos vossa Excelência avalie os argumentos acima apresentados 
e os

considere quando da apreciação da Recomendação expedida pelo Ministério Público 
Federal a

esse IBAMA.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

C7(
LUIZ ENRIQUE DE FREITA SCHNOR
BiJetor Técnico e de Meis Ambiente

•
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Ministério de Minas e Energia
Secretaria de Energia Elétrica

Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", 6° andar, sala 609
70065-900 — Brasilia - DF

3319-5923 / see@mme.gov.br

Oficio n° 061/2011-SEE-MME

4-
5;

Brasilia, 22 de fevereiro de 2011.

Ao Senhor
AMÉRICO RIBEIRO TUNES
Presidente do IBAMA - Substituto
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede, Bloco "B", térreo
70818-900 Brasilia - DF

Assunto: Atendimento da Região Sul, Importância do Complexo Termelétrico Candiota,
Fases A, B e C.

Senhor Presidente Substituto,

Fazemos referência ao Oficio n° 055/2011-SEE-MME, de 18 de fevereiro de
2011, que tratou do OF. PRM/BAGÉ/008MR/N° 34/2011, do Ministério Público Federal, para
encaminhar a Vossa Senhoria, em anexo, nova versão da Nota Técnica ONS NT 025/2011, com
informações complementares, a qual trata da importância da produção eletroenergética das
usinas Presidente Médici — Fases AeBe Candiota III — Fase C, para o suprimento A Regido Sul
e para o Sistema Interligado Nacional — SIN.

Atenciosamente,

ILD
Sec

ILSON GREDTNER
e *o de Energia Elétrica
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Operador Nacional do Sistema Elétrico
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Operador Nacional do Sistema Elétrico
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1 Objetivo

0 Objetivo desta Nota Técnica é apresentar uma avaliação das condições de

atendimento da Região Sul nos horizontes de curto e médio prazos destacando a

importância eletroenergética do Complexo Candiota, localizado no Estado do Rio

Grande do Sul, constituído pelas UTEs P. Médici, de 446 MW

(Fase A: 2 x 63 MW e Fase B: 2 X 160 MW), e da UTE Candiota Ill, de 350 MW

(Fase C), em operação comercial desde jan de 2011.

A Figura 1.1, a seguir, apresenta a localização geográfica do Complexo

Candiota, podendo-se observar as distâncias desse empreendimento em relação

aos principais centros de carga do Estado.

Figura 1-1: Diagrama Eletrogeografico do Rio Grande do Sul
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A Tabela 1.1 a seguir, apresenta algumas características físico-operativas das

usinas do Complexo Candiota.

Tabela 1-1 — Principais características fisico-operativas

DADOS DAS USINAS Candiota III (*) P. Médici

POTÊNCIA (MW) 350 446

FCMAX (%) 92,86 100,0

TEIF (°/0) - indisponibilidade
não programada

5,5 38,89

IP(%) - manutenção 4,1 24,23

Geração Máxima
Ill

(MWmed)
294,5 222,0

Garantia Física (MWmed) 303,5 251,5

CVU (R$/MWh) 50,48 115,90

Compras Minimas

(toneladas ao
ano/MWmed)

1,7 milhões
ton/aa

210 MWmed

1,6 milhões
ton/aa

155 MWmed

(*) Ressaltamos que no processo de partida da unidade da usina de Candiota Ill (350 MW)
para acender a sua caldeira é preciso receber vapor auxiliar de uma das unidades da
usina de Presidente Medici, logo se a usina de Presidente Médici estiver parada não
sere possível colocar em operação a usina de Candiota Ill.

As avaliações apresentadas nesta NT têm por base os estudos de planejamento

anual da operação energética, horizonte de 5 anos, consolidados no Plano Anual

da Operação Energética de 2010- PEN 2010 (2010 a 2104) e nos estudos de

planejamento elétrico de médio prazo e curto prazo, consolidados,

respectivamente, no Planejamento da Operação Elétrica de Médio Prazo —

PEL 2011/2012, e nos Estudos Quadrimestrais (jan a abril de 2011).

OHS NT 025/2011 - ATENDIMENTO DA REGIÃO SUL - IMPORTÂNCIA DO COMPLEXO CANDIOTA 5 / 14
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2 Conclusões e Recomendações

2.1 Conclusões

A não consideração da disponibilidade do Complexo Candiota, UTEs P. Médici e

Candiota Ill, agrava o desequilíbrio estrutural entre oferta e demanda contratada

da Região Sul em relação ao restante do SIN no horizonte de 2010 a 2014.

Em situações de secas severas na Região Sul, em face da dependência desta

Região de importação de energia do restante do SIN, na eventual

indisponibilidade prolongada de equipamentos da rede de interligação

Sul/Sudeste poderá ser necessário o racionamento de energia nesta Região,

situação que seria agravada com a indisponibilidade de cerca de 500 MWmed do

Complexo Candiota.

Considerando a perda gradual de regularização do Sistema Interligado Nacional,

as fontes complementares, como usinas térmicas com custos operativos

competitivos têm papel importante na garantia de mercado de energia elétrica e

na modicidade tarifária.

A paralisação do Complexo Candiota, principalmente no período do levante

hidráulico (de novembro a março), o mais critico para o atendimento a região Sul

do estado, resultará em corte de carga de até 75 MW em regime normal de

operação, nas regiões de Presidente Médici, Quinta e Pelotas 3. No Caso de

emergência em linhas de transmissão de 230 kV, que suprem estas regiões

teremos corte de até 550 MW em toda região Sul do estado.

Ressaltamos que no processo de partida da unidade da usina de Candiota Ill

(350 MW), acendimento da caldeira, depende de vapor auxiliar de uma das

unidades da usina de Presidente Médici.

Adicionalmente as análises indicam que a não consideração do Complexo

Candiota poderia elevar em cerca de 8 R$/ MWh os custos marginais de

operação no horizonte de médio prazo, trazendo também rebatimentos na

formação de preço de curto prazo — Preço de Liquidação de Diferenças(PLD).

2.2 Recomendações

Considerando a importância do Complexo Candiota nas condições

eletroenergéticas de curto e médio prazos do SIN, é recomendação que este

empreendimento seja mantido disponível para operação.

ONS NT 025/2011 - ATENDIMENTO DA REGIÃO SUL - IMPORTÂNCIA DO COMPLEXO CANDIOTA 6 / 14
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3 Histórico sobre o Planejamento Eletroenergético das Regiões

Sul e Oeste do estado do Rio Grande do Sul

Historicamente o atendimento da carga do Sul do Rio Grande do Sul sempre

esteve associado à operação de usinas térmicas a carvão. 0 sistema de

transmissão em 230 kV dessa região evoluiu para possibilitar a integração da

UTE Presidente Médici, sendo o atendimento da carga local consequência desta

expansão do sistema.

No planejamento deste sistema de transmissão foi considerado o pleno

escoamento da geração da UTE Presidente Médici, sendo a condição de

despacho minimo balizada pelo contrato de fornecimento de carvão. Entretanto

neste dimensionamento sempre foi contemplada a hipótese de atendimento da

carga local com despacho da termoelétrica.

Esta mesma diretriz foi preservada nos estudos de planejamento referentes a

integração das novas usinas térmicas a carvão previstas para o Sul do estado,

no caso a UTE Candiota 3, 350 MW, correspondente a Fase C da UTE

Presidente Médici, e a UTE Seival, 550 MW atualmente prevista para janeiro de

2014.

No estudo de planejamento concluído em 2001, referente a integração das

usinas térmicas do PPT (Programa Prioritário de Termoeletricidade) previstas

para o Rio Grande do Sul, foi indicada a expansão da rede de 230 kV entre a

subestação da UTE Presidente Médici e a região de Porto Alegre para integração

da UTE Candiota 3, e a construção de uma linha de 525 kV interligando a SE

Gravatai 525/230 kV com uma nova subestação 525/230 kV a ser implantada

nas proximidades da UTE Presidente Médici, para viabilizar o escoamento pleno

da geração das duas termoelétricas.

Essa configuração foi revisada no estudo de planejamento desenvolvido pela

EPE em 2006, que definiu a LT 230 kV Presidente Médici — Santa Cruz 1,

atualmente em operação, para escoamento da UTE Candiota 3, e a mudança do

ponto de conexão da linha de 525 kV para a SE Nova Santa Rita, mantendo-se a

nova subestação 525/230 kV próxima a UTE Presidente Médici.

Ressalte-se que o ONS tem reiteradamente solicitado ao órgão de planejamento

da expansão (antes o CCPE, atualmente a EPE) o dimensionamento da rede de

transmissão para reduzir a dependência do atendimento do Sul do Rio Grande

do Sul da geração térmica local. Agrava este problema a elevada taxa de

indisponibilidade das unidades geradoras da UTE Presidente Médici observada

no histórico operativo, que tem levado a situações de corte de carga em

contingências na rede de 230 kV e mesmo em condição normal, quando da

indisponibilidade total do complexo termoelétrico. Este problema vem sendo

ONS NT 025/2011 - ATENDIMENTO DA REGIÃO SUL - IMPORTÂNCIA DO COMPLEXO CANDIOTA 7 / 14
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apontado sistematicamente pelo ONS nos estudos do Plano de Ampliações e

Reforços e do Planejamento Elétrico de Médio Prazo.

Vale lembrar que esta situação é agravada pela ausência da UTE Uruguaiana,

indisponível desde 2005 por falta de combustível, e atualmente sem previsão

para retorno à operação.

Tendo em vista o equacionamento desse problema, recentemente a EPE emitiu

um novo estudo de planejamento, no quarto trimestre de 2010, indicando a

construção de uma nova linha de 230 kV entre a SE Nova Santa Rita e a SE

Quinta, a ser seccionada numa nova subestação, denominada Camaqu5 3, na

qual também será seccionada a LT 230 kV Pelotas — Guaiba 2. Estas obras já

foram compatibilizadas entre MME/EPE e ONS, devendo constar na

Consolidação de Obras da Rede Básica, relatório a ser emitido pelo MME, para

fins de licitação pela ANEEL.

Mesmo nesse estudo a EPE não considerou a possibilidade de despacho nulo da

UTE Presidente Médici.

Salientamos que está em curso a implantação de uma nova interligação com

Uruguai, por meio de uma conversora de 500 MW, do lado uruguaio, a ser

integrada em 525 kV numa nova subestação 525/230 kV que será conectada em

230 kV na subestação da UTE Presidente Médici. Avaliações preliminares

apontam a impossibilidade de operação desta interligação com geração nula no

complexo termoelétrico de Candiota.

ONS NT 025/2011 - ATENDIMENTO DA REGIÃO SUL - IMPORTÂNCIA DO COMPLEXO CANDIOTA 8 / 14
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4 Avaliação Energética de Médio Prazo

4.1 Balanço Estático de Energia

A Tabela 4-1, a seguir, apresenta o Balanço Estático de Garantia Física da

Região Sul, podendo-se observar deficits estruturais localizados entre os anos

de 2010 e 2014, com montantes que variam entre 205 MWmed e 1.520 MWmed.

A participação do Complexo de Candiota neste balanço é de 555 MWmed, sendo

251,1 MWmed da UTE P. Medici e 303,5 MWmed de Candiota Ill, ou seja, a não

consideração deste Complexo na operação do SIN s6 agravaria o desequilíbrio

estrutural localizado de oferta/demanda contratada da Região Sul.

Tabela 4-1 - Balanço Estático de Energia para o Sul (MWmed)

SUL - OFERTA PM0 PEN/2010 - (MWmed) 2010 2011 2012 2013 2014

UHE TOTAL 6.346 6.850 6.942 7.115 7.115

UTE TOTAL 401111111111111.1111.111MM1.380 1.745 1.380 1.380 1.380

PCHs, PCTs e UEEs11.101111111. 669 810 816 814 812

IMPORTAÇÃO DE ENERGIA (Itaipu 50 Hz) -

OFERTA TOTAL 8.395 9.405 9.138 9.309 9.307

CARGA 9.290 9.610 9.982 10.397 10.828

BALANÇO (895) (205) (844) (1.088) (1.521)

LER (1° e 2°) 35 71 71

BALANÇO COM LER (895) (205) (809) (1.017) (1.450)

Obs.: Oferta = Soma das Garantias Físicas das usinas simuladas. As usinas sem garantia fisica foram consideradas pela

sua disponibilidade maxima para UTEs e pela disponibilidade média para UHEs

Cabe ainda destacar que com a perda gradual de regularização do Sistema

Interligado Nacional, as fontes complementares, como usinas térmicas com

custos operativos competitivos, passam a ter papel importante na garantia de

atendimento ao mercado de energia elétrica e na modicidade tarifária.

Adicionalmente as análises de balanços dinâmicos indicam que a não

consideração do Complexo Candiota poderia elevar em cerca de 8 R$/ MWh os

custos marginais de operação no horizonte de médio prazo, trazendo também

rebatimentos na formação de preço de curto prazo - Preço de Liquidação de

Diferengas(PLD).

ONS NT 025/2011 - ATENDIMENTO DA REGIÃO SUL — IMPORTÂNCIA DO COMPLEXO CANDIOTA 9 / 14
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4.2 Balanço estático complementar para a Região Sul

Considerando os resultados do balanço estático de energia da Região Sul

apresentados anteriormente, com déficits estruturais entre 2010 e 2014 e ainda a

forte dependência desta Região da importação de energia das demais regiões do

SIN, principalmente através da SE Ivaiporã, também foi elaborado um balanço

estático simplificado para a região Sul no ano de 2014, com o objetivo de avaliar

o impacto da ocorrência concomitante de uma seca severa (semelhante ao pior

trimestre do período seco do ano de 1945, por exemplo) com a indisponibilidade

prolongada de um dos três transformadores de 500/765 kV - 1.650 MVA da SE

Ivaipora.

Cabe lembrar que esta situação ocorreu em 2006, quando um dos

transformadores permaneceu fora de serviço por aproximadamente 7 meses,

simultaneamente a uma forte estiagem na Região Sul, levando ao

deplecionamento intenso dos seus reservatórios e da geração térmica local, além

da maxima exploração da importação de outras regiões.

A Figura 4.2-1, a seguir, ilustra o balanço estático simplificado para o ano de

2014, onde foram considerados a disponibilidade térmica local maxima

(1.572 MWmed), a disponibilidade das PCHs, inclusive as do PROINFA, das

PCTs, das usinas eólicas e das usinas dos 1° e 2° LER (totalizando

974 MWmed), bem como a disponibilidade da geração hidráulica correspondente

a média do pior trimestre do período seco da série hidrológica de 1945

(1.782 MWmed). A série hidrológica de 1945 corresponde a seca mais severa da

Região Sul.

OHS NT 025/2011 - ATENDIMENTO DA REGIÃO SUL - IMPORTÂNCIA DO COMPLEXO CANDIOTA 10 / 14
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Figura 4.2-1 — Balanço Estático da Região Sul em situação de seca severa em 2014

GT = 1.572 MWmed**

Importação*= 6.000 MWmed

GPCHs, PCTs. EOLs,PROINFA,LER = 974 MWmed

GH = 1.782 MWmed
(pior trimestre do período seco - Série 1945)

Carga = 10.804 MWmed

Balanço = Carga — (GT+ GPCHs, PCTs, EOLs,PROINFA,LER +GH)

A capacidade de importação, igual
.a 6.000 MWmed, Act, seria
suficiente para o pleno
atendimento 5 carga.

Balanço = -6.476 MWmed, para GTMAX

* Considera indisponibilidade de 1 trafo de 500/765 kV — 1.650 MVA da SE Ivaiporá

** P.Médici (222), Candiota 3 (295), Araucária (0), J.Lacerda (744), Canoas (142), Alegrete (66),

Charqueadas (58), Outras (46)

Considerando a maxima importação limitada a valores em torno de

6.000 MWmed (valor estimado a titulo de exemplo para a hipótese de

indisponibilidade prolongada do Trafo 500/765 kV — 1650 MVA da

SE lvaiporã), ao invés de 7.250 MWmed, valor referente A configuração elétrica

completa, observa-se insuficiência de oferta local da ordem de

500 MWmed, montante que seria praticamente duplicado caso não se possa

dispor da geração do Complexo de Candiota, da ordem de 500 MWmed.

OHS NT 025/2011 - ATENDIMENTO DA REGIÃO SUL — IMPORTÂNCIA DO COMPLEXO CANDIOTA 11 / 14
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5 Avaliação Elétrica de Curto e Médio Prazos

Numa visão de curto prazo, considerando os elevados montantes de carga que

vêm sendo verificados neste verão 2010-2011 na Região Sul e fronteira Oeste do

estado do Rio Grande do Sul, durante o período conhecido como "Levante

Hidráulico" (de novembro a março), o qual esta associado a utilização extensiva

do recurso de bombeamento para irrigação da cultura de arroz, conseqüência

também do forte calor associado a estiagem, o Planejamento da Operação

Elétrica de curto prazo relativo ao 1° quadrimestre de 2011 e ao mensal de

fevereiro de 2011, recomendaram, adicionalmente a operação da UTE

Candiota Ill, o despacho minimo de três unidades geradoras na UTE Presidente

Médici para o atendimento aos requisitos elétricos do sistema da região Sul do

Rio Grande do Sul.

Contudo, cumpre destacar que se encontra em manutenção, desde meados de

2010 até a la quinzena de abril de 2011, a unidade 4 da UTE Presidente

Médici B, estando ainda programada a manutenção da unidade 3 desta usina, a

partir da 2° quinzena de março até o final de setembro de 2011. Segundo a

Eletrobras CGTEE, para a conclusão da manutenção da unidade 4 sera

necessário ainda um período de aproximadamente 30 dias de desligamento

simultâneo das unidades 3 e 4 nos meses de março e abril.

Neste contexto, a paralisação do Complexo de Candiota exatamente no período

mais critico para o atendimento a região Sul do estado (de novembro a março),

resultará em corte de carga em regime normal de operação, da ordem de 75 MW

na carga média e de 35 MW na carga pesada, na região de Presidente Médici,

Quinta e Pelotas 3. Para o período fora do Levante Hidráulico (de abril a outubro,

teremos corte de até 10 MW em regime normal de operação.

Em caso de emergência em linhas de transmissão de 230 kV, que suprem a

região Sul do estado, teremos os seguintes cortes de carga para

restabelecimento das condições minimas operativas:

s/ Na perda da linha de transmissão de 230 kV Porto Alegre 9 — Guaiba 2

ocorrerá colapso de tensão na região Sul do estado e, corte total da

carga das subestações de Guaiba 2, Camaqua, Pelotas 3, Quinta, P.

Médici e Bagé (aproximadamente 550 MW);

,/ Na perda de uma das linhas de transmissão de 230 kV Pelotas 3 —

Quinta; Pelotas 3 — P. Médici; Quinta — P. Médici ou Cidade Industrial —

Pelotas 3 ocorrerá afundamento de tensão na região Sul do estado e,

corte de carga nas subestações de Pelotas 3, Quinta e P. Medici

(aproximadamente 400 MW).
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Numa visão de médio prazo, os despachos necessários para os anos de 2011 e

do verão de 2011/2012 nas UTEs Presidente Médici e Candiota Ill são definidos

para evitar restrições no atendimento nas situações de contingências de caráter

sistêmico e local.

Os despachos térmicos são determinados de acordo com os seguintes critérios:

a) Para as restrições locais, na região Sul do estado, é definido o despacho

térmico minimo para evitar tensões abaixo dos critérios estabelecidos nos

Procedimentos de Rede, nas barras de 230 kV das subestações Quinta e

Pelotas 3, em condição normal de operação e contingências na rede de

230 kV ou na perda da maior unidade geradora do complexo térmico.

b) Quanto a restrição sistêmica, o despacho térmico é definido de forma a evitar

a atuação por subtensão do SEP de Gravatal, devido a contingências nas

linhas de 525 kV que atendem ao Rio Grande do Sul, das quais a mais

severa é a perda da LT 525 kV Campos Novos — Nova Santa Rita.

Constata-se que o despacho térmico para atender as restrições locais em

condição normal de operação é superior ao necessário para atendimento a

restrição sistêmica.
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Lista de figuras e tabelas

Figuras

Figura 1-1: Diagrama Eletrogeografico do Rio Grande do Sul

Figura 4.2-1 — Balanço Estático da Região Sul em situação de seca 
severa

em 2014

Tabelas

Tabela 1-1 — Principais características físico-operativas

Tabela 4-1 - Balanço Estático de Energia para o Sul (MWmed)
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Folha No 429,6

444
Eletrobras

CGTEF

Carta CT DT N° 30/2011

Porto Alegre, 25 de fevereiro de 2011

lima Sra
GISELA DAMM FORATTINI
Diretora de Licenciamento Ambiental
IBAMA

41 
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA
70818-900 Brasilia — DF

Ref. Processo n°02001-002567/97-88

Prezada Senhora,

Proc. No

Rubrica NAM 

Sede—DT
Rua 7 de Setembro, 539/9°
90010-190 — POA — RS — BR
Tel.: 51 3287 1520
Fax: 51 3287 1532
CNPJ:02.016.507/0001-69

MMA - IBAMA
Documento:
02001.010248/2011-65

Data:

Em atendimento ao disposto na Condicionante Especifica 2.27 da Licença de Operação

N° 991/2010, relativa à operação da UTE Candiota Ill (Fase C), encaminhamos os

documentos abaixo relacionados:

• Relatório consolidado referente ao acompanhamento das atividades da construção

e montagem, segurança do trabalho, programas ambientais, sociais e de

compensação ambiental.

• Material didático do programa ECOPAMPA, curso de formação de multiplicadores

ambientais, incluindo apostila, CD, bolsa, camiseta e caneta. Segue em anexo, a

apostila o novo capitulo, que trata do Monitoramento Ambiental do Complexo

Candiota, a ser confeccionado para as turmas de 2011.

Atenciosamente

LUIZ E RIQ E DE FREI AS SCHNOR
Diretor Técnico e de M io Ambiente
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48320.000782/2011-00

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

CONSULTORIA JURÍDICA
Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", 9° andar, Sala 935

CEP: 70.065-900 - Brasilia/DF
Telefones: (61) 3319-5252 / 5331

OFICIO N° 114/2011/CONJUR/MME

Proc. N° /SLIP+ 

Rubrica 

MMA - IBAMA

Documento:

02001.012361/2011-85

'ttData: / L .  / 

Brasilia, 3 de março de 2011.

A Sua Senhoria o Senhor
CURT TRENNEPOHL
Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede
70818-900 - Brasilia - DF

Assunto: Proposta para adequação ambiental do Complexo Termelétrico Presidente Médici
Fases A e B.

Prezado Senhor,

Faço referência à reunião realizada no dia 24 de fevereiro de 2011 na sede da
Procuradoria-Geral Federal com representantes desse d. Orgão e de sua Procuradoria
Federal Especializada, bem como da Procuradoria-Geral Federal, da Procuradoria-Geral da
União, da Consultoria-Geral da União, desta Consultoria Jurídica, do Ministério de Minas e
Energia e da Eletrobras CGTEE, ocasião em que foi discutida a possibilidade da celebração
de um Termo de Ajustamento de Conduta, nos termos do que dispõe o artigo 4°-A, da Lei n°
9.469, de 10 de julho de 1997, com vistas à adequação ambiental das unidades geradoras
do Complexo Termelétrico Presidente Médici Fases AeBea garantia do suprimento de
energia elétrica no Estado do Rio Grande do Sul.

2. Nesta oportunidade, encaminho, em anexo, copia da correspondência enviada
ao Sr. Procurador-Geral Federal, com toda a documentação que a instruiu, para
conhecimento e posterior discussão.

Atenciosamente,

4000er- 6r: IVEIRA
onsulto 'dica Substituto
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

CONSULTORIA JURÍDICA
Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", 9° andar, Sala 935

CEP: 70.065-900 - Brasilia/DF
Telefones: (61) 3319-5252 / 5331

OFICIO N° 115/2011/CONJUR/MME

Folha N°

Proc. N`

Rubrica

Brasilia, 3 de março de 2011.

A Sua Senhoria o Senhor
MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS
Procurador-Geral Federal
Procuradoria-Geral Federal
Setor de Autarquia Sul Quadra 03 - Lote 5/6 - Edf. AGU Sede I - 8° Andar

• 
70070-030 - Brasilia - DF

Assunto: Proposta para adequação ambiental do Complexo Termelétrico Presidente Médici
Fases A e B.

Senhor Procurador-Geral Federal,

Faço referência à reunião realizada no dia 24 de fevereiro de 2011 na sede da
Procuradoria-Geral Federal com representantes desse d. Órgão, bem como da Procuradoria-
Geral da União, da Consultoria-Geral da União, desta Consultoria Jurídica, do IBAMA e da
Procuradoria Federal Especializada junto àquela autarquia, do Ministério de Minas e Energia
e da Eletrobras CGTEE, ocasião em que foi discutida a possibilidade da celebração de um
Termo de Ajustamento de Conduta, nos termos do que dispõe o artigo 4°-A, da Lei n° 9.469,
de 10 de julho de 1997, com vistas à adequação ambiental das unidades geradoras do
Complexo Termelétrico Presidente Medici Fases AeBeb garantia do suprimento de energia
elétrica no Estado do Rio Grande do Sul.

• 2. Na oportunidade, encaminho, para conhecimento e posterior discussão,
proposta de Termo de Ajustamento de Conduta apresentada pela Eletrobras CGTEE ao
Ministério de Minas e Energia, bem como os seguintes documentos: "Implantação do
Sistema de Abatimento de Material Particulado e 502", "Monitoramento Ambiental da UTE
Presidente Médici no Período de Implantação do Sistema de Abatimento de Material
Particulado e 502", Nota Técnica n° 025/2011 do Operador Nacional do Sistema - ONS e
Nota Técnica n° 07/2011-DMSE/5EE-MME, da Secretaria de Energia Elétrica do Ministério de
Minas e Energia.

3. Aguardo, destarte, indicação de data para discussão dos termos do
compromisso proposto pela Eletrobras CGTEE com os participantes da reunião
anteriormente mencionada e informo que encaminho cópia da presente manifestação
também para o Sr. Presidente do IBAMA.

Atenciosamente,

1411111114.-I • e •• E_ VEIRA
o_ns_ultata Substituto
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Porto Alegre 02 de março de 2011.

Ao Senhor
ILDO WILSON GRODTNER
Secretário Energia Elétrica
Ministério de Minas e Energia
Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", 7° andar, sala 703.
CEP 70.065-900
Brasilia / DF

Sede- DT
Rua 7 de Setembro, 539/7
90010-190 -130A - RS -
Tel.: 51- 3287-1529
Fax: 51- 3287-1532
CNPJ:02.016.507/0001-69

MME / Protocolo

G G 0 2

Folha N°

Proc. N°

Rubrica

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta para Usina Termelétrica Presidente Medici

Prezado Senhor,

Em atendimento as reuniões convocadas por essa Secretaria, realizadas em 24/02 e 01/03,
visando a elaboração de TAC para os compromissos ambientais da Eletrobras CGTEE em
relação a Usina Termelétrica Presidente Médici, apresentamos os seguintes documentos
técnicos, que demonstram as ações a ser executadas no período de adequação ambiental das
unidades da Fase B, daquela Usina:

• Monitoramento ambiental da UTE Presidente Médici no período de implantação do
Sistema de Abatimento de Material Particulado e SO2

• Proposta de Termo de Ajustamento de Conduta

• Plano de Ação para implantação do Sistema de Abatimento de Material Particulado e
SO2

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos,

ii

H4NRIQUE DE FREITA SCHNOR
Di elor Técnico e de Meio A mbiente

Atenciosame te
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MONITORAMENTO AMBIENTAL DA UTE
PRESIDENTE MÉDICI NO PERÍODO DE

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABATIMENTO
DE MATERIAL PARTICULADO E SO2

Porto Alegre, 02 de março de 2011.

1/13



t

•

•



MME Protocolo

Fis G36004
MONITORAMENTO AMBIENTAL
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1. OBJETIVO

Apresentar as condições de operação das unidades da UTE Presidente Medici, Fases A e B,
parâmetros de emissão limites e monitoramento da qualidade do ar na região de influencia direta
e indireta do Complexo, durante o período no qual estará sendo implantado o Sistema de
Abatimento de Material Particulado e SO2 das unidades da Fase B (2x160MW).

2. MONITORAMENTO DA QUALIDADE DO AR DA REGIÃO DE CANDIOTA

2.1. Histórico

A CGTEE iniciou o monitoramento da qualidade do ar na região de Candiota em 1992,
deflagrado em razão dos questionamentos de ocorrência de chuva ácida no Uruguai.
Foram inicialmente estabelecidas estações de monitoramento da qualidade das chuvas,
medição de pH, da concentração de Partículas Totais em Suspensão — PTS, com a utilização
de amostradores de Grandes Volumes — HI-VOL, e de Dióxido de Enxofre — SO2, com a
utilização de um analisador Tri-Gas, e utilizando-se o método do' Peróxido de Hidrogênio, este
último com baixa sensibilidade para as concentrações de SO2 na região.
As estações de monitoramento foram localizadas inicialmente considerando-se os seguintes
aspectos: direção dos ventos, fronteira com o Uruguai, centros urbanos, segurança do local e
disponibilidade de energia elétrica.
Foram então definidas as seguintes estações de monitoramento: Sitio Original da UTE
Candiota III (Candiotão), Aeroporto de Candiota, Subestação Bagé II e Aceguá.
Sempre preocupada em conhecer os reais impactos da operação da UPME na qualidade do ar
e das chuvas na região, já em 1994, através de Convênio com Universidade Federal de Santa
Maria foram desenvolvidos os primeiros estudos na região para o desenvolvimento de
modelagem numérica de dispersão de gases na Camada Limite Planetária — CLP, na Região.
A partir destes estudos conseguiu-se caracterizar a circulação atmosférica e definir
cientificamente o comportamento dos ventos na região.
Posteriormente, em 1996, através de um convênio de cooperação internacional com a Japan
International Cooperation Agency — JICA foi realizado um amplo estudo, com duração de 12
meses, para a caracterização da qualidade do ar na região sob influência das usinas
termelétricas a carvão no sul do Brasil. 0 estudo foi realizado abrangendo, além de
Candiota/RS, também as regiões de Charqueadas/RS e Tubarão/SC, onde estavam
localizados os aproveitamentos de carvão no Brasil.
0 estudo desenvolvido com a JICA proporcionou a transferência de tecnologia e a
implementação da primeira rede de monitoramento automática da qualidade do ar na região
carbonifera do Brasil, foram monitorados os seguintes parâmetros: SO2, NOx e pH da chuva.
Nesse estudo foi também aplicada técnica de amostradores passivos para a determinação da
concentração de SO2 e NO x em uma rede com 20 pontos de medição, na região de Candiota,
que demonstrou não ter sensibilidade aos níveis de concentração extremamente baixos
encontrados.
No período entre 2002 e 2004, a CGTEE, através do Programa de Pesquisa e
Desenvolvimento da ANEEL, realizou outro estudo, desta vez com dois anos de duração, com
a Universidade Federal do Rio Grande do Sul e participação da Fundação Estadual de
Proteção Ambiental do Rio Grande do Sul — FEPAM, também com foco na modelagem de
dispersão de poluentes atmosféricos e na avaliação da qualidade do ar. Durante esse estudo,
fpi jntroduzida a Estação 8 de Agosto.
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2.2. Dimensionamento da Rede de Monitoramento da Qualidade do Ar

Finalmente, apesar dos vários estudos já realizados, em atendimento as exigências do
IBAMA, responsável pelo licenciamento ambiental da UPME e da UTE Candiota III, a CGTEE
contratou a Fundação de Apoio â Tecnologia e Ciência, vinculada â Universidade Federal de
Santa Maria, para realizar estudo especifico de simulação da circulação atmosférica para a
definição da rede de monitoramento da qualidade do ar para o monitoramento do impacto da
operação da UPME, Fases A, B e UTE Candiota Ill (Fase C). Encaminhado ao IBAMA em
2006.
0 objetivo do estudo foi estabelecer, com base em modelos de circulação atmosférica e
dispersão de poluentes, e demais estudos da qualidade do ar realizados na região de
Candiota, os parâmetros a serem medidos e os locais adequados para instalação de estações
de monitoramento da qualidade do ar.

411V A metodologia desenvolvida no estudo foi dividida em duas partes.
Inicialmente um estudo da circulação atmosférica foi efetuado com o modelo RAMS. 0 modelo
utilizado foi o Regional Atmospheric Modeling System (RAMS) desenvolvido pela Universidade
do Estado do Colorado. 0 RAMS é um modelo de mesoescala altamente flexível e versátil
onde é possível ativar e desativar as diversas opções e parametrizações contidas em seu
código, conforme o interesse do trabalho á sr de§envolvido.
As equações usadas no modelo são aquelas para uma atmosfera não hidrostática e, portanto,
é capaz de descrever processos físicos nos quais a velocidade vertical é intensa. Os
processos de superfície são representados numericamente de forma bem detalhada e simula
aqueles associados â difusão turbulenta, radiação solar, a formação e interação de nuvens,
precipitação, convecção de cOmulus, troca de calor sensível e latente entre a superfície e
atmosfera (incluindo o papel da vegetação) e transporte de calor no solo. 0 RAMS é um
modelo elaborado para ser utilizado em mesoescala, mas também pode ser empregado em
outras escalas, fazendo-se os ajustes correspondentes a escala de interesse.
Pelas características acima detalhadas, este modelo é eficiente para descrever processos
advectivos gerados por efeitos locais, como aqueles determinados pela topografia da área de
interesse. Pequenos acidentes topográficos são capazes de transportar os poluentes, na
ausência de forpantes de grande escala, por efeitos geográficos.
Assim, para validar os cenários meteorológicos específicos, na modelagem das concentrações
de poluentes, o RAMS foi inicializado, em um primeiro momento, homogeneamente. Neste
caso a representação das circulações locais é acentuada. Posteriormente, para estudar os
processos de grande escala que são representativos para cenários meteorológicos distintos, o
RAMS foi inicializado com dados do modelo global do CPTEC, em condições nas quais
sistemas sin6ticos são preponderantes.
Na segunda parte do estudo, o modelo de dispersão de contaminantes, ISCST3 - Industrial
Source Complex — Short Term, versão 3, desenvolvido pela USEPA, foi adotado. Simulações,
em diferentes cenários meteorológicos foram efetuadas de modo não apenas a quantificar as
concentrações superficiais máximas dos principais poluentes emitidos, mas principalmente,
determinar em um sentido probabilistico, os locais de sua ocorrência. Em outras palavras,
mais importante, para a instalação da rede de monitoramento não é o valor da concentração
de poluente, mas sim, onde os máximos de concentração irão ocorrer.
No sentido probabilistico proposto no trabalho, diferentes inputs meteorológicos (vento,
temperatura, etc.) foram adotados para condições meteorológicas similares. Assim, em
condições pré-frontais, ou pós-frontais, buscou-se identificar, com uma precisão aceitável, em
que posição os máximos podem ocorrer.
Os cenários de fonte simulados foram aqueles que contemplam a situação atual â época do
est o, e a situação futura da UTPM (altura, diâmetro, velocidade e temperatura de em*ão).
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Ou seja, o estudo foi realizado considerando duas fontes. Fase A e Fase B com uma chaminé
de 150 metros de altura e Fase C com uma chaminé de 200 metros de altura.
Além das simulações descritas acima, foram considerados também os resultados dos estudos
já realizados na região realizados pelas seguintes instituições:

• Fundação de Apoio a Tecnologia e Ciência/Universidade Federal de Santa Maria;
• Fundação Estadual de Proteção Ambiental;
• Fundação de Apoio a Universidade Federal do Rio Grande do SUL.

Figura 01 - Distribuição das estações de monitoramento proposta no estudo
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2.3. Rede de Monitoramento da Qualidade do Ar

Na Figura 02 abaixo é mostrada a distribuição das estações de monitoramento da qualidade

1111 do ar existente, em operação desde 1996.

Figura 02 - Rede de Monitoramento, da CGTEE existente na região
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Verifica-se a partir dos resultados dos estudos realizados pela FATEC/UFSM, que as estações
de monitoramento existentes estão em localização adequada, que já permite a avaliação do
impacto da operação das unidades da CGTEE na qualidade do ar na região, com alto indice
de correlação com a fonte emissora.
Tal afirmação baseia-se nos resultados do estudo, já encaminhado ao IBAMA, cuja proposta
de Rede de Monitoramento da Qualidade do Ar é apresentada no item anterior.

2.4. Características Gerais da Rede a Ser Implantada

A rede de monitoramento da qualidade do ar ao final da instalação dos novos equipamentos e
integração dos equipamentos de medição existentes deverá totalizar cinco estações de
monitoramento, com a seguinte configuração mostrada na Tabela 01:

Tabela 01 - Localização geográfica e parâmetros a serem medidos em cada estação

'A

Parâmetro\Estação
1

Aeroporto
2

Candiota
3

Três Lagoas
4

8 de Agosto
5

Pedras Altas

6512500mN
244250mE

6506600mN
242750mE

6501200mN
241250mE

SO2 X X
NOx
-03

X
X

PI X
QC, PP X X X X X
DV, VV, T, UR X X
PA, RG X
X — Parâmetro monitorado, — Parâmetro não monitorado, * Definir localização exata
DV — Direção do Vento, VV — Velocidade do Vento, T — Temperatura, UR — Umidade Relativa,
PP — Precipitação Pluviométrica , 03 — Ozônio, PI — Partículas Inaláveis (PM 10, PM 2,5), QC — Qualidade
Chuva
PA — Pressão Atmosférica, RG — Radiação Global

da

Em Bagé e Acegua sera mantido o monitoramento da qualidade da chuva, através de
coletores totais (precipitação seca e úmida), onde serão medidos os parâmetros pH e
condutividade.
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Figura 03 - Mapa de localização das estações de monitoramento
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2.5. Histórico da aquisição de dados das Estações de Monitoramento de Qualidade do
Ar da Usina Termelétrica Presidente Médici.

Os dados apresentados a seguir são referentes ao monitoramento da qualidade do ar da área
de influência da Usina Termelétrica Presidente Médici (UTPM), considerando as
concentrações dos gases SO2 e NO2 e de partículas totais em suspensão (PTS).
Este monitoramento é realizado através da rede de monitoramento da qualidade do ar,
composta de três estações de monitoramento continuo da concentração de gases, dois
amostradores de grande volume para PTS tipo Hi-Vol.
As estações de monitoramento da qualidade do ar estão equipadas com três analisadores de
SO2 marca Horiba modelo APSA 360 e um analisador de NO, NO2 e NOx marca Horiba
modelo APNA 360.
O monitoramento das PTS é realizado através de uma amostragem de 24 horas em Hi-Vol,
marca Energética, modelo AGV — PTS.
A Figura 04 apresenta a série histórica, de agosto de 2004 a dezembro de 2010, dos dados
referentes à concentração média diária do gás SO2 nas estações de monitoramento da
qualidade do ar situadas nas localidades de Três Lagoas, Candiota e Aeroporto. Como se
pode observar, em nenhuma das estações no período analisado, o padrão secundário de
qualidade do ar, definido na Resolução CONAMA 03/90, como "as concentrações de
poluentes abaixo das quais se prevê o mínimo efeito adverso sobre o bem-estar da população,
assim como o mínimo dano à fauna, à flora, aos materiais e ao meio ambiente em geral", foi
ultrapassado, corroborando que a qualidade do ar com relação ao parâmetro concentração de
SO2 na área de influência da UTPM oferece risco minimo à saúde daquela população.
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Concentração Média Diária de SO2 em microgramas por m 3 de Ar
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Figura 04: Concentração Media Diária de SO2

A Figura 05 apresenta um gráfico comparativo entre a concentração média anual de SO2 para
cada uma das três estações de monitoramento da qualidade do ar consideradas, e o padrão
secundário preconizado pela Resolução CONAMA 03/90, que dispõe sobre a qualidade do ar,
definições e padrões. Observa-se que as emissões médias de SO2 estão muito aquém dos
valores permitidos pela legislação vigente.

Concentração Média Anual de SO2 em microgramas por m 3 de Ar
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Figura 05: Concentração Média Anual de SO2

A Figura 06 apresenta a série histórica, de agosto de 2004 a dezembro de 2010, dos dados
referentes a concentração média diária do gas NO2 na estação de monitoramento da

alidade do ar situada no Aeroporto de Candiota. Como se pode observar, em nenhum
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momento no período analisado, o padrão secundário de qualidade do ar, preconizado na
Resolução CONAMA 03/90, foi ultrapassado, corroborando também que a qualidade do ar,
com relação ao parâmetro concentração de NO2 na area de influência da UTPM oferece risco
minimo à saúde daquela população.

Concentração Média Diária de NO2 em microgramas por m3 de Ar
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40 (Resolução CONAMA 03/90)

20
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Figura 06: Concentração Média Diária de NO2

A Figura 07 apresenta um gráfico comparativo entre a concentração média anual de NO2
medida na a estação de monitoramento da qualidade do ar do Aeroporto de Candiota e o
padrão secundário preconizado pela Resolução CONAMA 03/90. Observa-se, novamente que
as emissões médias de NO2 estão muito aquém dos valores permitidos pela legislação
vigente.
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Figura 07: Concentração Média Anual de SO2
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A Figura 08 apresenta os dados referentes à concentração de partículas totais em suspensão,
de janeiro de 2000 a dezembro de 2010, para as estações de monitoramento da qualidade do
ar localizadas. Como se pode observar, no período considerado o padrão secundário
estabelecido pela Resolução CONAMA 03/90, foi ultrapassado em três ocasiões, 2 (duas) em
2001 e 1 (uma) em 2002. Neste período a estação de monitoramento encontrava-se localizada
próxima a uma estrada sem pavimentação. Após a pavimentação da mesma, não se registrou
nenhuma concentração de PTS acima do padrão estabelecido pela legislação ambiental.
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Figura 08: Concentração Média Diária de PTS

A Figura 09 apresenta os dados referentes á concentração média geométrica anual de PTS,
para as estações de monitoramento da qualidade do ar situadas no Aeroporto e em Candiota.
Verifica-se que também para este parâmetro, os limites preconizados pela Resolução
CONAMA 03/90 não foram ultrapassados.

Concentração Média Geométrica Anual de PTS em microgramas por m 3 de Ar
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Figura 09: Concentração Média Geométrica Anual de PTS
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Assim, baseando-se no histórico dos dados de monitoramento coletados nas estações que
compõe a rede de monitoramento da qualidade do ar da Usina Termelétrica Presidente Medici,
pode-se inferir que a qualidade do ar, relacionada aos parâmetros concentração da SO2, NO2
e PTS, quando comparada aos padrões preconizados pela Resolução CONAMA 03/90,
oferece risco mínimo à saúde da população da área de influência da UTPM.

2.6. Proposta de monitoramento da qualidade ambiental durante o período de
fornecimento da RMA adquirida pela CGTEE

Tendo em vista a necessidade de ampliação imediata do monitoramento da qualidade do ar na
região de Candiota, a CGTEE contatou empresas que atuam na prestação de serviços e no
fornecimento de equipamentos de monitoramento ambiental visando compor,
emergencialmente, a configuração da Rede de Monitoramento proposta no licenciamento
ambiental do empreendimento, estabelecida a partir dos estudos de dispersão realizados.
Tendo em vista a disponibilidade de equipamentos identificada no mercado, buscou-se então
suprir as deficiências das estações de monitoramento atuais e a instalação das duas novas
estações previstas.
Emergencialmente, até a conclusão do fornecimento total da nova rede de monitoramento da
qualidade do ar, propomos a seguinte configuração, .que poderá ser implementada num prazo
de até 60 dias:

Parãmetro\Estaçâo 1
Aeroporto

2
Candiota

3
Três Lagoas

4
8 de Agosto

5
Pedras Altas

SO2

6512500mN
244250mE

6506600mN
242750mE

6501200mN
241250mE A definir. A definir*

X X X X
NOx X X X
03 X
PI ** ** ** X **

** Nas estações Aeroporto, Candiota, Três Lagoas e Pedras Altas serão usados amostradores de Grandes

Volumes (HI-VOL) para analise da concentração de Partículas Inaláveis.

Serão também instalados novos Data Loggers em todas as estações de monitoramento.

3. Medição das Emissões

3.1. Histórico

Face à necessidade de medição continua da concentração de gases e material particulado
nos três dutos que compõem a chaminé das Fases A e B da Usina Presidente Medici, a
CGTEE contratou a Empresa Emerson Process para instalar um sistema que analisasse de
maneira continua os parâmetros SO2, NOR, 02 e Material Particulado. 0 start up ocorreu em
2005.
A chaminé tem aproximadamente 150 metros de altura e a boa técnica indica que a coleta e
principalmente a medição de material particulado devem ser realizadas em um ponto
intermediário, a aproximadamente 80 metros de altura. Deve-se, obrigatoriamente, buscar
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uma seção que configure um fluxo não turbulento, distando no minimo oito diâmetros do último
ponto de inflexão da tubulação, no nosso caso o duto de entrada dos gases na chaminé.
Ao longo do tempo passamos a conviver com alguns problemas de medição, e foi então
contratada a empresa Sindus para promover a manutenção regular dos equipamentos.
Desde então, observamos melhoras sazonais, entretanto, apesar dos esforços havia
dificuldade em manter a regularidade na confiabilidade dos dados gerados, principalmente
material particulado.
Em 2008, não foi mais possível manter esta prestação de serviços contratada, frente a
problemas de regularidade fiscal da Empresa.
Visando aferir as medições das emissões atmosféricas, foi contratada uma Empresa, a
ISATEC, para efetuar medições isocinéticas, enquanto buscávamos uma solução de caráter
definitivo.

3.2. Amostragem Isocinética

A amostragem isocinética, operacionalmente definida pelas Normas EPA Method 1 / NBR
10.701; EPA Method 2 / NBR 11.966; EPA Method 3 / NBR 10.702; EPA Method 4 / NBR
11.967; EPA Method 17 / NBR 12.827; Ee,6, Method 8 / NBR 12.021; EPA Method 7,
caracteriza-se pela amostragem do gás nas:metmas condições do sistema de monitoramento
continuo instalado, ou seja, em um ponto onde õ fltAcié nâo turbulento.
A técnica prevê a sucção do gás na mesma velocidade. Om que este se desloca internamente
no duto, a amostra passa por um ambiente aquecido, chamado de caixa quente, e
imediatamente passa para outro ambiente a baixa temperatura, refrigerado com gelo,
chamado caixa fria, onde são condensados gases e umidade. São necessárias no minimo três
amostragens por ponto de medição, sendo que em cada uma destas o tempo não é inferior
uma hora.
Entre cada amostragem, o sistema é desmontado, retirado o compartimento do filtro para
coleta de material particulado, assim como toda a vidraria para absorção e retenção de
umidade, que está localizada na caixa fria.
0 sistema é montado novamente, reposicionado e refeitos os testes de vazamento.
Desta forma, considerando os três períodos de amostragem e os intervalos para coleta das
amostras e substituição dos consumiveis, é possível concluir um ciclo completo em cerca de
oito horas de serviço.
A logística é bastante complexa, pois além das dimensões, são dezenas de quilos de
equipamentos, material e gelo a serem deslocados a uma altura de oitenta metros.
Ao final da campanha, os equipamentos retornam ao Laboratório de Meio Ambiente da UPME,
onde há uma preparação inicial das amostras e vidraria, que são acondicionadas e as análises
desenvolvidas no Laboratório da ISATEC, em Rio Grande.
0 menor prazo entre o final de uma bateria de amostragens ao longo de uma semana e a
emissão de um relatório preliminar é de seis dias úteis.

3.3. Aferição das Emissões durante período de adequação ambiental

Neste cenário, visualizamos uma solução em duas etapas:

• No primeiro momento, intensificar o número de amostragens nos dutos da chaminé,
executando um conjunto de amostragens por cada duto por semana (Fase A e Fase
B — Unidade IV), implicando em duas amostragens por semana, nos dois primeiros
meses a contar de 15 de abril, data prevista para a entrada em operação da Unidade
IV. A+ partir de 15 de junho essas unidades passam a ter medições isocinéticas
mensais. Durante o período de 15 de março A 15 de setembro a Unidade Ill estará
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fora de operação para a recuperação da caldeira, ao retornar à operação, as
emissões de material particulado desta Unidade serão verificadas com medições
isocinéticas semanais durante os dois primeiros meses, e depois com medições
mensais:

• Instalação de novos equipamentos e medição continua de material particulado junto
com o sistema de dessulfurização e abatimento de material particulado.

Simultaneamente, a CGTEE contratou a Empresa INBRA Ltda., para executar a manutenção
dos analisadores de gases, 02, SO2 e NOx existentes, retomando o monitoramento das
emissões desses gases. Está agendada a data de 14.03.2011 para o inicio das atividades de
manutenção dos equipamentos.

3.4. Controle das emissões de material particulado e SO2

Nas unidades que compõem a Usina Presidente Médici (Fases A e B), o controle de material
particulado é feito através de precipitadores eletrostáticos os quais, originalmente, foram
projetados para operar com uma eficiência de remoção de cinzas de 99%.
Uma manutenção completa somente é factivel:Iem uma parada de unidade por no minimo
trinta dias, o que é programado e executado em 'todas as revisões anuais. Apesar destas
limitações, estamos efetuando manutenções periódicas, como .a que atualmente esta em
curso no precipitador da Unidade I. Na Unidade IV que esta em revisão anual, foi executada
uma manutenção de grande porte, o que também ocorrera na Unidade Ill a partir do próximo
mês.
Porém os precipitadores eletrostáticos existentes, historicamente não conseguiram atingir a
eficiência e coleta projetada, e considerando o desgaste dos equipamentos durante os anos
de operação, estimamos que seja possível garantir uma eficiência de 98,5% na Fase A e 98%
na Fase B, após o rigoroso processo de manutenção a que estão sendo submetidos.
A solução definitiva virá somente após a instalação do sistema de dessulfurização dos gases
de combustão, projeto que prevê a operação com dois precipitadores em série, um antes do
dessulfurizador e outro depois.

411/ 
Por sua vez as emissões de dióxido de enx6fre, em razão da não existencia de equipamento
de tratamento dos gases nas Fases A e B, sua redução neste momento depende
exclusivamente do estabelecimento de um menor regime operacional da planta.

4. Proposta de Regime de Operação durante o período de implantação do Sistema de
Abatimento de Material Particulado e SO2

Considerando:
• As emissões atuais de SO2 são decorrentes das características do carvão

de Candiota, razão pela qual, a redução destas emissões aos níveis
exigidos no licenciamento ambiental, somente poderá ser atendida a partir
da implantação do Sistema de Dessulfurização e Abatimento de Material
Particulado;

• As emissões de material particulado, de acordo com os parâmetros de
projeto e o desgaste natural do equipamento decorrente de sua operação,
somente poderá ser plenamente atendido a partir da implantação do
Sistema de Dessulfurização e Abatimento de Material Particulado;
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• Que as emissões de NO„ encontram-se abaixo de 680 mg/Nm3, padrão de
emissão estabelecido no licenciamento ambienta das unidades da da
Fase B.

Desta forma, propomos como medida viável de redução das emissões atmosféricas, durante a
fase de implementação da adequação ambiental das unidades da Fase B, manter o regime de
operação da UTE Presidente Medici, Fase A e B, num patamar máximo de geração anual de
50% da capacidade instalada.

Nesta condição de geração, e considerando a eficiência de coleta esperada para os
precipitadores existentes, a taxa média mensal máxima de material particulado a ser atendida
será de 2.890 ton/mês, já em junho de 2011, representando uma redução média de
aproximadamente 2/3 das emissões atuais, considerando a média dos resultados da
isocinéticas realizadas nos anos de 2008, 2009 e 2010.

Com relação ás emissões de SO2, a limitação de geração media anual em 50% da capacidade
instalada implicará numa taxa média mensal máxima de emissão de 10750 toneladas/mês,
equivalente a 50 °A da emissão da UPME, Fases A e B, se estas operassem a plena carga.

As taxas de emissão de SO2 foram obtidas considerando-se que todo o enxõfre contido no
carvão de Candiota, em média com teor dê 1,98% em base seca, é convertido em SO2
durante o processo de combustão.

Relativo ao controle das emissões de NON, durante o período de adequação ambiental
das unidades Ill e IV, estas serão mantidas abaixo do limite de emissão estabelecido
no licenciamento ambiental da Fase B, para as quatro unidades (Fases A e B).

Em anexo, planilhas com dados comparativos das emissões de material particulado e Di6xido
de Enxofre — SO2 para condições atuais, padrões estabelecidos pela Resolução CONAMA
08/90, limites da Licença de Operação e proposta apresentada.

Anexo I - PLANILHA COMPARATIVA DAS TAXAS DE EMISSÃO DE MATERIAL
PARTICU LADO

Anexo II - PLANILHA COMPARATIVA DAS TAXAS DE EMISSÃO DE SO2
Anexo Ill — BASE DE CALCULO DAS TAXAS DE EMISSÃO

Francisco M. Porto
Departamento de 'Meio Ambiente

Eng° Quimico

Luiz Henrique de Freitas Sc nor
Diret r Técnico e de Meio Ambiente
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Proc. N° FIS G 0 6 0 2 0•
Rubrica IktM

Eletrobras
CGTEE

ANEXO III - BASE DE CALCULO DAS TAXAS DE EMISSÃO

Base de cálculo - FASE A
Poder Calorifico Superior (kcal/kg) 3.200
Teor médio de enx6fre no carvão (B.S.) 1,98%
ton carvão (B.U.)/MWh 1,27
ton carvão (B.S.)/MWh 1,0668
Nm3 ar/Kg carvão B.U. (Estequiométrico) 3.000
Nm3 ar/Kg carvão B.U. (6% 02) 4.190,476
Teor médio de cinzas no carvão 52,22%
Teor médio de umidade no carvão 16%
Excesso de ar para 6% de 02 39,68%
Do total de cinzas é cinza leve 85%
Do total de cinzas é cinza pesada 15%
mg/Nm3 (Concentração de emissão de M.P. (conforme L.0.) 80%
Eficiência do precipitador para a Concentração de emissão de M.P. (conforme L.0.) 99,91%
Taxa de Emissão de M.P. (Kg/h) (Conforme Oficio 197/1998 DIRPED/IBAMA - 126 MW) 53,64
Taxa de Emissão de SO2 (Kg/h)(Conforme Oficio 197/1998.DIRPED/IBAMA - 126 MW) 268,2
Taxa de Emissão de M.P. (Kg/h) (Conforme CONAMA 08/90.) 284,8
Taxa de Emissão de SO2 (Kg/h) (ConformeCONAMA 08/90.) 737,4

Base de cálculo - FASE B
Poder Calorifico Superior (kcal/kg) 3.200
Teor médio de enx6fre no carvão (B.S.) 1,98%
ton carvão (B.U.)/MWh 1,27
ton carvão (B.S.)/MWh 1,0668
Nm3 ar/Kg carvão B.U. (Estequiométrico) 3.000
Nm3 ar/Kg carvão B.U. (6% 02) 4.190,476
Teor médio de cinzas no carvão 52,22%
Teor médio de umidade no carvão 16%
Excesso de ar para 6% de 02 39,68%
Do total de cinzas é cinza leve 85%
Do total de cinzas é cinza pesada 15%
mg/Nm3 (Concentração de emissão de M.P. conforme L.0.) 265%
Eficiência do precipitador para a Concentração de emissão de M.P. (conforme L.0.) 99,70%
Taxa de Emissão de M.P. (Kg/h) (Conforme Oficio 197/1998 DIRPED/IBAMA - 160 MW) 225,65
Taxa de Emissão de SO2 (Kg/h) (Conforme padrão de 1700 mg/Nm3) 1042,2
Taxa de Emissão de M.P. (Kg/h) (Conforme CONAMA 08/90.) 678,1
7axa de Emissão de SO2 (Kg/h) (ConformeCONAMA 08/90.) 936,3
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TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

MME / Protocolo

Fis G00021

Pelo presente instrumento, nos termos do art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347, de 24 de

julho de 1985 e do artigo 4°-A da Lei n° 9.469, de 10 de julho de 1997, de um lado a

UNIÃO, por intermédio da ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, Órgão da

Administração Pública Federal, nos termos da Lei Complementar n2 73, de 10 de

fevereiro de 1993, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 ******, com sede no Setor de

Indústrias Gráficas, Quadra 06, Lote 800, Brasilia-DF, neste ato representada por seu

Titular, o Ministro Advogado-Geral da União 1,1AS INÁCIO LUCENA ADAMS,

(qualificação), do MINISTÉRIO DE MINAS E ÉNEIRda, Órgdo da Administração% 
Pública Federal, nos termos da Lei n2 10.683, de 28 de maio de 2003, inscrito no

CNPJ/MF sob o n-2 37.115.383/0001-53, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco

"U", em Brasilia-DF, neste ato representado por seu Titular, o Ministro de Minas e

Energia EDISON LOBAO, (qualificação), e pela Consultora Jurídica TICIANA

FREITAS DE SOUSA, brasileira, solteira, advogada, portadora da Carteira de

Identidade n° 97002226009, expedida pela SSP/CE, inscrita no CPF sob o n°

776.881.473-87, da PROCURADORIA-GERAL FEDERAL, Órgdo da

Administração Pública Federal vinculada à Advocacia-Geral da Unido, nos termos da

Lei n2 10.480, de 02 de julho de 2002, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 ******, com sede

no Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Lotes 05/06, 8° andar, Brasilia-DF, neste ato

di° 

representada por seu Titular, MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS, (qualificação), e

o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS — IBAMA, Autarquia Federal vinculada ao Ministério do

Meio Ambiente, inscrito no CNPJ/MF sob o n°********, com sede no Setor de Clubes

Esportivos Norte Trecho 02, Edificio Sede, Bloco A, 1° andar, Brasilia - DF, neste ato

representado por seu Presidente, CURT TRENNEPOHL, portador do RG de número:

****** e CPF: ****** e por seu Procurador-Chefe, VINICIUS DE CARVALHO

MADEIRA, (qualificação), adiante denominados COMPROMITENTES, e de outro

lado ELETROBRAS CGTEE — COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE

ENERGIA ELÉTRICA S.A., pessoa jurídica de direito privado, organizada sob a

fo a de uma sociedade de economia mista, com sede na Rua Sete de Setembro, n° 539,

irro Centro, Porto Alegre/RS, representada por seu Diretor-Presidente, Sereno
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Rubrica
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F Is GO0022

Chaise, brasileiro, advogado, casado, portador da carteira de identidade n° 3015187267,

expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob o n° 055142230/00, adiante denominada

COMPROMISSÁRIA, celebram o presente TERMO DE COMPROMISSO nos

seguintes termos:

1. CONSIDERANDO a necessidade de adequação ambiental das Fases A e B Usina

Termelétrica Presidente Médici, de propriedade da empresa compromissária;

2. CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de que o Complexo de Candiota

Fases A, B e C, permaneça em operação, em razão das necessidades

eletroenergéticas do Sistema Interligado Nacional — SIN, agravadas pela

indisponibilidade da UTE Uruguaiana (600 MW) e risco significativo de cortes de

carga, na falta dessa complexo, podendo se agráVar em contingencias do sistema,
,

conforme Nota Técnica n° 025, do Operador Nacional do Sistema — ONS e Nota

Técnica MME/SEE/DMSE;

3. CONSIDERANDO que a empresa compromissária encontra-se em processo de

reforma das caldeiras 3 e 4 da Fase B, com investimento da ordem de 166 milhões

de reais e previsão de conclusão dos trabalhos para o mês de setembro do corrente

ano, e que constitui o primeiro passo para a adequação ambiental da Usina;

AJUSTAM AS PARTES AS SEGUINTES CONDUTAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA — A empresa compromissária implantará um sistema

completo de abatimento de material particulado e SO2 para a Fase B da Usina

Termelétrica Presidente Medici, de modo a garantir a adequação ambiental desta

unidade aos seguintes padrões de emissão: Dióxido de Enxofre (S02) — 1.700 mg/Nm3,

Óxidos de Nitrogênio (N0x) — 680 mg/Nm3, Material Particulado (MP) — 265 mg/Nm3

a 100% (cem por cento) de carga e 100 mg/Nm3 a 45% (quarenta e cinco por cento) de

carga, padrões expressos a 6% (seis por cento) de 02;

PARÁGRAFO ÚNICO — Os prazos para conclusão da implantação dos
equipamentos acima referidos, são os seguintes: la Unidade — outubro de 2013, 2'

ade — agosto de 2014, conforme cronograma anexo, parte integrante deste TAC;
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CLAUSULA SEGUNDA — Durante o período de adaptação, aquele

compreendido entre a firmatura do presente Termo e a completa adequação ambiental

das unidades da fase B, a Usina Presidente Médici (Fases A e B) operará com fator de

carga médio anual não superior a 50% (cinqüenta por cento) de sua capacidade;

CLAUSULA TERCEIRA — Durante o período de adaptação a empresa

compromete-se a não exceder a emissão dq,_2.A9Ç-tone1adas/mês; equivalente a um terço

da taxa de emissão média mensal atual de Material Particulado (MP);

PARÁGRAFO ÚNICO — Durante o período de adaptação, as emissões de
Material Particulado serão amostradas nos dutos da chaminé, executando um conjunto

de amostragens por cada duto por semana (Fase A e Fake B 7,'Unidade IV), implicando

em duas amostragens por semana, nos dois primeiros meses a contar de 15 de abril de

2011, data prevista para a entrada em operação da Unidade Iv. A partir de 15 de junho
de 2011 essas unidades passam a ter medições isocinéticas mensais. Durante o período

de 15 de março à 15 de setembro de 2011 a Unidade III estará fora de operação para a

recuperação da caldeira, ao retornar à operação, as emissões de material particulado

desta Unidade serão verificadas com medições isocinéticas semanais durante os dois

primeiros meses, e depois com medições mensais;

CLÁUSULA QUARTA — Excetuam-se do disposto nas cláusulas segunda e

terceira situações eventualmente incidentes em que, por condições adversas do Sistema

Interligado Nacional—SIN, o Operador Nacional do Sistema — ONS determine o

despacho de fatores de carga superiores aos definidos acima;

CLÁUSULA QUINTA — Findo o período de transição com a conclusão da

implantação dos equipamentos de adequação ambiental da Fase B, as unidades da Fase

A serão desligadas, voltando a operar apenas e tax) somente após a sua completa

uação ambiental;



0

I



Folha N°

Proc. N°

Rubrica 4/14

MME Protocolo

FL,: G06024

CLÁUSULA SEXTA — A empresa compromissária concluirá, até o final do

mês de setembro do corrente ano, a ampliação da rede de monitoramento da qualidade

do ar, de acordo com configuração definida pelo IBAMA;

PARÁGRAFO ÚNICO — Durante o período de conclusão da ampliação da rede

de monitoramento prevista nesta cláusula, a empresa compromissária providenciará, no

prazo de 40 (quarenta) dias, contados da assinatura do presente Termo, o incremento da

rede atualmente instalada, com as seguintes providências: instalação de mais 02 (duas)

estações (Pedras Altas e 8 de Agosto) e o monitoramento dos parâmetros SO2 (nas

cinco estações), NOx (três estações), Partículas Inaláveis (automático em uma estação e

manual nas demais) e Ozônio (em uma estação), além de instalação de dataloggers em

todas as estações com transmissão de dados on line para o IBAMA.

CLAUSULA SÉTIMA — A Empresa compromete-se a desenvolver os seguintes
programas a titulo de medidas compensatórias-:

a. Projeto Cultural Candiota I

Recuperação e readequação do prédio da antiga Candiota I para uso das instalações

como um Espaço Cultural Multiuso.

b. Projeto de revegetação da APP da Barragem II

Projeto de revegetação na Area de Preservação Permanente da bacia de acumulação

da Barragem II, com o plantio de aproximadamente 240.000 mudas de espécies

nativas, a ser implantado no período de 2012 a 2014.

O prazo de apresentação do detalhamento do projeto é de até 45 dias

0 presente acordo tern eficácia de titulo executivo extrajudicial, na forma

do art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, bem como art. 50, §6°, da Lei

7347/85.

Por estarem todos de acordo, firmaram o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA.

Brasilia, de de 2011.

la UNIÃO:
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Pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS — IBAMA:

(NOME)
(cargo)

Pela ELETROBRAS CGTEE — COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE
ENERGIA ELÉTRICA S.A.:

SERENO CHAISE
Diretor-presidente
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Implantar o Sistema de Abatimento de Material Particulado e SO2 nas Unidades Geradoras 3 e 4
da Fase B (2x160 MW), da UTE Presidente Medici, localizada em Candiota/RS, pertencente
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - Eletrobras CGTEE, com previsão de
investimento de R$165 milhões, de modo a atender os padrões para emissões atmosféricas
estabelecidos pelo IBAMA.

Esta implantação será executada em seqüência ao programa de recuperação das condições
operacionais dessas unidades, iniciado em agosto de 2010 e com previsão de conclusão para
setembro de 2011, cujos dispêndios contratados e realizados somam R$166 milhões.

4174. 2. PLANO DE AÇÃO

A descrição do presente Plano de Ação do "Projeto de Implantação do Sistema de Abatimento de
Material Particulado e SO2" considera as etapas de engenharia e execução, conforme detalhados no
ANEXO 1 - CRONOGRAMA DE ADEQUAÇÃO AMBIENTAL DAS ATIVIDADES DO COMPLEXO
TERMELÉTRICO CANDIOTA.

O cronograma de execução tem por premissa a continuidade no atendimento da importante função
eletroenergética do Complexo Termelétrico para o Sistema Interligado Nacional — SIN, conforme
estudos e avaliações apresentados pelo ONS (Nota Técnica 025/2011);

2.1. ENGENHARIA E CONTRATAÇÃO PARA 2 UNIDADES (2 X 160 MW)

A engenharia e contratação para as Unidades 3 e 4 da Fase B (2x160 MW) contemplam:

2.1.1. Avaliação Operacional da Caldeira 4 após a Reforma

A Eletrobras CGTEE está concluindo a Reforma da Caldeira da Primeira Unidade (Unidade 4),
dentro do programa de recuperação das condições operacionais destas unidades, a qual entrará
em operação em 21/04/2011. Foram executadas alterações em componentes da Caldeira, o que
exige uma avaliação das novas condições operacionais após a reforma, principalmente eficiência
do sistema de combustão e rendimentos térmicos, de modo a ratificar/retificar parâmetros
essenciais para especificação do sistema de abatimento de material particulado e SO2.

Período: de 21/04/2011 a 30/06/2011

2.1.2. Revisão do Projeto Básico

Nesta etapa a CGTEE revisará o Projeto Básico de Engenharia, para estabelecer as condições
técnicas para o fornecimento dos serviços, materiais e equipamentos que serão instalados nas
duas Unidades Geradoras da Fase B. 0 Sistema de Abatimento a ser empregado (tecnologia)
dependerá da análise criteriosa dos seguintes fatores:

- Espaço Físico: Restrição quanto à distância entre a saída dos gases de combustão da
Caldeira e o eixo da Chaminé (Center Line).
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- Tecnologia: A CGTEE definirá as tecnologias possíveis de serem adotadas para o Sistema

de Abatimento de Material Particulado e SO2 visando atender os padrões ambientais

exigidos pelo IBAMA, conforme Tabela 1, bem como as exigências técnicas estabelecidas

no Projeto Básico.

Tabela 1: Padrões de Emissão para a Fase B, a 6% de 02 e 80% da Potência.

SO2 NO„ MP Unidade

1.700 680 265 mg/Nrn3

0 Sistema a ser fornecido poderá ser seco ou úmido (WFGD — Wet Flue Gas Desulphurisation),

bem como, poderá ser utilizado precipitador eletrostático ou filtro de mangas para o abatimento de

material particulado, porém deverá atender os padrões estabelecidos pelo IBAMA em quaisquer

das alternativas propostas ou combinação delas (reforma e adequação dos precipitadores

existentes, transformação dos precipitadores existentes para filtro de mangas, fornecimento de

novos precipitadores eletrostáticos, ou fornecimento de novos filtros de mangas).

Período: de 01/03/2011 a 30/06/2011

2.1.3. Elaboração do Edital para as 02 Unidades

A CGTEE elaborará e publicará o Edital de Licitação, de âmbito internacional, com o seguinte

objeto:

"Contratação do fornecimento do Sistema de Abatimento de Material Particulado e SO2
completo, incluindo serviços de engenharia, básica e detalhada em todos os campos: civil,

mecânico, elétrico, instrumentação e controle do processo, fornecimento de materiais e

equipamentos necessários e todos os serviços de montagem e desmontagem, obras civis,

montagem eletromecânica, mão de obra direta e indireta necessária à execução dos

serviços, na Usina Termelétrica Presidente Médici - Fase B, em Candiota - RS."

Período: de 01/07/2011 a 30/08/2011

2.1.4. Processo Licitatório

Nesta etapa, a CGTEE avaliara a Habilitação, Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-

Financeira e Propostas Técnico-Comerciais dos Proponentes, regulando-se a presente licitação

pela Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações. 0 Processo Licitatório definirá o
projetista/fabricante e fornecedor do Sistema de Abatimento de Material Particulado e SO2. A
Modalidade de Licitação empregada sera Concorrência, sendo permitida a formação de
consórcios ou subcontratação de parte do escopo do projeto.

Período: de 01/09/2011 a 20/12/2011

2.1.5. Contratação

0 Contrato será firmado entre a CGTEE e o Projetista/Fabricante e fornecedor do Sistema de
Abatimento de Material Particulado e SO2.
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Período: 21/12/2011 a 31/12/2011

2.1.6. Projeto de Engenharia Básica e Executiva

0 Projeto de Engenharia Básica e Executiva a ser elaborado pelo vencedor do Processo

Licitatório deverá contemplar:

1. Verificação do Sistema Existente (precipitadores, sistema de transporte de cinzas,

ventiladores), nos seguintes aspectos essenciais, e outros de interesse do

projetista:
- condições dos equipamentos existentes;
- pontos de conexão com o novo Sistema;

possíveis interferências;
aproveitamento das plataformas e estruturas existentes;
viabilidade do espaço existente para a instalação do novo sistema e proposições

de layout para as áreas pré-definidas pela CGTEE.

2. 0 Sistema de Abatimento de Material Particulado e SO2 proposto, o qual deverá

conter necessariamente, podendo ser adicionado de outros de interesse do

projetista:
- Projeto dos equipamentos e componentes do novo Sistema;
- Projeto da rede de tubulação e dutos necessários;
- Projeto do sistema de transporte e descarga de cinza;

Projeto dos novos ventiladores de tiragem induzida;
- Projeto das plataformas e estruturas necessárias;

Projeto executivo das obras civis, básico e detalhado dos equipamentos principais

que compõem o novo Sistema;
- Projeto dos sistemas elétrico, de instrumentação e do sistema de automação

necessários, incluindo o upgrade do controle do transformador retificador e

integração dos precipitadores existentes das Caldeiras 3 e 4, se esta for a opção

da proponente, no sistema de automação do novo Sistema a ser instalado.

3. 0 cronog rama detalhado de execução das etapas construtivas.

Período: de 01/01/2012 a 31/05/2012

2.2. EXECUÇÃO: PRIMEIRA UNIDADE (1x160 MW) e SEGUNDA UNIDADE (1x160 MW)

0 planejamento da execução estabelece que cada Unidade Geradora deverá permanecer fora de

operação por um período de 90 (noventa) dias, no qual deverá ser realizada intervenção no

sistema existente e conexão do novo sistema á unidade.

Os períodos para a Execução da implantação do novo Sistema estão descritos no ANEXO 1 -

CRONOGRAMA DE ADEQUAÇÃO AMBIENTAL DAS ATIVIDADES DO COMPLEXO

TERMELÉTRICO CANDIOTA.

A Execução na Primeira Unidade (1x160 MW) e a Execução na Segunda Unidade possuem as

mesmas etapas de execução, porém sendo realizadas em diferentes períodos. Tais etapas são as

seg rites:
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2.2.1. Aquisição/Fornecimento de Materiais e Equipamentos (Nacionais e Importados)

Antes da conclusão dos serviços da Engenharia Básica e Executiva (Projeto de Engenharia

Executivo Detalhado), o fornecedor do Sistema de Abatimento de Material Particulado e SO2

deverá iniciar a aquisição e fornecimento de materiais e equipamentos nacionais e importados

para as duas Unidades Geradoras de acordo com o planejamento de execução das etapas

construtivas.

Período: de 01/05/2012 a 30/04/2013

2.2.2. Obras Civis

0 projeto e a execução das obras civis necessárias à instalação do Sistema proposto deverão ser

incluídos no escopo do fornecimento. Na sequência da execução das obras civis da Primeira

Unidade deverá ser iniciada a execução das obras civis da Segunda Unidade.

As seguintes atividades são previstas:

- Mobilização e instalação" do'.canteirb de obras, composto de containeres para

almoxarifado, escritório, sanitário e vestiário, incluindo todas as ligações

provisórias necessárias, tais como: água, esgoto e energia elétrica, desde os

pontos definidos pela CGTEE. Este canteiro atenderá todo o período de

construção, incluindo as duas unidades.
- Execução de fundações;
- Construção de bases em concreto armado para o precipitador/filtro de mangas,

silos de reagente (cal), ventiladores e estruturas suporte para dutos;

- Execução das bases para novos quadros elétricos e painéis de comando;

Demolição de pisos/pavimentos, bases existentes, afetados na execução da

fundação e recuperação total dos mesmos;
- Execução do piso em concreto armado;
- Desvio do sistema de drenagem pluvial que interferir com as obras civis;

- Reconstrução da malha de aterramento;

Período: de 01/09/2012 a 28/02/2013 (Primeira Unidade)
de 01/03/2013 a 31/08/2013 (Segunda Unidade)

2.2.3. Montagem Eletromecânica

A etapa de montagem eletromecãnica é composta das seguintes atividades principais:

1. Desmontagem de Equipamentos e Componentes a serem substituídos

- Desmontagem dos dutos de interligação dos dutos de saida dos precipitadores
das Caldeiras 3 e 4 com as entradas dos ventiladores de tiragem induzida:

- Desmontagem dos dutos de interligação dos ventiladores de tiragem induzida das
Caldeiras 3 e 4 à chaminé;

- Desmontagem dos ventiladores de tiragem induzida das Caldeiras 3 e 4;
Remoção das interferências dos sistemas de descargas dos silos existentes;

- Remoção dos controladores, componentes e periféricos existentes dos painéis dos

precipitadores das Caldeiras 3 e 4;
Remoção das cablagens de BT (Baixa Tensão) e de controle dos precipitadores.
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2. Montagem Mecânica

- Montagem dos equipamentos e componentes do novo Sistema, incluindo conjunto
dessulfurizador/precipitador secundário ou flitro de mangas;
Montagem dos dutos de interligação dos dutos de saída dos precipitadores das
Caldeiras 3 e 4 com as entradas do novo Sistema;

- Montagem dos ventiladores de tiragem induzida;
Montagem dos dutos de interligação desde a saída do novo Sistema das
Unidades 3 e 4 com a entrada dos ventiladores;

- Montagem dos dutos de interligação dos ventiladores das Unidades 3 e 4 até a
chaminé existente;

- Montagem do sistema de manuseio e silo de reagentes;
Montagem das escadas e plataformas;

- Montagem da tubulação de processo;
- Montagem de correias, se necessário;
- Montagem do sistema pneumático, para o transporte do produto final para os silos

de armazenagem de resíduos.

3. Montagem Elétrica, Instrumentação e Automação.

- Montagem dos componentes e acessórios necessários para o novo Sistema;
- Montagem da instrumentação necessária ao novo Sistema;
- Instalação do sistema de automação necessária ao novo Sistema;

Montagem de novos painéis ou adequação dos painéis existentes, com a
Instalação dos novos controladores microprocessados e seus respectivos
componentes nos precipitadores eletrostáticos das Caldeiras 3 e 4, ou filtros de
mangas.
Lançamento de novos cabos BT (Baixa Tensão) e de controle dos precipitadores
eletrostáticos ou filtros de mangas.

4. Pintura Industrial

Os equipamentos termicamente isolados deverão ser fornecidos com tratamento da superfície
base de limpeza mecânica e pintura de fundo para transporte e armazenagem.

Os equipamentos sem isolação térmica deverão ser fornecidos com tratamento superficial e
pintura de acabamento nas cores padrão da CGTEE, considerando a exposição a condições
industriais severas.

A pintura sera com tinta epóxi, observando o procedimento de pintura para todo o fornecimento,
definido no projeto de engenharia executiva.

Todas as atividades de montagem deverão ser executadas concomitantemente, sempre que
possível, de modo a otimizar o tempo de execução. Sera adotado como principio o uso de pré-
montagens de modo a descongestionar a area de instalação do novos equipamentos, buscando
maior velocidade na execução e minimização de interferências.

Período: de 01/11/2012 a 31/08/2013 (Primeira Unidade)
de 01/09/2013 a 30/06/2014 (Segunda Unidade)
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2.2.4. Conexão Física dos Equipamentos na Primeira Unidade

Conexão Física - Dutos de Interligação

0 projeto dos novos dutos de interligação deverá levar em consideração a velocidade dos gases,
adequando a condição de velocidade associada a concentração de material particulado.

Os suportes para os dutos deverão ser projetados para suportar seu peso próprio, acrescido, além
da sobrecarga imposta pelo vento, pelas passarelas, pelos acessos as plataformas.

Esta etapa sera executada com a unidade fora de operação para a intervenção no precipitador
existente visando sua adequação as novas necessidades de captação de material particulado,
para o perfeito funcionamento do novo conjunto implantado, substituição dos novos ventiladores
de tiragem, bem como para realização da conexão final do sistema a chaminé.

Período: de 01/06/2013 a 31/08/2013 (Primeira Unidade)
de 01/04/2014 a 30/06/2014 (Segunda Unidade)

2.2.5. Comissionamento Eletromecânico

Nesta etapa esta previsto toda a verificação final de montagem, pré-testes de equipamentos e
sistemas individuais, de modo a garantir o seu perfeito funcionamento e permitir a preparação
para colocação em serviço de todo o Sistema de Abatimento de Material Particulado e SO2

Período: de 01/09/2013 a 30/09/2013 (Primeira Unidade)
de 01/07/2014 a 31/07/2014 (Segunda Unidade)

2.2.6. Operação e Teste de Performance

Etapa de realização dos testes em carga do sistema, ajustes e teste de performance final para
aceite do equipamento.

Período: de 01/07/2013 a 31/07/2013 (Primeira Unidade)
de 01/08/2014 a 31/08/2014 (Segunda Unidade)

2.3. PAVIMENTAÇÂO DOS ACESSOS DAS BACIAS DE SEDIMENTAÇÃO
(Bacias de Tratamento de Efluentes Líquidos)

2.3.1. Inicio Operação Sistema de Recirculação Efluentes Líquidos

A partir de 01/04/2011 entra em operação o Sistema de Recirculação de Efluentes Líquidos do
Complexo Termelétrico Candiota.

2.3.2. Revisão do Projeto Básico e Elaboração de Edital

Nesta etapa a CGTEE deve revisar o Projeto Básico de Engenharia, para estabelecer as
condições técnicas para o fornecimento dos serviços e materiais que serão utilizados na
Pavimentação dos Acessos das Bacias.

TEE elaborará e publicará o Edital de Licitação com o seguinte objeto:
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PLANO DE AÇÃO fiubrica

ADEQUAÇÃO AMBIENTAL

UTE PRESIDENTE MÉDICI

FASE B — (2x160 MW)
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"Contratação da prestação dos serviços, com fornecimento de materiais, para
Pavimentação dos Acessos das Bacias de Sedimentação da Usina Termelétrica Presidente
Médici, em Cand iota - RS."

Período: de 01/03/2011 a 30/06/2011

2.3.3. Processo Licitatório

Será instaurado processo licitatório, regulado pela Lei Federal 8.666/93, na modalidade de
Tomada de Prego, com vista a definir a empresa executante da obra. Esta etapa contemplarão
lançamento de edital. apresentação de propostas, avaliação da Habilitação, Qualificação Técnica,
Qualificação Econômico-Financeira e Propostas Técnico-Comerciais dos Proponentes.

Período: de 01/07/2011 a 31/10/2011

2.3.4. Contratação

O Contrato será firmado entre a CGTEE e o Proponente vencedor do certame (Licitação).

Período: até 31/10/2011

2.3.5. Projeto de Engenharia Básica e Executiva

O Projeto de Engenharia Básica e Executiva a ser elaborado pelo vencedor do Processo
Licitatório deverá contemplar todos os detalhes construtivos e especificações técnicas do Projeto,
para as seguintes etapas:

- Pavimentação;
Drenagem;

- Proteções de Taludes.

Período: de 01/11/2011 a 30/11/2011

2.3.6. Pavimentação das Vias de Acesso

A pavimentação deverá contemplar todas as atividades de nivelamento da base, recuperação do
subleito, instalação de meio-fio, construção de caixas de drenagem, calhas e acessórios para
drenagem pluvial. A pavimentação a ser empregada deverá ser em placas de concreto ou blocos
intertravados.

Período: de 01/12/2011 a 31/05/2012

2.3.7. Recomposição do Sistema de Drenagem Pluvial

O sistema de drenagem pluvial das vias de acesso deverá ser recomposto e sua contribuição será
direcionada para as Bacias de Sedimentação.

Período: de 01/02/2012 a 31/05/2012
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606036 ,

2.3.8. Proteção de Taludes e Enleivamento de Areas

Os taludes e áreas planas no entorno das Bacias de Sedimentação receberão enleivamento para
proteção.

Período: de 01/04/2012 a 31/07/2012

2.4. Fase A (2x63MW) — Adequação Ambiental

A partir da conclusão da segunda unidade da Fase B, em 31/08/2014, as duas unidades da Fase A
terão sua operação paralisada com o objetivo de iniciar o seu processo de readequação técnica e
ambiental, a partir de estudo de viabilidade técnica-economica, devendo a mesma só retornar a
operação após devidamente modernizada e em conformidade com todos os requisitos ambientais.

3. ANEXOS

• ANEXO 1 - CRONOGRAMA DE ADEQUAÇÃO AMBIENTAL DAS ATIVIDADES DO
COMPLEXO TERMELÉTRICO CANDIOTA

• ANEXO 2 — PERiODOS DE PARADAS PLANEJADAS DAS FASES A e B da UTE
PRESIDENTE MÉDICI

• ANEXO 3- PLANO DE AÇÃO - RESUMO

Porto Alegre, 02 de março de 2011

(1`'\ Luiz enn
.
q e de Freita Sdhnor

Dice.tór Técnico e de Mei Ambiente
CGTEE
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G06039

ANEXO 3
PLANO DE AÇÃO — RESUMO

OBJETIVO IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABATIMENTO DE MATERIAL PARTICULADO E SO2

0 QUE

Implantar o Sistema de Abatimento de Material Particulado e SO2 nas Unidades
Geradoras 3 e 4 da Fase B (2x160 MW), do Complexo Termelétrico Presidente Médici,
localizado em Candiota/RS, pertencente a Companhia de Geração Térmica de Energia
Elétrica - ELETROBRAS CGTEE, com a finalidade de atender os padrões para emissões

 atmosféricas estabelecidos pelo órgão ambiental IBAMA.

ONDE Instalação a ser implantada nas Unidades Geradoras 3 e 4 da Fase B (2x160 MW), do
Complexo Termelétrico Presidente Médici, localizado em Candiota/RS.

POR QUE
A finalidade é de atender os padrões para emissões'atmosféricas estabelecidos pelo órgão  
ambiental IBAMA.

COMO Mediante a Implantação do Sistema de Abatimento de Material Particulado e SO2

QUEM Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - ELETROBRAS CGTEE

Data Inicial do Projeto Data Final do Projeto
QUANDO

01/03/2011 31/10/2013 — Na Primeira Unidade
31/08/2014 — Na Segunda Unidade

QUANTO Estimado: R$ 165 Milhões - BASE FEV/2011 _12/
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48370.000471/2011-00
Foinp No 49)
Proc. f

Rubrica
Ministério de Minas e Energia
Secretaria de Energia Elétrica

Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", 6° andar, sala 609
70065-900 — Brasilia - DF

3319-5923 / see@mme.gov.br

Oficio ng 055/2011-SEE-MME

Brasilia, 18 de fevereiro de 2011. .

Ao Senhor
AMÉRICO RIBEIRO TUNES
Presidente do IBAMA - Substituto
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede, Bloco "B", térreo
70818-900 Brasilia - DF

Assunto: Importância para o SIN da operação do Complexo Termelétrico Candiota, Fases
A, B e C.

Senhor Presidente Substituto,

I. Fazemos referencia à reunido realizada no MME, em 14 de fevereiro de 2011, que
tratou dp OF. PRM/BAGÉ/008MRfN° 34/2011, do Ministério Público Federal, encaminhado ao
1BAMA, com observações sobre a operação do Complexo Termelétrico Candiota, Fses A, 13 e C.

2. Encaminhamos a Vossa Senhoria Nota Técnica ONS NT 025/2011, que trata da
importância eletroenergética da produção de energia elétrica das usinas Presidente Médici -
Fases AeBe Candiota UI - Fase C, para o suprimento ao Estado do Rio Grande do Sul e para o
Sistema Interligado Nacional - SIN.

Atenciosamente,

ILDO
Secretár

ILSON GRÜDTNER
o de Energia Elétrica
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Secretaria de Energia Elétrica

Fls.:

MEMÓRIA DE REUNIÃO

ASSUNTO: Níveis de emissões na UTE Pres. Médici

DATA! HORÁRIO: 14 de fevereiro de 2011 — 15h As 17h 00 min no MME

LOCAL: Sala n° 603

PARTICIPANTES:
MME:

• Robésio Maciel de Sena
• Renato Dalla Lana
• Domingos Romeu Andreatta
• Gabriela da Silva Brandão
• Ricardo S. Homrich

CASA CIVIL:
. Celso Knijnik

EletrobrAs:
• Valter Luiz Cardeal

CGTEE — EletrobrAs:
. Luiz Henrique Schnor
• Ricardo Zamora

IBAMA/MMA:
• Américo R. Tunes

SÍNTESE DOS ASSUNTOS TRATADOS

O Secretário de Energia Elétrica, Sr. lido W. Grudtner agradeceu a presença de
todos e esclareceu que a reunião tem por objetivo definir a forma para apresentação de
informações sobre a situação técnica ambiental para que os técnicos do IBAMA possam
se posicionar frente ao questionamento do MP. Solicitou a seguir que o SEE Adjunto,
Sr. Robesio Maciel de Sena, prosseguisse com a reunião, tendo em vista outros
compromissos em sua agenda.

A seguir o Diretor da Eletrobrás Valter Cardeal apresentou um histórico sobre a
usina Presidente Médici, que informou que esta teve o licenciamento pelo IBAMA, por
estar situada a 50 km da fronteira do pais. A operação comercial da fase A data de
1974, enquanto que a fase B é de 1987.

Em 2006 houve um compromisso da CGTEE com o IBAMA para adequar as
emissões da UTE Pres. Médici. Este assunto foi objeto da apresentag5o do Diretor
Técnico da CGTEE, senhor Luiz H. Schnor que relatou a situação ambiental e as
realizações que estão sendo feitas na usina para melhoria do processo operacional e
para a redução das emissões.
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Secretaria de Energia Elétrica

• Informou também que o termo de compromisso CGTEE/IBAMA não foi concluído
pelos seguintes motivos;

• Degradação acelerada das caldeiras da fase B, devido a incidência de furos.
• Descontinuidade operacional elevadissima das Unidades da Fase B.
• Incertezas quanto á viabilidade técnica-econômica de continuidade ou

desativação das unidades da Fase B.
,t Viabilidade Técnica-Econômica das Unidades 1 e 2 — Fase A.

Por todas estas incertezas, a viabilização do acordo não foi concluído devido a
situação critica.

Em 14 de maio de 2009, em reunião no MME, foi recomendado à CGTEE e
Eletrobrás a tomada de ações para melhoria operacional desta usina, devido a situação
critica no suprimento ao sul do estado do Rio Grande do Sul, o que resultou no contrato
firmado entre a CGTEE e o fabricante para recuperação das caldeiras das unidades 3
e 4.

A conclusão da caldeira da unidade 3 estava prevista para agosto de 2011,
enquanto que a unidade 4 estava prevista para 14/02/11. Entretanto devido
impossibilidade de liberação conjunta das duas unidades no período de 22/01 a
13/02/2011 pelo ONS, devido ao levante hidráulico, para conclusão do sistema de
supervisão e controle, devido ao suprimento das cargas de levante hidráulico, neste
periodo,esta unidade somente retornará a operação a partir de 14/04 e por
consequência retardando a conclusão da unidade 3.

A conclusão deste serviço deverá reduzir as emissões de material particulado
para níveis ao redor de 1200mg/Nm3, em decorrência de manutenção no precipitador
eletrostático.

Informou ainda, que a Eletrobrás CGTEE vem monitorando a qualidade do ar da região,
a partir de um conjunto de 3 estações , as quais foram instaladas a partir de 1994
através da JICA em decorrência de um projeto de cooperação técnica Brasil-Japão. Os
parâmetros medidos são, S02, NO, NO2, NOx, PTS e Agua da Chuva.

Cumprindo o estabelecido no TO — Termo de Compromisso, em 29 de outubro
de 2007 foi celebrado o Termo de Cooperação Técnica N° 013/2007, entre CGTEE e
Secretaria da Saúde do Estado do RS, Centro Estadual de Vigilância da Saúde,
objetivando o acompanhamento da situação de saúde da população residente na área
de influência direta e indireta da Usina Termelétrica Presidente Médici.

Em relação a UTE Candiota Ill — Fase C foi apresentado os resultados das
amostragens em chaminé corrigidos para 6% de 02 e o Padrão de Emissão definido na
LO 991/2010— IBAMA.
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Folha N° V) 

Proc. N° 25cApy
NAWK 

Secretaria de Energia Elétrica

Inflexibilidade
(210 MW)

Parâmetro

Plena Carga
(350 MW) Padréo de Emisséo

LO 991/2010

Material Particulado

Amostragem em
Chaminé

(ISATEC - 09/12/2010)

Amostragem em

Chaminé
(ISATEC — 10/12/2010)

(mg/Nm3)

Dióxido de Enxofre
(mg/Nm3)

Oxidos de Nitrogénio
(mg/Nm3)

73,07

1145,61

384,98

128,24

1347,69

415,76

265,00

1700,00

680,00

Conclusões:

0 Parecer Técnico é no sentido de que a Fase A continue em operação para garantir aoperação da fase C, devido a dependência de vapor para a partida desta unidade. Aproposta é que se dê continuidade nas ações de melhoria dos processos na instalaçãode um novo precipitador e dessulfurizador nas unidades 3 e 4 com a mesma tecnologiaadotada na fase C.

Providências:

1. Foi deliberado que a CGTEE deverá informar ao IBAMA até o dia 17 de fevereirode 2011 da situação técnica e ambiental da usina, para que os técnicos doIBAMA possam avaliar o questionamento do MPF.

2. 0 MME deverá repassar ao IBAMA as justificativas do ONS para mostrar aimportância da operação da usina Presidente Médici, para o atendimento ao Suldo estado do Rio Grande do Sul, e para o Sistema Interligado Nacional-SIN.

DOCUMENTOS ANEXOS:
• Lista de presenças na Reunião;
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Número do Protocolo
48370 000686/2011-00
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Operador Nacional do Sistema Elétrico

limo. Sr.

lido Wilson Gradtner

Secretário de Energia Elétrica

Ministério de Minas e Energia

Brasilia - DF

III

Folha N° 43
Proc. N°

Rubrica 

ESCril6110

Rua da Quitanda, 199 Centro
20091-005 Rio de Janeiro RJ
tel (21) 2203-9594 fax (21)2203-9444
http://www.ons.org.br Info@ons.org.br

CARTACARTA ONS - (no t-11/100/2011.

Rio de Janeiro, 01 de março de 2011.

Assunto: Importância para o SIN da Operação do Complexo Termelétrico Candiota
Fases A, B e C

Referências: 1. 5/Oficio n° 076/2011 — SEE-MME
2. Nota técnica NT-ONS-025/2011

Senhor Secretário,

Em atenção à solicitação de V.Sa. pelo Oficio em referência 1, encaminhamos anexa a
Nota Técnica em referência 2, em que este Operador Nacional mostra a relevância da
operação do Complexo Termelétrico de Candiota para o suprimento eletroenergético do
Sistema Interligado Nacional na área do Estado do Rio Grande do Sul.

Com nossa consideração,

Atenciosannente,

Herm

Diret
s J. 9hipp
r13eral

1111M111111111•1111/111111111111111M11111J
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Ministério de Minas e Energia

Secretaria de Energia Elétrica

Esplanada dos Ministérios, Bloco 6c andar, sala 609

70065-900 — Brasilia - DF

3319-5923/ see@mme.gov.br

Oficio ng- C.76/2011-SEE-;-MME

48Z.70.CM57512011.03

Folha N°
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Rubrica Li
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PECT.

3rasilia, 25 de fevereirD de 2 Di .

Ao Senho:
HERMES JORGE CHIPP

Diretor Gera do ONS

Rua da Quitanda, 196
20091-005 Rio de Janeiro

Assunto: importância para o SIN rla Operação do 
Complex Ternielitco Candllta f.2.§F.s

A,BeC-

Senhor Diretor Geral,

1. Fazemos referencia à reunido realizada no MME, ern 
14 de fevereiro Ç:.e 2011, que

tratou do OF. PRM/BAGE1008MR/N° 34/2011, do 
Ministério Público Federal, encaminhado ao

com observações sobre operação do Complexo 
Termelétrico Candiota, Fases A, E e C.

2. Solicitamos a Vossa Senhoria elaboração de Nota Técnica a.jordando a

importância eletroenergética da produção de energia elétrica 
das usinas Presidente Médici -Fases

A e B e Candiota III — Fase C, para suprimento ao 
Estado cio Rio Grande do Sul e o Ststff;rna

Interligado Nacionai.

Atenciosamente,

ILDO WILSON GREDTNER

Secretário de Energia Elétrica
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
Departamento de Monitoramento do Sistema Elétrico

Fls.:

NOTA TÉCNICA N 7/2011-DMSE/SEE-MME

Assunto: Importância para o SIN da Operação do Complexo Termelétrico Candiota - 
UTE

Presidente Médici (FAses A e B) e UTE Candiota III (Fase C).

Referência: Recomendação do Ministério Público Federal de Bagé, para suspender a

operação das Fases A e B da UTE Presidente Médici—Complexo Termelétrico

de Candiota e não renovação da Licença de Operação - LO,

OF.PRM/BAGÉ/008MR/N°34/2011, encaminhado ao IBAMA em 08 de

fevereiro de 2011.

INTRODUÇÃO

1. Em 14 de fevereiro de 2011, o representante do IBAMA informou ao MME que o

Ministério Público Federal-MPF, por meio do OF.PRM/BAGÉ/008MR/N°34/2011, recomendou

ao Presidente do IBAMA e ao Diretor de Licenciamento Ambiental — DILIC a suspensão 
da

operação das Fases A e B da UTE Pres. Medici e não renovar a LO das Fases A e B até que seja

atestada a viabilidade ambiental deste empreendimento.

2. A presente Nota Técnica tem por objetivo apresentar a importância para o SIN da

Operação do Complexo Termelétrico Candiota — UTE Presidente Médici (Fases A e B) e

Candiota III (Fase C) e as providências que estão sendo desenvolvidas pela ELETROBRAS

CGTEE para adequar-se as exigências estabelecidas no licenciamento ambiental da UTE Pres.

Médici e no Termo de Compromisso-TC firmado entre o IBAMA e a CGTEE em 2006.

ANÁLISE

3. Em reunido de 14 de fevereiro de 2011, no MME, o MAMA informou que

recebeu recomendação do MPF de Bagé por meio do OF.PRMJBAGÉ/008MR/N°34/2011, para

suspender a operação das Fases A eB e não renovar a LO das fases A e B do Complexo

Candiota.

4. Nessa mesma reunião foi apresentado pelo Diretor da Eletrobras o histórico do

Licenciamento Ambiental da Usina Presidente Medici que teve a entrada em operação comercial

da Fase A em 1974, enquanto que a Fase B em 1987, ambas com licenciamento ambiental pelo

IBAMA, por situar-se a 50 km da fronteira com o Uruguai.

5. Foi relatado ainda pela ELETROBRAS CGTEE que em 2006 foi assinado um

Termo de Compromisso-TC entre CGTEE e IBAMA para adequar as emissões da UTE

Presidente Médici. Informou também que não foram concluídas as ações previstas neste N,
pela situação critica de equipamentos e pelo baixo desempenho operacional, tais como;
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• Degradação acelerada das caldeiras da Fase B, por incidência de furos.
• Descontinuidade operacional elevadíssimas das unidades da Fase B.
• Incertezas quanto A viabilidade técnica-econômica das Fases A e B

6. Em 14 de maio de 2009, em reunião realizada no MME, foi recomendado A
ELETROBRAS CGTEE a tomada de ações para melhoria do desempenho operacional, devido a
situação critica no suprimento de energia elétrica As regiões sul e oeste do estado do Rio Grande
do Sul, o que resultou no contrato firmado entre a ELETROBRAS CGTEE e o fabricante para
recuperação das caldeiras das unidades 3 e 4 da Fase B.

7. A ELETROBRAS CGTEE informou que a recuperação das caldeiras e do sistema
de supervisão e controle da unidade 4 está prevista para conclusão em abril de 2011, enquanto
que para a unidade 3 está prevista para conclusão em setembro de 2011. A conclusão destes
serviços, proporcionará uma redução das emissões de material paiticulado para 1.200 mg/Nm3,
em decorrência de manutenção no precipitador eletrostático.

8. Foi informado ainda que em cumprimento a uma das clausulas do TC, em 29 de
outubro de 2007 foi firmado o Termo de Cooperação Técnica N° 013/2007, entre CGTEE e
Secretaria de Saúde do Estado do RS, por meio do Centro Estadual de Vigilância de Saúde,
objetivando o acompanhamento da situação de saúde da população residente na área de
influência direta e indireta da UTE Presidente Médici. A qualidade do ar da região vem sendo
monitorada, a partir de um conjunto de três estações, instaladas em 1994, por meio da Japan
International Cooperation Agency-JICA, no projeto de cooperação técnica Brasil/Japão. Os
parâmetros medidos são S02, NO, NO2, NOx, PTSD e água da chuva.

9. Diante da recomendação do MPF e considerando a importância do Complexo
Termelétrico Candiota para o SIN diante das condições eletroenergéticas de curto e médio prazo,
em especial As regiões sul e oeste do Rio Grande do Sul, o MME passou a atuar no sentido de
encontrar alternativas para manter a operação desse Complexo e adotou as seguintes
providências:

10. Em 14 de fevereiro de 2011 o MME solicitou que a ELETROBRAS CGTEE
apresentasse um plano de ação para adequação ambiental e respectivo cronograma de execução.

11. Em 01 de março de 2011 o MME solicitou que a ELETROBRAS CGTEE
elaborasse uma proposta de Termo de Compromisso, contemplando o plano de execução para
adequação ambiental com os respectivos cronogramas, para ser submetido A apreciação do
IBAMA.

12. Em 25 de fevereiro de 2011 o MME solicitou ao ONS, por meio do Oficio
076/2011, que elaborasse Nota Técnica abordando a importância do Complexo Termelétrico
Candiota para o suprimento de energia elétrica ao estado do Rio Grande do Sul e ao SIN.

13. Em 02 de março de 2011 o ONS, por meio da Carta ONS-0194/100/2011,
encaminhou a Nota Técnica NT-ONS 025/2011 sobre a importância para o SIN da Operação do
Complexo Termelétrico Candiota, UTE P. Médici (Fases A e B) e Candiota III (Fase C).

14. Em 02 de março de 2011 a ELETROBRAS CGTEE encaminhou ao MME, por
meio da carta PR/039/2011, urn plano de ação para adequação ambiental com o respectivo
cronograma de execução, proposta de monitoramento ambiental da UTE Presidente Médici e a
proposta de um Termo de Ajustamento de Conduta contemplando o plano de execução para
adequação ambiental e os respectivos cronogramas para serem submetidos A apreciação do
IBAMA.

15. Após a avaliação da documentação técnica fica claro que a indisponibilidade do
Complexo Candiota, UTE P. Médici (Fases A e B) e UTE Candiota III (Fase C), agrava o6-%
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desequilíbrio estrutural entre oferta e demanda contratada da Região Sul em relação ao restante
do SIN no horizonte de 2010 a 2014.

16. Além disso, em situações de secas severas na Região Sul, em face da dependência
dessa Regido de importação de energia do restante do SIN, na eventual indisponibilidade
prolongada de equipamentos da rede de interligação Sul/Sudeste haverá racionamento de energia
nessa Regido, situação que seria agravada com a indisponibilidade do Complexo Termelétrico
Candiota.

17. Considerando a perda gradual de regularização do Sistema Interligado Nacional,
as fontes complementares, como usinas térmicas com custos operativos competitivos têm papel
importante na garantia de mercado de energia elétrica e na modicidade tarifária.

18. A paralisação do Complexo Termelétrico Candiota, principalmente no período do
levante hidráulico (de novembro a março), o mais critico para o atendimento à região Sul e oeste
do estado, resultará em corte de carga de até 75 MW em regime normal de operação, nas regiões
de Presidente Médici, Quinta e Pelotas 3. No caso de emergência em linhas de transmissão de
230kV que suprem estas regiões teremos corte de até 550 MW em toda região sul e oeste do
estado.

19. 0 processo de partida da unidade da UTE Candiota III (Fase C = 350 MW),
acendimento da caldeira, depende de vapor auxiliar de uma das unidades da UTE Presidente
Médici (Fase A = 2 x 63MW e Fase B = 2 x 160 MW).

20. Cabe destacar que visando à adequação ambiental da Usina Presidente Médici —
Fase A eBa ELETROBRAS CGTEE apresenta como proposta a celebração de Termo de
Ajustamento de Conduta, no qual se compromete a:

• Adequar a Fase B, a partir da instalação de equipamentos de controle para
emissão de poluentes atmosféricos composto por: Precipitadores Eletrostáticos
para abatimento das emissões de material particulado e de sistema de redução da
emissão de di6xido de enxofre — DES0x, de forma a assegurar que as emissões
da Unidade Geradora sejam adequadas aos padrões estabelecidos pelo IBAMA -
Período: março/2011 a agosto/2014; Operar a Usina Presidente Medici - Fases A
e B com fator de carga médio anual não superior a 50% de sua capacidade
nominal - Período: março/2011 a agosto/2014; Operar a Usina Presidente Médici
- Fases A e B com taxa de emissão de material particulado não superior a um
terço das emissões atuais - Período: março/2011 a agosto/2014;

• Instalar a rede de monitoramento da qualidade do ar, de acordo com a
configuração de ampliação aprovada pelo IBAMA - Período: março/2011 a
setembro/2011;

• Incrementar a rede de monitoramento da qualidade do ar, atualmente em
operação - Período: março/2011 a maio/2011.

21. Destacamos que a estratégia da ELETROBRAS CGTEE foi de disponibilizar o
máximo de geração possível no período de outubro a março, período de verão, onde as condições
de atendimento são mais criticas, de acordo com as orientações do ONS.

22. Cabe salientar que após a conclusão da adequação da Fase B, a Fase A será
desligada para adequação aos padrões de emissões estabelecidos pelo IBAMA. Adicionalmente,
a ELETROBRAS CGTEE, a titulo de medidas compensatórias, prevê a implementação do
seguintes projetos:

(1)
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• Projeto cultural Candiota I - visando a recuperação e readequação do prédio da

antiga Candiota I para uso das instalações como um Espaço Cultural Multiuso;

• Projeto de revegetacão da APP da Barragem II visando a revegetação na Área

de Preservação Permanente da bacia de acumulação da Barragem II, com o

plantio de aproximadamente 240.000 mudas de espécies nativas

CONCLUSÃO

23. Considerando que compete ao Ministério de Minas e Energia — MME zelar pelo

equilíbrio conjuntural e estrutural entre a oferta e a demanda de energia elétrica no pais,

consoante estabelecido no artigo 1° do decreto n° 4.261, de 06.06.2002, consideramos

imprescindível a permanência em operação do Complexo Candiota para assegurar a

confiabilidade, continuidade e segurança a esse atendimento, nas condições eletroenergéticas de

curto e médio prazo do SIN e em especial as regiões sul e oeste do Rio Grande do Sul.

24. Sugerimos, portanto, que seja encaminhado aos órgãos competentes proposta de

novo Termo de Compromisso podendo ter por base a Minuta de Termo de Ajustamento de

Conduta — TAC proposto pela ELETROBRAS CGTEE para atender as recomendações do MPF e

que permitam a continuidade operacional daquele Complexo de Geração.

Brasilia, 3 de março de 2011.

REN dODA ANA
ssessor

NUNO HENR UE OURA NUNES BRITO
Diretor do De artamento de Monitoramento do

Sistema Elétrico Substituto

Wirson'

iiO de Energla Elétr
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Memorando n° 62/2011-SEE-MME

Em 3 de março de 2011.

À Consultoria Jurídica

Assunto: Termo de Ajuste de Conduta, Complexo Termelétrico de Candiota.

1. Fazemos referência à Carta PR-039/2011, de 2 de março de 2011, da EletrobrasCGTEE, que faz observações sobre compromissos ambientais em relação à Usina TermelétricaPresidente Médici, do Complexo Termelétrico de Candiota, a serem cumpridos por intermédiode Termo de Ajustamento de Conduta — TAC.

2. Solicitamos a Vossa Senhoria avaliar juridicamente o TAC encaminhado emgravação em CD, com fundamentação técnica contida nos documentos anexados ao Processo48000.000445/2011-87, e NOTA TÉCNICA N° 7/2011-DMSE/SEE-MME.

3. Sugerimos que, após avaliação, seja proposto aos órgãos competentes novo Termode Compromisso, tendo por base o TAC proposto pela Eletrobras CGTEE, para atender asrecomendações do MPF, o que, uma vez formalizado, permitirá a continuidade operacional doComplexo Termelétrico de Candiota.

Atenciosamente,

ILDO
Secr

WILSON cRüDTNER
ári4 de Energia Elétrica

V.

. .m.imaii..1.1000.salwavolmirtairm...,91.1.•••••••••1
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PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

ADVOCACIA-GERAL DA UNIA0
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SIG Qd. 06 - Lote 800 - 20 andar — Ed. Palácio Alberto Britto Pereira
(Imprensa Nacional/AGU) — CEP: 70610-460 - Brasilia/DF

Tel.: (61) 4009-4621 - Fax: (61) 3344-8101 - e-mail: pgf@agu.gov.br

Oficio n° 21 /2011/ PGF/AGU

Folha N°

Proc. NJ'

RuPriga

Brasilia, 24 de fevereiro de 2011.

Ao Senhor
Américo Ribeiro Tunes
Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA
SCEN Trecho 2, Edifício Sede
CEP 70.818-900 - Brasilia/DF

Assunto: Documentos enviados pela Eletrobrás CGTEE

Senhor Presidente do IBAMA,

Considerando a reunido realizada nesta data, encaminho a Vossa Senhoria cópia
dos documentos que nos foram enviados pela Eletrobrds CGTEE.

Atenciosamente,

Marcelo SItiueira Freitas
Procu or-Geral Federal
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André de Lima Andrade
Coodenador de E. Eletnca, %deaf e Dubs

COENDICGENEIDILICIIBAMA



Eletrobras
CGTEE

Carta PR —037/2011

Porto Alegre, 24 de fevereiro de 2010.

Ao Senhor
MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS
Procurador Geral Federal
Advocacia Geral da União
Setor de Autarquias Sul
Quadra 3 — Lote 5/6- Ed Multi Brasil Corporate
8° Andar
Brasilia / DF

Prezado Senhor:

,),4
Proc. N°

A
4."-ILA•4! -Fikbrica

714/2[1-' t,

Sede-DT
Rua 7 de Setembro, 539/7° sala 1
90010-190 - POA - RS - BR
Tel.: 051 - 3287-1529
Fax: 051- 3287-1532
CNPJ:02.016.507/0001-69

Dirigimo-nos a essa Advocacia Geral da União com o objetivo de
apresentar informações relativas ás condições ambientais atuais do Complexo
Termelétrico Candiota, situado no Município de Candiota - RS, e objeto de recomendação
do Ministério Público Federal — Procuradoria de Bagé, com vistas a instrumentalizar a
elaboração de Termo de Ajustamento de Conduta entre a União e o supracitado MPF.

O Termo de Compromisso firmado entre a Eletrobrás CGTEE e o IBAMA,
em 10/05/06, teve por objeto a adequação ambiental das atividades da Usina Termelétrica
Presidente Medici à legislação ambiental vigente. A situação atual de cumprimento do
referido Termo é apresentada na documentação anexa.

O ponto principal do referido Termo está nas adequações das emissões
de Material Particulado, Dióxido de Enxofre e Oxidos de Nitrogênio das unidades da Fase
A (unidade 1 e 2) e Fase B (unidade 3 e 4). Para esta adequação é necessária a
implantação de sistema de dessulfurizador, bem como readequação do sistema de
captação de material particulado, compatível com os padrões estabelecidos.

O projeto original destas unidades, que datam de 1974 e 1986,
respectivamente, tem incorporado somente sistema de captação de material particulado,
cuja eficiência de projeto não permite obter os níveis de emissões desejados.

Anterior ao Termo de Compromisso, a Eletrobrás CGTEE passou a
prospectar alternativas tecnológicas viáveis que pudessem ser aplicadas para redução
das/ emissões de SO2. Era necessário uma tecnologia compacta (espaço disponível para

grflantação é reduzido), de baixo consumo de água (disponibilidade restrita de recursos

MMA_
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Sede - DT
Rua 7 de Setembro, 539/7° sala 701
90010-190- POA - RS-BR
Tel.: 051 -3287-1529
Fax: 051 - 3287-1532
CNPJ:02.016.507/0001-69

hídricos na região) e com uso de material absorvente disponível na região (cal). Visitas
foram realizadas a Europa e EUA na coleta de informações e dados de usuários sobre
uma nova tecnologia que atendesse a estes requisitos. A partir do projeto da UTE
Candiota Ill, ern 2005, a tecnologia anteriormente estudada e apresentada como
exclusiva, não mais se confirmava, levando a decisão de licitação para sua aquisição.
projeto básico para aquisição do sistema foi desenvolvido ao longo do ano de 2007 e
inicio de 2008.

Concomitantemente, no entanto, as unidades da Fase B passaram a
apresentar sérias dificuldades operacionais, conforme exposto nas cartas anexas.

Os impactos da condição operacional das unidades da Fase B, bem
como os elevados riscos técnicos e financeiros existentes, se fosse dada continuidade na
aquisição de sistema de dessulfurização e abatimento de material particulado, tendo por
base parâmetros não confiáveis para especificação dos equipamentos, totalmente em
desacordo com as condições normais de operação, impuseram a decisão de
procedermos inicialmente ã recuperação das caldeiras, antes de executarmos as devidas
adequações ambientais.

A permanência destas unidades em operação, mesmo em condições
operacionais não adequadas teve por premissas as seguintes condições:

• A importante função eletroenergética para o SIN, pois, a partir da
paralisação da UTE Uruguaiana por falta de gás, Candiota passou a
ser a (mica fonte de energia na região sul do estado do RS, e,
portanto, garantia de controle de tensão permanente daquele
sistema de transmissão, bem como, atendimento a demanda de
energia em períodos de levante hidráulico (abastecimento das
lavouras arroz), principal atividade agrícola da região (vide nota
técnica ONS).

• Atendimento aos contratos de fornecimento de energia, em vigência
desde 1997, cuja paralisação das unidades acarretaria elevado
desequilíbrio financeiro o qual não permitiria a execução dos
investimentos necessários para sua recuperação operacional, bem
como para sua adequação ambiental.

A paralisação das atividades do Complexo Termelétrico Candiota, além
dos aspectos técnicos relativos ao Sistema Interligado Nacional, agregaria:

• Forte impacto negativo na atividade econômica da cidade de
Candiota, pois a sua base está centrada na mineração de carvão e
na operação do Complexo Termelétrico, atividades que respondem
P0/ 75% (setenta e cinco por cento) da arrecadação de tributos do

unicipio;

2
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• Ações de perdas e danos em decorrência da interrupção do
atendimento da demanda de energia da região;

• Substituição desta energia, por energia produzida por usinas a óleo

combustível, com um custo 10 vezes superior ao Complexo
Termelétrico Candiota, com níveis de poluição atmosférica muito
superior.

É importante frisar que, conforme já demonstrado ao IBAMA em

correspondência anexa, apesar da não implementação do Plano de Adequação
Ambiental, a qualidade do ar na região de Candiota tem se mantido dentro dos padrões

definidos pela Resolução n° 03/90 do CONAMA. Segundo monitoramento realizado pelas

03 (três) estações de controle da qualidade do ar, localizadas na área do entorno da

Usina, todos os indices estão bem abaixo dos limites definidos pelo CONAMA. Importa,

ainda, frisar que os indices apurados por outra estação de monitoramento da qualidade

do ar na região, esta de responsabilidade da empresa MPX - SUL, também apresenta a-

mesma condição, qual seja, a não violação dos padrões secundários da qualidade do ar.

Outro aspecto relevante, e que já foi objeto de informação ao IBAMA, é

que não há qualquer registro do aumento da incidência de doenças que pudesse ser

imputado às emissões da Usina. Segundo o Centro Estadual de Vigilância em Saúde -
CEVS, os resultados da análise dos dados de saúde e monitoramento da qualidade do ar
não registraram aumento de doenças respiratórias, ou outras, que pudesse estar

relacionado com as emissões da Usina. Nas palavras do próprio CEVS: "Nas análises
feitas para Candiota, Pinheiro Machado e Pedras Altas os resultados não evidenciaram
correlação". Esta informação é fundamental para desfazer eventuais insinuações de que

a saúde da população estaria sendo comprometida e que estaria havendo aumento de
doenças respiratórias na região.

A Eletrobras CGTEE reitera seu compromisso de execução dos
investimentos e ações necessárias para regularização do Complexo Termelétrico
Candiota em relação as suas emissões, em consonância com a legislação ambiental.
Todavia, tal regularização passa necessariamente pela compatibilização entre
atendimento aos contratos de energia e prazo de execução das adequações ambientais,
o que implica necessariamente num planejamento das paradas para tal intervenção de
vulto, sem que isso signifique "QUEBRAR" a Eletrobras CGTEE. Com este enfoque foi
definido o novo cronograma apresentado ao IBAMA, em anexo, um cronograma factível e
sustentável para adequação das unidades da Fase B, sendo que, ao final dessas
adequações. As unidades da Fase A serão retiradas de operação para substituição total
dos equipamentos.

Desta forma, e considerando que (I) a não implementação das medidas
de adequação ambiental previstas no Termo de Compromisso firmado com o IBAMA
decorreu de impossibilidade técnica plenamente demonstrada nas informações prestadas;
(II) que a retirada de operação da Usina acarretaria grave risco a todo o Sistema
19térligado Nacional, segundo afirmação não da CGTEE, mas do Operador Nacional do

'
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Tel.: 051 —3287-1529
Fax: 051 --3287-1532
CNPJ:02.016.507/0001-69

Sistema (ONS), conforme nota anexa; (III) que o fechamento da Usina causaria prejuízo
irreparável à economia da região, com desemprego e perdas a todos os municípios
próximos, numa região historicamente deprimida (metade sul) e que, ademais, enfrenta
neste momento as consequências negativas da estiagem; (IV) que o fechamento da Usina
não acarretaria diminuição da poluição atmosférica no pais, de vez que a energia que
deixaria de ser gerada por Candiota teria de ser gerada por usinas movidas a óleo
combustível, que, além de poluidor, é infinitamente mais caro; (V) que não há
comprometimento da qualidade do ar, corroborado pelo fato de (VI) que não há aumento
da incidência de doenças na região, solicitamos vosso entendimento e auxilio na
construção de alternativa que permita a continuidade operacional do Complexo
Termelétrico Candiota, enquanto procedemos às devidas adequações ambientais.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos,

Atenciosamente

(1_VL -

Luiz Henrique de Freitas chnor
Dire,tor Técnico e de Meio mbiente

4
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Carta PR-035/2011

Porto Alegre 22 de fevereiro de 2011.

Ao Senhor
AMÉRICO RIBEIRO TUNES
Presidente do IBAMA
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA.
CEP 70818.-900
Brasilia / DF

Sede - DT
Rua 7 de Setembro, 539/ Folha N° 435S 
90010-190 - POA - AS - BR
lei.: 51-3287-1529 Proc. N° 
Fax: 51- 51- 3287-1532
CNPJ:02.016.507/0001-61:?Ubrica 

• ASSUNTO: Complexo Termelétrico Candiota — Usina Termelétrica Presidente Médici

Prezado Senhor,

1. Em atendimento ao Ofício n° 016/2011-SE-MME, no qual o Ministério das Minas e

Energia solicita a esta Empresa que apresente novo cronograma de adequação

ambiental das Fases A e B, temos a informar:

A CGTEE desde o estabelecimento do Termo de Compromisso, firmado em 10 de maio

de 2006, tem desenvolvido continuamente ações para o seu integral cumprimento. Das

obrigações compromissadas pela Eletrobras CGTEE no respectivo termo em anexo o

quadro abaixo demonstra a condição atual especificamente sobre os itens 1 e 2:

SITUAÇÃO_
--

1. Programa de
Adequação
Ambiental

 ___

1.1. Vias de Acesso e Carreamento de Particulados

Pavimentação vias de acesso das bacias de sedimentação

Plantio de barreira vegetal

...._,

Em fase de
claberação edital
Concluído

1.2. Manutenção e Regularização do Pátio de Carvão

Cobertura do patio de carvão
Sistema de drenagem

Concluido
Concluído

1.3. Relatório consolidado contemplando os resultados e definições da

CGTEE para os estudos realizados

Sistema Transporte das Cinzas Geradas até as cavas da mina CAM, via

bombeamento em meio denso:
Sistema para Tratamento de 100% do efluente liquido gerado, prevendo a

sua reutilização
Beneficiamento do Carvão

Supenso

Concluido

Não realizado

i.4. Sictomo do docpuoird:ncnic. du To:To. do Mont:sold do Curva; irup!arliado

1.5. Adequação das emissões das Unidades I, 11, Ill e IV Não realizado
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SITUAÇA0

2. Revisão do
Projeto Básico

Ambiental

2.1. Programa de Monitoramento e Controle da Qualidade do Ar
Ampliação da Rede de Monitoramento Em licitação
2.2. Programa de Monitoramento e Controle das Emissões Atmosféricas
Relatórios Semestrais Implantado
2.3. Programa de Monitoramento das Emissões de Ruidos

Relatórios Semestrais
Revegetação do entorno

Implantado
Implantado

2.4. Programa de Monitoramento da Qualidade das Aguas Implantado
2.5.Programa de Monitoramento dos Efluentes Líquidos

Relatório Mensais Implantado
2.6. Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos
Controle e destinação
Central de armazenamento temporário

Implantado

Implantado
2.7.Programa de biomonitoramento ativo sobre a fisiologia das plantas da

região
Implantado

2.8.Programa de Monitoramento por Bioindicadores ambientais, selecionando

espécies da ictiofauna
Implantado

2.9. Programa de bioacumulação de traços de metal pesado para alguns

representantes mais significativos, principalmente para a ictiofauna
Implantado

2.10. Programa de Monitoramento do Solo e do Extrato Vegetal Implantado
2.11. Programa de Educação Ambiental Implantado
2.12. Programa de Comunicação Social Implantado

2.13. Programa de Acompanhamento da Situação de Comprometimento da

Saúde da População da influência do Empreendimento
Implantado

2.14. Interligaçao com o Sistema de Informapoes Ambientais - SIA em

operação no IBAMA Em licitação

3. Da demonstração acima se verifica que parte substancial dos compromissos assumidos
com o órgão ambiental se encontra concluida e implementada regularmente. Excetuam-
se dessa situação: (I) — ampliação da rede de monitoramento da qualidade do ar; (II) —
Pavimentação das vias de acesso das bacias de sedimentação; (Ill) — beneficiamento
de carvão; (IV) — adequação das emissões das Fases A e B

4. Com relação a ampliação da Rede de Monitoramento da Qualidade do Ar e interligação
com Sistema de Informações Ambientais — SIA, esta em curso a finalização do processo
licitatório para contratação do referido fornecimento, além da complementação das
estações existentes, conforme nossa carta PR-031/2011 de 17 de fevereiro de 2011,
apresentada ao IBAMA. Importante salientar que em momento algum deixamos de
realizar o devido monitoramento bem como o encaminhamento do mesmo ao órgão
ambiental, nas periodicidades estabelecidas do referido Termo.

5. A pavimentação das vias de acesso das bacias de sedimentação (tratamento de
efluentes líquidos) foi postergada ern função das interferências ocorridas na execução
da nova bacia de emergência, necessária para a Fase C, e implantação do sistema de
recirculação para tratamento de 100% do efluente liquido gerado e seu reuso, previsto
no piano de adequação arnbiental.

6. 0 beneficiamento de carvão, previsto no Termo de Compromisso celebrado, sera
executado inicialmente com a implantação de uma unidade de 50 t/h, a ser adquirida e
instalada pela companhia mineradora e fornecedora de carvão para o complexo,
conforme compromisso contratual celebrado com a Eletrobras CGTEE, cuja previsão de
conclusão dessa primeira unidade 0 final de 2012. Esta unidade inicial fornecerá as
informações técnicas, em escala industrial, necessárias para definição do projeto futuro.
0 uso de carvão beneficiado era fator determinante para implantação de sistema de
dessulfurização e atendimento dos padrões de emissão de SO2 das unidades da Fase
A, no processo de extensão de vida OW, conforme apresentado no Plano de Adequação
Ambiental. Em relação as unidades da Fase B, somente a implantação do sistema de
dessulfurização sera suficiente para atendimento de seu padrão de emissão.

7. A não adequação ambiental das emissões das unidades das Fases A e B no prazo
estabelecido. conforme explicado detalhadamente na carta PR 031/2011, de 17 de
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fevereiro, dirigida ao IBAMA, decorreu de grave e acelerado processo de degradação

das caldeiras da Fase B, iniciado ao final de 2006 e inicio de 2007. A busca de

alternativas de solução deste problema demandou em torno de 1,5 anos de estudos e
discussões técnicas junto ao fabricante das caldeiras, de modo a consolidar a

contratação para alterações e recuperação dos equipamentos, tanto pela garantia dos

resultados quanto pelos valores envolvidos, além do longo prazo de execução (06

meses cada unidade).

8. 0 novo cronograma proposto (Anexo 1) para a adequação das unidades da Usina

Termelétrica Presidente Medici — Fase B,prevê a aquisição e instalação de
dessulfurizadores e readequação dos precipitadores eletrostáticos.

9. Após a conclusão da adequação ambiental das unidades da Fase B, as duas unidades

da Usina Termelétrica Presidente Medici — Fase A serão retiradas de operação para

substituição total de seus equipamentos, incluindo novas tecnologias de caldeiras e

sistema de tratamento de gases, compatíveis com as exigências ambientais, para seu

retorno a operação.

10. As emissões de NOx das unidades da Usina Termelétrica Presidente Medici — Fase B,

estão dentro dos padrões estabelecidos, não sendo portanto, necessário qualquer

intervenção, apenas controle de combustão.

11. Conforme já registrado, no período de adequação das unidades da Usina Termelétrica

Presidente Medici — Fase B, o regime de operação médio sera equivalente a 50% da

capacidade instalada de cada unidade, o que contribuirá para uma reduzida taxa de

emissão média anual, garantindo desta forma a condição histórica de não violação dos

padrões secundários de qualidade do ar da regido, conforme Resolução CONAMA

03/90. Ressalte-se, neste aspecto, que ao longo do período estas unidades possuem

paradas planejadas para manutenção conforme Anexo 2.

12. Aproveitamos a oportunidade para informar que as condicionantes estabelecidas na
Licença de Operação da UTE Candiota Ill, encontram-se em pleno atendimento,

conforme prazos estabelecidos e que durante o período proposto para adequação das
pendências relacionadas ao Termo de Compromisso daremos continuidade a atuação
conjunta com o Município de Candiota, na forma de convênios, para o desenvolvimento

de programas culturais, sociais e ambientais, conforme elencado a seguir:

a. Projetos Sociais

Desenvolvimento de projetos sociais, com foco na educação, saúde e meio
ambiente, na area de influência direta da Usina Termelétrica Presidente Medici —
Fase A e B.

Os projetos a serem executados serATo selecionados a partir de prioridades

estabelecidas pelo municipio.

Estima-se o investimento na ordem de R$ 1.000,000,00 (Um milhAp de reais)

b_ Projeto Cu!turai Candiota!

Recuperação e readequação do prédio da antiga Candiota para uso das
instalações como um Espaço Cultural Muitiuso.

Este projeto está estimado em R$4.000.000,00 (qoatro milhões de reais)

c. Projeto de revegetacão da APP da Barragem II
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Projeto Projeto de revegetagdo na Area de Preservação Permanente da bacia de

acumulação da Barragem II, com o plantio de aproximadamente 240.000 mudas

de espécies nativas.

Estima-se um dispêndio da ordem de R$3.000.000,00 (Três milhões de reais), a

ser implantado no período de 2012 a 2014.

0 prazo de apresentação do detalhamento do projeto é de até 45 dias

Mediante o exposto solicitamos apreciação de Vossa Senhoria ao novo cronograma de

adequação ambiental proposto, em anexo, considerando a importância eletroenergética do

Complexo Candiota para o Sistema Interligado Nacional, conforme especificado pelo

Ministério de Minas e Energia, oficio n° 055/2011-SEE-MME de 18 de fevereiro de 2011.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos,

•

Atenciosamente

SERENO CHAISE
Diretor Pre 
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GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS

EXTRATOS DE 1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1. Emma de /nexigibilidadc IL N° GSU.A-135/08; 2. Objeto: Aqui-
sição de 01 (hum) mancal para a turbina a vapor da Usina Nuclear de
Angra dos Reis - Unidade 11; 3. Contratada: Siemens Energy, Inc.; 4.
Valor global da contratacão: USO 12,920.25; 5. Dispositiva legal:
"Caput" do Art 25, da Lei n° 8.666/93, conforme parecer da Pro-
curadoria Juridica; 6. Aprovação do Ato de Inexigibilidade: Em
09/01/09 par Alfredo Niemeyer Nexo - Gerente de Suprimentos
GSUA; 7. Ratificação: Em 12/01/09 por IA& Claudio Retendo Cha-
ves - Superintendente de Aquisição e Administração - SA.A.

LExtrato de Inexigibilidade de Licitação IL N? GSU.A-I43/08. 2.
Objeto: Aquisirao de 02 Vidvulas Solenóides pana serem usadas no
Sistema Gerador Diesel da Usina Nuclear dc Angra dos Reis - Uni-
dades 1 e II. 3. Contratada: MWM GmbH. 4. Valor global da con-
tratação: EUR 7.213,94 5. Dispositivo legal : "Caput" do Artigo 25 da
Lei 8666/93, conforme pare= da Procuradoria Juridica. 6. Apro-
Vad.0 do Ato de Inexigibilidade: cm 12/01/2009 por Alfredo Nie-
meyer New - Gerente de Suprimentos GSU_A. 7. Rarificado: ern
12/01/2009 por Luiz Cláudio R. Chaves - Superintendente de Aqui-
sido e Administrado - SA.A.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N GS1.1.A.PEISS/2008

I. Licitado n.' GSU.A.PE285/2008. 2. Nome da empresa vencedora:
Leandro Lutz Leal Silva-ME. 3. Objetar tapete aderente "clean walk".
4. Valor global da contratação: 61.088,00. 5. Critério de Julgamento:
Manor preço global da licitação.

GINA DA SILVA PASSAMANI
Prcgoerira

ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

EXTRATOS DE CONTRATOS

Fornecedor: Areva Transmissão e Distribuição de Energia Ltda.. Ob-
jeto: Fornecimento de 4 (quatro) transformadores de potencial ca-
pacitivo de 145 kV com equipamentos e peps reserve, para aplicação
na ampliação "G" da Subestação Palhaça. Modalidade de Licitação:
Pregio Eletrônico an 81280107. Tipo de Licitado: manor prego.
Valor Total: RS 149.000,00. Prazo de Nigencia: 270 dias. Data da
Assinatura: 10/112008. Signatário: Ronaldo das Samos Custridio,
Diretor de Engenharia, e Ivanildo Nunes de Albuquerque Junior,
Gerente do Departamento de Engenharia do Sistema, pela ELETRO-
SUL, e Guilherme Canassa Basset°, Coordcnador Thole° Comercial,
e Wan) Coutinho, Demo. Técnico Comercial, pelo Fornecedor.

Contratado Direta de Serviços n° 80990001 / Contratada: Uhicon
Ltda. ME / Objeto: SerViÇOS de entrega elm retirada de materiais e/ou
doctnnentos an-av& de motoboys em Curitiba-PR c Região Metro-
politana / Valor Total: R514.250,00 / Prazo de igencia: LI meses /
Data & Assinatura: 12/01/2009.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Compra Direta - CD n°80880061. Fornecedor: Ciitivella & Cia Ltda.
Aquisição de: quatro unidades de roldana para lançamento de cabos
para-raio (3/8" ou 7/16") com capacidade para 2500 hgf..Vator Total:
RS 1.953,28. P12120 de Entrga: 10 elms. Data da Assinatura:
15/122008.Contratante ELETROSUL Centrais Elenicas S.A.

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

•Connatado Direta de Serviços - CDS n° 8129100i. Contratada: JPC
Ltda. Objeto: contratação de serviços Maniacs para apoio an co-
missionamento, levantamentos de dados em campo da ampliado "I"
da SE Jorge Lacerda. Modalidade de Licitação: Dispense. Valor Total:
ES 27.200,00. Data da Assinatura: 08/012009, Signatários: lvanildo
Nomes de Albuquerque Junior, Gerente do Deparramento de Enge-
nharia do Sistema - DES, e LUi2 Nato, Gerente da Divisão de
Coordenação, Orçamentas e Contrata* - DCOC, em exercicio, pela
ELETROSUL.

Termo Aditivo na 1 ao Contrato 81280089. Contratada: Fame!
Engenharia Ltda. Objeto: Execuçao de fundações para as torres me-
silicas e desmatamento da faixa da LT Biguad - Desterro, 230Irv, no
trecho insular. Objeto do Termo Aditivo: Alterado dos quantitativos
dos iIMIS da Sedo B - Lista dc Preços n°1; alterado do Valor Total
do Contrato c alterado do tam do segundo parigrafo da cláusula 14
- Eventos Geradores de Pagaanentos. Data da Assinatura: 22/102008.
Signatários: Eutides Luiz Mescolotto, Diretor-Presidente, e Ronaldo
do Santos Cusuidio, Diretor de Engenharia, pela ELETROSUL, e
Mimi° Woiciechowski, Sócio Administrador, pea Contratada.

Termo Aditivo n° 5 ao Contrato IN° 8/260119. Contratada: Andrade &
Canellas Consultoria e Engenharia Ltda.. Objeto do Termo Aditivo: al-
mar o item Ida ClAusula 5'- Prazo dc Vigencia para 1062 da Ordem de
Serviço que passa para 08/07/2009. Dam de Assinama: 17/12/2008. Sig-
nailaios: &irides Luiz Mescolono , Diretor Presiderae, c Ronaldo dos
Santos Custódio, Diretor de Engenharia, pela ELETROSUL, e IvercApa-
recida Andrade Silva Crisafulli, Sócia-Administradora, pela Contratada.

Termo Aditivo n° 3 au Contraio n°. 81270055. Contratada: Projectas
Consultoria Lida. Objeto do Contrato: Fomecimemo de postos de
serviços para supervisão de qualidade de obras de reforços c me-

lhorias ens diversas subestaçôca. Objeto do Termo Aditivo n° O-
mar o item 1 da Cláusula 5' - Prazo de Vigencia para 7513 dias da
Ordem de Serviço; alterar o item 1 da Cláusula 27 - Valor e Recursos
deste Contrato para RS 1.137.665,92; abusar a Lista dc Preços n° 1 -
Postas de Serviços. Data da Assinatura: 06/01/2009. Signatários: &i-
rides Luiz Mescolouo, Diretor-Presidente, c Airton Atgemiro Silveira,
Diretor de Engenharia, em exereicio, pela ELETROSUL, c Alexandre
Grain de Carvalho, Diretor, e Ehnen Cohnan Ribeiro, Gerente de
Contratos Externos, pela Contratada.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA

Ordem de Compra ra 90591001. Fornecedor: Sadel Industria Me-
tahagica Ltda. Objeta: Bastes incora para estrutura metálica c alça
pré-faiscado. Modalidade: Pregão Eletrônico. Valor Total: RS
42.160,00. Prazo de Entrega: are 45 (quarenta e cinco) dias. Dam da
Assinatura: 12/01/2009. Contratante: ELETROSUL Centrais Eletricas
S.A.

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90589376

A ELETROSUL tor& publico aos interessados que mature
licitação na modalidade pregas eletrônico, n" 90580376, objeto:Sis-
tenta de Registro de Preps (SRP) para Eventual Aquisição de Vidro
Incolor Transparence, incluindo a colocação em divisorias de aluminio
instaladas na ELETROSUL. O edital contender as instruçõcs, es-
pecificações teenieas e condições para participação estará a dispo-
sição dos interessados a partir das 17:00 horas do dia 14/01/2009.
Data raccbimerno das propostas ate as 10:00 horas do dia 26/01/2009,
data da abernma das propostas: as 10:00 hods do dia 26/01/2009,
inicio da sessão & disputa de preços: is 15:00 hods do dia
26/01/2009. 0 presente aviso de licitação, bem como o edital com-
plex, estarão disponiveis, no site & Elenosul lutp://www.eletro-
s-ul.gov.br, no link pregão eletrônico, e no site www.ticitacoes-
e.com.br do Banco do Brasil S.A.

Contato: Departamento de Suprimentos c 1nfra-estrutura-
DS!, Rua Deputado Antanio Edil Vieira 999 - Pantanal - CEP: 88040.-
901 - Florianópolis/SC - Fax: 48-3234-4422. - Telefone: 4803231-
7228

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90580386

A ELETROSUL toma público aos interessados que realizará
licitado na modalidade presto eletrônico, n° 90580386, objelo:Lo-
cado de veiculos com motorista, em tempo integral, conforme Es-
pecificagito Técnica D51-0050/2006. O edital contend° as inn-ropes,
especificades técnicas e condições pad panicipação estará a dis-
posição dos interessados a partir das 09:00 hods do dia 14/01/2009.
Data reccbimemo das propostas ate is 10:00 horas do dia 26/01/2009,
data & abertura das propostas: is 10:00 horas do dia 26/01/2009,
inicio da sessio de disputa de preps: is 14:30 hods do dia
26/012009. 0 mesa& aviso dc licitado, bent coin° o edital com-
pleto estarão disponiveis, no sire da Elerrosul hop:liwww.eletro-
sulgov.br, no link pregão elate:mica e no site www.licitacoes-
e.com.br do Banco do Brasil S.A.

Coma°, Departamento de Suprimentos e Infrivesunutra-
OSI, Rua Deputado Antônio Edit Vieira 999 - Pantanal - CEP: 88040-
%72319- Florianópolis/SC Far 48-3234-4.422. - Telefone: (48) 3231-

SAIN I INS SCHOÉLER
Gercnie du Depart:unrest, de Supritomod e Infra-

Fermium

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 81280152

A ELETROSUL toma público o Resultado do Julgamento da
Licitado na modalidade de Tomada de Preços n° 81280152, do tipo
manor preço. Objeto. execução do empreendimento de ampliação da
Subastação Santa Cruz 1, 230 I4V, Empresa Vencedora: Fasnel En-
genharia Lida.

I. Instrumento Comdata: Tenno de Compromisso 18.469. 2. Dis-
positivo Legal: Lei N° 8.666/93, An. 116. 3. Nome da Empoem:
Associado de Cultura e Meio Ambiente. 4. Objeto: Apoio para
realização do evento "Seminário de Cinema Negro". 5. Valor: RS
30.000,00. 6. Data de Assinatura: 12.01.2009.

2. Licitado N° PE.DGB.C.054.2008. 2. Instntmento Contrarual: EO
117-1163. 3. Nome da Empresa: Guape Materiais para construção
Lula pars entrap na UHE Luiz Caricis Barreto de Carvalho, lo-
calizada no municipio de Pedregulho SP. 5. Prazo Contratual:
09.01.2009 a 08.07.2009. 6. Valor da Contratação: RS 6.066,04. 7.
Data de Assinatura: 09.01. 2009.

1, Licitação PE.DGB.C.065.2008. 2. Instrumento Contratual: ED
117-1172. 3. Nome da Empresa: Guapt Materiais para Consoado
Ltda. 4. Objeto: Fornecimento de Acessórios cm Madeira pan a
Usina de Fumas. 5, Pram Conant-oak 05/01/2009 a 05/07f2009. 6.
Valor da Constatação: RS 31.740,00. 7. Data de Assinatura.
05/0112009.

AVISO DE ALTERAÇÃO

I. FURNAS torna pública a Alteração da data limite de
acolhimento de propostas, relativa a Licitação N°
PEDAQ.G.0429.2008 (bP Licitação 220519), para o dia 28.01.2009
is 9h30 e inicio da sessão de disputa de preços para is 10h do mesmo
dia. 2. Ficam mantidas as demais condições do Aviso de Licitação
publicado no ao.u. do dia 28/110008.

MARCELO BRANDÃO CARNEIRO
Chefe

AVISOS DE LICITAÇÃO

I. PE.ESP.G.0156.2008. 2. FURNAS torna publico que rea-
timid Nagle, Eletrônico para aquisição de ácidos, Wool, hidróxido
de potássio e outros produms corimicos para uso em laboratório de
concreto, para entrega em Aparecido dc Goiania - GO. 3. 0 Editsl
poderá ser consultado e obtido a partir desta data no sitio do Banco
do Brasil: ronm.v.licitacocs-e.corn.br, que =hem poderá ser acessado
pelo endereço: www.fornas.com.br, opção 'Fornecedores! Editais". 4.
As Propostas deverão ser apresentadas ate as 9h do dia 27.01.2009,
no mesmo endereço acima.

JOSE ORLANDO DE CASTRO
Chen: do Escrafirio & Sao Paulo

I. PE.DGB.C.088.2008. 2. FURNAS toma público que ma-
lizará Eletrônico para aquisição de cimento para UNE - Luiz
Carlos Barreto de Carvalho - Pedregulho SP. 3. 0 Edital poderá ser
consultado e obtido, no silk do Banco do Brasil: www.licitacoes-
e.com.br. 4. As propostas deverão ser apresentadas até Oa 10b do dia
26.01.2009, no memo endereço acima.

CARLOS J. FERREIRA
Climb do I/apart:memo de Cons:roc:lit thi Cieração

Corumbi

I. PE.DSUC.G.0106.2008. 2. FURNAS tonta público que
tralbtari Pregão Eletrônico para a aquisição de cabos elétricos de
cobra. 3. 0 Edital poderá ser consultada e obtido a partir desta data
no ado do Banco do Brasil: www.liciutcoes-e.corn.br c também po-
dará Ser acessado pelo sitio dc FURNAS: www.fornas.combr - opção
"fornecedores/editais/pregão eletrônico". 4. As propostas deverão scr
apresentadas ate. as %1 do dia 27.01.2009, no mesmo endereço aci-
nta.

t. PE.DSUC,G.0111.2008. 2. FURNAS torna pallet) qua
realizará Pregão Eletrônico para a aquisição de isoladores e sub-base.
3. 0 Edital poderá ser consultado e obtido a partir desta data no sitio
do Banco do Brasil: www.licitacoes-e.com.br e tambem poderá ser
acessado pelo sido de FURNAS: anvw.furnas.com.br - opção 'for-
necedores/editais/pregão eletrônico'. 4. As propostas deverão ser
apresentadas ate as 12h do dia 27.01.2009, no mesmo endereço aci-
ma.

JAIME REZINDE OE SOUZA •
Che* do Ibvislo de Suprintemo Campinas

COMPANHIA DE GERAÇÂO TÉRMICA
DE ENERGIA ELÉTRICA

AVISOS DE LICITAÇÃO

EDITAL DE N' CGTEEICC08300004
DATA DE ABERTURA: 13/02/2009 is 09 hods.

A Companhia de Gerado Térmica de Energia Elétrica -
COTEE toma publico qua está instaurada Licitado na modalidade
Concorrencia do tipo Manor Preço Global, com o propósito de cov-
a-asas o fornecimento de una Rede Automática de Monitoramento
Ambieotal incluindo softwares, pra/oro executivo, equipamentos no-
vOS c "up grade" dos atuais, materiais, serviços de engenharia, ins-
talação, ir-casamentos e "start-up' a ser instalada na regias de in-
fluencia do Departamento de Produção de Cmdiom - DTC, cm Can-
diem, RS. A cópia do edital está i diSposiglio dos interessados ao

I. Licitado N° PE.DSUR.G.0065.2008. 2. Instrtunento Connatual: preço de RS 5,00 (cinco reais), mediante recolhimento junto it Te-
71.000185. 3. Nome da empresa: &Awe industria comercio e ser- souraria da CGTEE, cuja guia poderá ser retirada das 10:00 is 12:00
viços Lida. 4. Objeto: hnpressora Multifoncional. 5. Pram Contratual: hods e das 13:00 as 16:011 horas, na Rua Sete de Setembro, 539- 3°
26.01.2010. 6. Valor da Contratação: RS 8.952,00. 7. Data de As- andar, sala 302, Centro - Porto Alegre/RS. Outras informades po-
sinanua: 29.12.2008. derlto ser obtidas pelos fones: (051) 3287-1565 e 3287-1598.

NtARcos AN-romo OA SILVA
Coordenador

FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

I. Licitação N°PE-DRB.0.019.2008. 2. Instrumento Contratual: Con-
trato N° 18.564. 3. Contratado: Ecomservice Constrodes e Tercei-
doações Ltda. 4. Objeto: Prestação de serviços dc copa e áreas ver-
des, na Subestaçao de Gurupi e Estações de Fibra Ótica de Nova
Rosalindis c Palmeirópolis. 5. Pears Conn-nub 24 mesas. 6. Valor
da Contratação: RS 114.200,00, 7. Data de Assinatura: 09.01.2009.

1. Licitação N' PE.DSUR.G.0067.2008. 2. Instrumento Contratual:
71.000179. 3. Nome da Empresa: Microware Tecnologia de infor-
mado Lida. 4. Objeto: Monitores de video. S. Prieto Contratual.
08.01.2012, 6. Valor da Contratação: RS 44.899,92, 7. Data de As-
sinaturs. 15.12.2008.
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O Diretor de Gallo Administrativa e Financeira da ELE-
TROSUL, no uso dc suas atribuições estatutários comma& que as
candidatas abaixo relacionadas foram convocadas pant Entrega de
Documemagio: Cannla Souza Pinheiro, )(Ionize Chagas Fiver°, Lisia
Mora Rego.

Iloriatarnolia, 9 de Omuta° dc 2009.
PAULO AFONSO EVANGELISTA VIEIRA

AVISO DE ALTERAÇÃO
CONCORRtNC1A 90591178

A ELETROSUL soma publico que procedeu Alteração no
edital da Conconencia a' 90591178, reference ao Aviso de Licitação,
publicado nests jornal em 06/08/2009. Objeto: Implantação tio Com-
plexo do Rio Caveiras, integrado pelos EMPREENDIMENTOS PCII
ITARARÉ, PCH PINHEIRO e PCH JOÃO BORGES, através da
execução de todos os SERVIÇOS e do FORNECIMENTO de todos
os BENS, MATERIAIS E DOCUMENTAÇAO, corn os respectivos
Seguros das Obras, conforme Especificação Técnica. Documentação:
0 edital comploto com as Alterações estará a disposição dos in-
teressados, no dia 13/10/2009, a partir das 16:00 horas no endereço:
Irtm/kaouteletrosul.gov.br, no fink conconincia. As datas de rea-
lização da Licitação mantfm-se inalteradas.

EDSON AUUUSTE) RUCH
tiers-me do Deptinnentoro do Ges.ão

do Suprinneratis

AVISOS DE 1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Diretoria Executiva da ELETROSUL ratifica a contratação
com Inexigibilidade de Licitação, enquadrada no Caput do art. 25, da
Lei re 8.666193, para o fornecimento de I (lima) Chave Desviadora
Completa, Tipo UCG RT 650/1200, conforme Especificação Técnica
DMS-0056/2009, com a empresa ABE Ltda., através do Contrato n°
91390038, assinado an 27/08/2009, com prazo de vigência de: 120
(canto e vinte) dias. Valor contr./dual: RS 180.000,00, conforrne pa-
recer da Assessoria Juridica.

ECRIDES LUIZ MESCOLOTTO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 81191039

A ELETROSUL Lorna público o Resultado do Julgamento do
Pregão Eletrônico e 81191112. Objeto: Aquisição de 01 Condicio-
nador de AT para DEME. Empresa vencedora: Digiplus Tecnologia
Erdst-EPP valor. RS 2.627,50 (Dois mil, Seiscentos e vinte e sere
Teats C ant:Manta centavos).

ROSANGEI A I. BORGES
Pregoeila

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO N 91391145

A ELETROSUL coma público o Resultado do Julgamento do
Pregão Eletrônico a' 9/391045. Objeto: Serviço de rampant*, de
autotraasformador de 224 MVA, 525/230/13,8 by, sinistrado na Su-
bestaçâo de Sarno Angelo/RS. Empresa Vencedora - WEG EQUI-
PAMENTOS ELETRICOS S/A. Valor Total: RS 2.740.000,00.

GRACIELA VIEIRA sufro
Pregueira

PREGÃO ELETRÔNICO N" 91391062

A ELETROSUL torna público o Resultado do Julgamento do
Pregão Eletninico n° 91391062. Objects Prestação de serviços, em 60
propriedades, de limpeza das benfeitorias remanescentes, desinfecção
e lacração das fossas sipticas, Inlay-So dos poços, desinfecção e
remoção das esterqueiras e pocilgas, dating* dos resíduos de ma-
tcriais tóxicos (agrorkieos, combustíveis) e realização de todas as
atividades inerentes à destinação c desinfecção de qualqucr material
que tenha potencial conunninante em areas do reservatório e dc API'
(Preservação Pemianente) & UHE Passo São Joao, localizadas nos
municípios de Roque Gonzales, Dezesseis de Novernbro, São Luiz
Gonzaga, Sao Pedro do anti e Rolador, no estado do Rio Grande do
Sul, conforme descrito no Anexo I (Especificações Técnicas) e Ane-
xo 2 (Lisia de Preços), panes integrantes dos documentos de contrato.
Empresa Vencedora: Plantara Pavimontaçãos Lida. Valor Total: RS
132.000,00.

PREGÃO PRESENCIAL N" 91391082

A ELETROSUL soma público o Resultado do Julgamento do
Pregão Presencial n° 91391082. Objeto: Contratação de seguradora
para cobertura de Seguro de Transporte Internacional dos Bens dc
Propriedade e/ou sob Responsabilidade do ELETROSUL. Empresa
Vencedora: Tokio Marine Brasil Seguradora S.A. Valor Total: RS
62.797,97.

PAI3RiCIO EMANOLE RtUS
Proguoini

FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

I. PE.DRM.0.015.2009. 2. Instrumento Contratual: Contrato N°
19.010. 3. Nome da Empresa: Restarranie Chão Nativo Lida. 4.
Objeto: Prestação dos serviços de exploração comercial do Hotel da
Usina de Furnas, localizado no municipio de São José da Barra - MG,
compreendendo o fornecimento de alimentação c hospedagem. 5.
Prazo Contratual: 24 mesas. 6. Valor do Contrato, RS 65.978,88. 7.
Data de Assinatura: 05.10.2009.

I. PE.DSUC.G.0084.2009. 2. Instrumento Contratual: Contrato-En-
comenda N° 73-000323. 3. Nome da Empresa: FNCE • Fábrica Na-
cional de Condutores Elétricos Lida. 4. Objeto: Aquisição dc cabo
elétrico de potência. 5. Prazo Contranal: 06.10.2009 a 0612.2011.6.
Valor da Contraiação: RS 21.000,00. 7. Data da Assinatura:
06.10.2009.

.AVISO DE ALTERAÇÃO

I. FURNAS torna pública a Alteração da &ra do limite de aco-
lhimento das propostas relativas à Licitação N°
PE.DAQ.G.0326.2009, para o dia 26.10.09. 2. Ficarn mantidas as
danais condições do Aviso de Licitação, publicadas no DOU do dia
06.10.09.

MARCELO BRANDÃO CARNEIRO
Gerente do Depanamento de Aquisição

COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA
DE ENERGIA ELÉTRICA

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N" CGTEE/T1'08800009

A Companhia de Gorapião Térmica de Energia Elétrica -
COTEE toma público o resultado do julgamento da Proposta Co-

reapresenrada, & Tomado de Preços acima referenciada que
tem por objeto: contratar aquisição e instalação de Baterias de Acu-
muladores churnbo-icidos estacionárias ventilados, instalados na Usi-
na Termelétrica Presidente Médici.

Proposta Comercial Classificada:
-PROTECL1NE PROTECOES LINEARES LTDA.
-Valor: RS 275.532,00 (duzentos e manta e cinco mil, qui-

nhentos e
trinta e dois reais)

Porto Alogre, 9 de outubro dc2009.
FLAVIO DANUBIO SILVEIRA VIEIRA

Presidents da Comissais Permanent de Iitilação

RESULTADO DE PROPOSTA TtCN1CA
CONCORRtNC1A N' CGTEE/CC06100011

A Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica -
CGTEE torna público o Julgamento da Proposta Técnica do Es-
critório Limongi, Foram Peneiro Advogados, na Concorrência acima
referenciada que tern por objeto: contratação de 02 (duas) Sociedades
de Advogados para a prestação de serviço técnico especializado de
advocacia na area trabalhista, na forma estabelecida no an. I', incisos
e II, da Lei n° 8.906/94, necessário an pan-mini° e defesa de ações

judiciais e questões jurídicas de interesse da CGTEE na Justin do
Trabalho da 4' Região, inclusive am outros conflitos oriundos da
relação do contrato de trabalho e emprego corn atuação em sutras
competéneias do Poder Judiciário ou da Administração Publica, com-
preendendo, care one& serviços, o patrocicio de aproximadarnente
2.132 oaks.

PREGÃO PRESENCIAL N" 913910413

A ELETROSUL Lorna públicos Resultado do Julgamento do
Pregão Presencial n° 9(391048. Objeto: Fornecimento de solução de
servidores de rede tipo lamina (Blade), conforme Especificação Teo-
nica DTL-0055t2009. Empresa Vencedora: CIMCORP COMERCIO
INTERNACIONAL E INFORMAT1CA S/A Valor Total RS
310.526,32.

VALMIR SAVOLD( WRURI.Ah:
Prcgociro

TOMADA DE PREÇOS N' 91391046

A ELETROSUL toma público o Resukado do Julgamento da
Tomada de Preços 9)391046. Objeto: Construção do prédio com-
posto de garagem, ahnoxarifado e academia de ginistica para o Serer
de Manutenção de Farroupilha - SMEAR, incluindo fornecimento
total dos instamos, materiais, equipamentos e mão-de-obra, conforme
Especificação Técnica. Empresa Vencedora: Construtora Consunfar 

AVISO DE. LiciT,i(A0 FRACASSADALida. Valor Total: Rs 271.464,32. CONCORRENCLA N' CGTEE/CCO8l00004

PONTUAÇÃO FINAL:
-1-1MONGI, FARACO, FERREIRA ADVOGADOS
Item a • Ponniação Formação AcadEntica dos Advogados:

Pontos por
Corso: 20- Total de pontos: 80 pontos
Ilan b -Pontuação Fator Tempo dc Exercicio da Advoca-

Total de poorest 100
Item Ponmação Fator tempo de existaneia da sociedade

Advogados: Total de pontos: 100
Item d - Pcmtuapo Fator Quantidade de membros da so-

ciedade e
Tempo mínimo de perrnamincia; Total de. pantos: 100
Item e - Pontuação Eater peças processuais: Total de pontos:

lx80 + 2x100 + 2x100 + 3x180 + 2x1130 = 980
hi - 980/1000=11,98

Porto Alcarc„ 9 do outubro dc 2009.
FLAVJO DAN111310 SILVEIRA VIEIRA

Proaidente da Comisaão Penna.-rente de Licit:10o

eia:

de

100

VALMIR SAVOUR WROBLAK A Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica
Coordenador dv Comissão do 1 iciação COTES toma pública o resultado do Julgamento dos Mcomenros de

Habilitação & Concorrência acima referenciado que tem pot objeto:
contratar o fornecimento de uma Rede Automática de Monitoramano
Ambiental incluindo sofnvares, projeto executivo, equipamentos no-
vos e 'upgrade" dos atuais matenals, serviços de engenharia, ins-
talação, tremarnentos e "start-up" a ser instalada na região dc in-
fluEncia do Department° de Produção de Candima-DTC, em Can-
diounRS.

Empresas Inabilitadas:
-ECOSOFT CONSULTORIA E SOFTWARES AMBIEN-

TAIS LTDA.
-HO,SERBELT COM. DE CORREIAS, MANGUEIRAS,

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

Porto Alearc„,o de MILIAN de 2009.
FLAVIO DsRIBIO SILVEIRA VIEIRA

Pan-darts da Comissão Poreamente do Licit:reel°

COMPANHIA DE PESQUISA
DE RECURSOS MINERAIS

EXTRATO DE CONTRATO re 26/PR/119

Contratada: Érico Santos Cultura Físico Lido. • ME- Objeto: Pres-
tação de serviços & Ginistica Labors] para atender aos empregados
da Superintendãncia Regional de Salvador da CPRM Leatastio:
Pregão Eletrdnico 00a/SUREG-SA/2009 • Prazo: 12 meses • Va-
lor. RS 8.399,76 - CPRM: José Ribeiro Mendes, Diretor de. Hi-
drologia o Gestão Tenitoria/ p/Diretor-Pmsidente - Contratada: Erica
de Afioneida dos Samos, Diretor-Presidente - Em 24.9.2009.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Sétimo Termo Aditivo ao Contralti n.' 0854'8/05 - Constatada: Pa-
trimonial ServipsEspepializados Ltda. - Objeto do Aditivo: Pror-
rogar o prazo dc vigincia do Contrato are 31/12/2009, sem alteração
de valor - CPRM: José Ribeiro Mendes, Diretor de Hidrologta e
Gestão Territorial o/DiretopPresidente - Constatada: Raul Balduino
de Sousa Filho, Diretor-Presidente - Em 31.8.2009.

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n,' 043/PR107 - Contratado: Ge-
rencial Serviços Ltda. - Objeto do Aditivo: Prorrogar o prazo de
vigência do Contrato por 12 meses, sera alteração de valor - CPRM:
José Ribeiro Mendes, Diretor de Hidrologia e Gard° Territorial p/Di-
retor-Presideme - Conn-acacia: Jairo Araújo Aragão, Diretor Comercial
- Em 16.7.2009.

Santo Term* Aditivo ao Contrato n.° 015/PR104 - Contratada: Al-
=ids c Feneira Advogados Associados c Assessoria Jurídica - Ob-
jeto do Aditivo: Prorrogar o prazo de vigancia do Corarato por 60
dias, sem alteração de valor - CPRM: Jose Ribeiro Mendes, Diretor
de Hidrologia e Gestão Territorial p/Diretor-Presidente Contratada,
Rodolfo Nunes Ferreira, Sécio - Em 24.9.2009.

_ AVISOSDE LICITAÇÃO
PREGAO ELETRONICO N' 57/SUREGB1I/2009

CRAM: Registro de Preços, pela. prazo de &IS 12 mesas, para aqui-
sivda foams de brindes e materiais promocionais para a Divisão de
Marketing - DIMARK - Local o Data: Belo Horizonte - MG is 10
horas do dia 23 de outubro de 2009 - Edital: A disposiao dos
interessados para consulta no site unAv.licioacorts-e.combr, infonna-
çães pelos telefones (31) 3878.0334 ou Fax (31) 3878.0388.

MACDOVOF.1.1. RAIISIA COSIA
Pregoeiro

TOMADA DE PREÇOS N" I/REPO/2009

Objeto: Conoratação de empresa de engenharia pan: prestação de
serviços de porfiar-ação e sample-40o de 4 pops tubulares destinados

instalação da rede básica nacional de monitoramento integrado das
iguas subternmeas do Brasil, localizados na região saldo Estado do
Ceará, no Vale do Cariri -,Local e Data: Fortaleza - CE, is 9 horas do
dia 28.10.2009 - Edital: A disposição dos inaremados para consulta
e aquisição na CPRM - Residénen de Fortaleza, localizado na Av.
Antonio Sales, 1418 - bairro Joaquim rayon - Fortaleza - CE -
Maiores Informações: Fone: (85) 3878.0200 - Fax: (85) 3878.0240 -
pregoeiro@forcprro.gov.br

JADER PARENTE FIL/10
Presidents, du Coneisalu Pennant:me de Lisitatão

Este documarto pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.iagov.brlautenticidade.html,
peto código 00032009101300103

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infnestnnarta de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 9130)080

A ELETROSUL toma_pOblico o Resultado do Julgamento dc

=Eletrônico re' 91301085. Objeto: Controtarolo de Segura Oa-
de Fiel Cumprinserdo de Centre.° C113 atendimeoto an disposto

120 Edited ANEEL-00212005 LtHE Passo de SA° Joao, conforme
Anexo 1 - Especificaples do Segum Anexo 3 - Lista de Pregos e
demais docomeoros integrantes & rotted. Empresa Vencedora: Furor
Seguradora S.A. Valor Total: RS 104.000,00.

FABRIC:10 EMANOF1. REUS
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO N. 91301074

A ELETROSUL toma público o Resultado do Julgamento do
Pregeo Eletrônico n" 91301074. Objeto: Lear* de vekulos para
transporte de pessoas c equipamentos, seta motoristas, corn motor no
'Malmo 1.4, com inicio e fins das locações no aeropodo de Porto
AJegrellS c/o° Re 'opal da Eletrosnl - situada na Rodovia RS 118
Ion 12 - Costa do lia050rra. G'ravataiRS. Empresa Vencedora: RU-
RAL RENTAL SERVICE LIDA - EP?. - Valor Total: RS
143.160.00.

GRACJELA VIEIRA SOUTO
Pregoeira

FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

I. DL N° IKT.C.0005.2008. 2. Objeto: Esau* de priNeto de pes-
gorse e deseentolvimento intituledo "Desenvolobiteino de um Colo-
metro isotérmico Flustinterico pan Avaliado de Propriedades TEr-
mices de Concreto e Ammon', ematiroento as disposielto da
Lei N'' 9.99112000. 3. Nome de Fimtleorlfo_: Fundsolo de Amparo ri
Pesquisa e Extensile Universitária - FAPEU, 4. Valor da Contrataçltro
RS 129.438,80. 5. Dispositivo Legal; Art. 24 - inciso XIII da lei
8.666/1993, conform parecer da Consultoria Jurldica.

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUA IS

I. DL 14•DCT.C.0004.2007. 2.1terumemo Contratmik Aditamento N.
3 ao Contuse N' 17367. 3. Nome da Ernpreso: FendaçOo Norte
Fluminense de Deseavolvirneuto Regional - FUNDENOR. 4. Objeto:
Alleneplo da ClOusulo 9'- Prazo, alterar prazo contratual de 29 meses
pant 39 mesas.

I. PEDSUC.G.01632009. 2. Instrument.> Contratual: 8000001294. 3.
Nome da Empresa: Componente Industrial e Autome0to Oda - ME.
4. fte• Aquisaçllo de materiais elétricos diversos. 5. Pram Con-
tratual: 23.032010 a 23.032012. 6. Valor da Controls*: RS
45.887,60. 6. Data da Assinatrom 23.032010.

I. Instrument° Contratual: Termo do Compromisso 19.138.2. Din-
positivo Legal: Lei 8.666, artigo 116. 3. Nome do Emprese: Mitre
DOocesana de Gurompé. 4. (*Rue Rectos:vs financeiros pare consent
de: material c pagamento do nado de obra mare reforma do sable
paroquial; exaustor- e louças metilicas _pant comeha e materiel de
Infonnauca pare montagens de Rede LAN. 5. Valor: RS 30.000,00. 6.
Data de .Assmatora: 05042010.

I. Licitação Nes PE.DGB.C.023.2009. 2. Imortirriento Contratual: E0
117-1250 - Supiemento N°01. 3. Nome da Empreste Idein Comércio
de Combustivem Lula. 4, Objeto: Alterações da Cliusola 7' - Pregos
e Clausula 24° - Valor do contralto e dotação oritinentária. 5. Novo
Valor do Contraro: RS 39.525,00. 6. Data de Assinatura: 11.03.
20111

COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA
DE ENERGIA ELETRICA

AVAOS DE LICITAÇÃO
CONCORRENC1A CG1'EVCC/08100004

A Companhia de Germ* DO-mica de Energia Elétrica -
CUTEE temia público o =lament:lento da Concorreneia e CU-
TEE/CC/00100004, tipo menor preço global, corn o propéisito de
contratar o fonsecimento de oras Rede Atoomatica de Mooitorarnento
Ambiental incluindo softwareo projeto executivo, equipamentos no-
vos e "up grade" dos 901933, materials, serviços de engenharie, ins-
tate*, Ireinameutos e "start-up" a ser inslidada na regiito de in-
fhtencia do Departamento de Product° de Candiora DX, em Caos-
atola, RS. A copra do edital rod disposiito das interessados gra-
tuitamente atrves  dos endereços eletranicos www.licitacoes-e.com.br
ou www.cgtmgov.br Abertura das pimentos sera is 09:00 hems do
dia 14/05/2010.0utras informao5es pWerlio ser obtidas pelos fosses:
(051) 3287-1565 e 3287-1598.

PREGÃO ELEIRÓNICO CGTEEiltP10000007

A Compankia de Gera* 'Maim de Energia Elétrica -
CUTER torn* perblico que estri instaurada Licita* na modalidade
Pregão, na forma eletr*ica, do tipo Menor Preço aloha], com a
finalidade de Registrar Preços pure isoprisiçao de petrel branco sto
clorado para as unidadee da COTEEE ( SEDE,DTPC,DTPP e
DTML.A copra do edital está I disposição dos ioteressados gra-
ruitameme atras-es dos endereços eletronicos voroviieirecoes-e.conobr
ou worivegtee.gev.be Outras informasôes poderão ser obtidas pela,
fares: (051) 3287-1598 c 3287-1565. Abertura dos propostas sera is
09:00 bores do dia 20414/2010 e Scalia,* de Disputa de Preços a partir
das 1000 horns do dia 20/04,2010, no endereço eleuenuco ovooli-
catacoes-occon.bo

FLAVIO DAM:11310 SILVEIRA VIEIRA
Orele do 'Overt:memo de Suprimentos

Diário Ofidal da Unigo - secio 3

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS
MINERAIS

AVISO DE LICITA('ÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 2ISUREG-G012010

Objelo: Contratar* de empresa pare a preset* de service de Se-
guro Total de vereules novas eke usados tipo Caminhonetes, marca
Mitsubishi L-200, anos e modelos 20062006, 200812008, 2009/2009,
2009'2010. Caminhonete Pick-up Hillis, mama Toyota, 300 e modelo
20062007 e 20072008. Caminhonete Pick-up Ford Ranger ann e
modelo 2009/2010 pertencentes c que vierem a pert. dicer ti forte desta
Empresa, corn assoléocia 24 horas, pelo penado de 11 (um1 ans.
conforme as eopecificooks constantes no Termo de Rehrencia -
Anexo I, deste Edital - Processo 650.1161SUREG-G0/2010 - Data
de Abed= das Propostas: 16142010 is 8 hoots - da Sessets da
Dispute de Preços: 1614/2010 its It bores - Baal: A diepesiçao dos
interessedos gratuitamente ao strip wo-velicitarnes-ecombr

ALESSANDRA PATRICIA DIN1Z
Pregoeire

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 12:SERAFO1OJ/2010

Fiat revogada a licita* supracitada, retbrente 90 processo
e 012610. Objeto: Aquktylto e legate* de material para ira-
plantação do sole* VOIP.

PIERO ROBERTO FOND
Chefs do SERAFI-111

RESULTA100 DE JULGAMENTO
PREGÃO) ELETRONICO 14/SERAFI-RJ/20110

Processo re° 0066110- Objeto: Impressio de cadoramas de Campo de
Geologist e de fiche de Campo Amostra Geoquimica.
VENCEDORA: 

31491 3399 ,R.S1 
C0941,03)CAC107);793N sor 311.1A, I 04.600.916900302 33.05090 

r
roes 23% (094. am° 00, =AO 13 43350 

70%1 6% 422_30

Maiores informações no eudereço eletrônico www.liciteenes-
acombr

MARIA SALETE SANTANNA DOS SANTOS
Pregoeiro

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO PARA

LXTRATO DE CONTRATO N. 32010

Processo: 43405.950313/2010. Cordrarante: DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PRODUCAO-MINERAL. CNN Contatado:
07326869000170. Contratado: PIQUIATUBA TAXI AERDO
-Objeto: Cantata* ale serviços de transpostes aéreos, compreen-
dendo o a loco* de 02 (duas) aenanaves pent 06 bores. Fundamento
Legal Art.24, Inciso 2 ela Lei 8.666/93 Vighoite. 06/04/2010 a
05/05/2010. Valor Total: R86.900,00. Foote: 174022018 -
2010NE900104. Data de Assinnove: 05042010

(51OO14 - 0510412010) 32300742263-2010NE900008

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

EDITAL DE DISPONIBILIDADE N. 3/2010

Fase de Reserinaento & Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO NACIO-

NAL DE PRODUÇÃO MINERAL, no uso da competôneia delegada
pela Portaria DNPM a' 3472004, tom fundamento no disposto no
Art 26 do Decreto-lei o' 227/1967 e de acordo com os procedimentos
e julgamentos dispostos na Portaria DNPM n' man, resolve
disponibiliza art fonna de Edital, pare requerimento de pesquireo
fixando o prazo de sessenta dias para apresentaçao de propostas
contados da publicist:do deste edital no Diário Oficial da lJniao, as
seguintes ireas:(1340) - 890.67412007; 890.517/2008; 890.605/2008;
890.109/2009; 890.19912009;

E DO DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE PRODUÇÃO MINERAL, to uso de conmetencia delegada
pela Portaria DNPM 3472004, com flindamento no disposto no Art
26 do Decreto-lei if 227/1967 e de acordo com on procedimentos e
julgaonentos no disposto na Portaria DNPM an 268/2008, resolve
dispooibilizar em forma de Edna', pars requerimento de pesquisa,
fixando o prazo de sessenta dies para apresenfaçao de propostas
lx1.1112110S da publicaçao &ore edital no Diário Oficial da Unfit°, as
seguintes Areas:61341) - 890.1641999; 890.092/2003; 890.0152006;
890.523/2006; 890.529/2006; 890.5662006; 890.587/2006;

RUI ELIAS JOSE

EDITAL DE DISPONIBILIDADE N' 4/2010

Ease de Autorização de Petquisa
0 SUPERINTEND

Folha N°

Proc. he

Rubrics

4365

N°64, terça-ira, 6 de abril de 2010

890.414/2007; 890.4632007; 890.465/2007; 890.5262007;
890.649/2007: 8911199/2008; 890.4932008; 8902572008,
890.013/2009;

RUI ELIAS K1SE

EDITAL DE DISPONIBILIDADE N. 52010

Fase de Disponibilidade
O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO NACIO-

NAL DE PRODUÇÃO MINERAL, no um da comptincia delegoki
pela Pectoris DNPM if 347/2004. corn fundamento oo AN 26 do
Decreto-lei n' 227/1967 e de acordo corn as procedirnentos e jet-
garnemos dispostos na Portaria DNPM 268/2008, resolve divulgar
ern forma de Edital, para requerimento de disponibilidade de pas-
guise, fixers& o prom de sessenta din para apreaenteçao de pro-
poems contados da publicaçao dram edital no Diário Oficial da Unto.
Estão disponibilizadas no titio do DNPM-Cadastro Mineiro na In-
ternet as seguirees risen originadus de rain* de área de processos
remanescentes:(t802) - 300.04112010 - Pr0Ce$50 Original
890.3522008; 300319/2009 - Processo Original 890.201/1987;
300.80612009 - Proemem Original 8902162003;

RUI ELIAS JOSE

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

EDITAL DE DISPONIBILIDADE N. 47/2010

Ease de Requerimento de Licenciamento
O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO NACIO-

NAL DE PRODUÇÃO MINERAL no uso da competincia delegada
pela Portaria DNPM if 347/2004, corn fundament," rio disposto no
Art 26 do Decreto-lei ce 227/1967 e de acordo com os procedimentos
e julgrunentos dispostos ea Portaria DNPM If 268/2008, resolve
dispoeibilizar em forma de Edital, para fixers-1*nm° de pcsquisa,
fixando o prazo de sessenta dias pare apresentaçao de propostas
contados da publicacio deste edital no Diário Oficial da Chao, as
seguintes areas:(1342) - 866.6452006; 86607312008; 866.7632008:
866.621/2008; 866.646/2008; 866.9272008; 866.9802008;
866.9982008; 8673182008; 866.1712009; 8662072009;
866213/2009; 866.235/2009: 866.24712009; 866362/2009;
866.400/2009;

Fase de Requerimento de Lassa Ciatimoeira
O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO NACIO-

NAL DE PRODUÇÃO MINERAL no out da orimpelancia delegada
pela Portaria DNPM 347/2004, com fundamento rio disposto no
Ad 26 do Decreto-lei 61227/1967 e de acordo corn os procedimentos
e julgamentos dispostos na Portaria DNPM 26812008, resolve
dispordbilizar em forma de Edital, para requerimento de pesquisa,
Estriado a prazo de sessenta dies pant apresentasio de propostas
contados da publioito detae edital no Diário Oficial da 120160, os
seguintes areas:(1344) - 866.142/1994;

Owe de Requerimento de Registro de Extração
O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO NACIO-

NAL DE PRODUÍ..,t0 MINERAL, no too da competkeeia delegada
pela Podaria DNP 347/2004, com fundarnento no dkvekgto no
Art 26 do Decreto-lei a' 227/1967 e de acordo com 06 procedimemos
e julgamentos disposers na Portaria DNPM n° 268/2008, resolve
disponibilizar em forma de Edital, para requerimento de pesquisa,
fixando o prazo de sessenta dins pare apresenta* de propostas
contados de publicação deste edits! no Diário Oficial da Unto, se
seguintes areas:(1346) - 866.951/2007;

.10C'Y OONÇ'ALO DE MIRANDA

EINTAL DE DISPONIBILIDADE N. 48/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO NACIO-

NAL DE PRODUÇÃO MINERAL, no uso de coommencia delegada
pHs Portaria DNPM n° 347/2004, corn fundamento net disposto no
Art 26 do Decreto-lei o° 227/1967 e de acordo corn os procedimentos
e julgatnentos dispostos na Portaria DNPM n' 268%08, resolve
disponibilizar CM forma de Edital, pars requerimento de pesquisa,
fixando o prazo de sessenta dies par* apresentarAo de proposers
contados da publicação deste edited no Mario Oficial da Undies as
seguintes itreas:(1340) - 866.163/2008; E67396/2008; 869.969/1996;
866.7662006; 866.6572008 666.194/2006 067209/2008;
867227/2007; 86739312008 866.650/2009 866.651/2009;
866.6522009; 866.655/2009 866.6422009 866643/2009;
866.644/2009; 866.645/2009 866.646r2009 866.647/2009;
866.146/2009; 866.1852009 8662062009 8662122009;
8666412009; 866.7292007 866.27812008 866.281/2008;
867392/2008;

Fuse de Autorização de Pesquiso
O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO NACIO-

NAL DE PRODUÇÃO MINERAL, an uso da enropenincia delegada
pela Portaria DNPM 347/2004. cam Node:ramp no (Gornto no Art
26 do Decreto-lei 61 227/1967 e de acordo corn os procedimeotos e
julgamentos no disposto na Portaria DNPM 268/2008, resolve
disporuhilizar can forma de Edital, pant requerimento de pesquisa,
&undo o prazo de sessenta dias para apresenta* de propostas
comados da publitosto &Re edital no Moro Oficial da Unigo, as
segointes itreas:(134 - 866.188/2007; 866.036/2007; 866.03712007;
866.131/2007; 866.6042036; 867.129/2007; 867.340/2007;

Este document° pode ser vivificado no endereço elemenieo http://v.vooirtgoobriantenticidadelionk
pelo código 00012010040600114

Doctunento assinado digitalroente conforme MP 612200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infreestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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L..i ?, GOVERNO DO ESTADO

WI RIO GRANDE DO SUL
SECAUARIA 014 SWF

'..,- __: ,,.?%•

CENTRO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

DIREÇÃO

Oficio 066/10-GAB CEVS

Senhor,

Rubrica

f-•

Porto Alegre, 14 de setembro de 2010.

Enviamos, em anexo, documentos referentes à realização da

Primeira Oficina de Avallação e Planejamento do Programa de Vigilância em

Satide Ambiental relacionada Qualidade do At-, na Região carbonifera, ocorrida

• 
em 18 de agosto, na cidade de Candiota.

A referida Oficina teve como objetivo divulgar os resultados da

análise dos dados de saúde e de monitoramento da qualidade do ar na região
carbonifera, tendo em vista a execução do Termo de Cooperação Técnica

013/2007 celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da

Secretaria da Saúde, através do CEVS e a Companhia de Geração Térmica de
Energia Elétrica.

Solicitamos que a CGTEE manifeste o seu interesse na

prorrogação do Termo de Cooperação Técnica 013/2007, cujo Termo Aditivo
040/2009 tem prazo de vigência ate 30 de outubro de 2010.

A manifestação deverá ser encaminhada ao Diretor do Centro
Estadual de Vigilância em Saúde/SES-RS, Francisco Paz.
Rua Domingos Crescêncio, 132, Bairro Santana.
CEP 90650-090 — Porto Alegre/RS.

Atencisamente,

Francisco
Diretor,

Ilmo. Senhor
Jose Hilton da Silva Cardoso
M.D. Chefe do DTA.
CGTEE
Nesta

CENTRO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Rua DomingOS Crestéricio, 132 Porto Alegref RS CEP 90650-090,
Fone 51 39011107/1113 Fax 51 39011101 email done-viana@saudess.gov.br

(ÇEVS
RS
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Proc. N° 21-19 
Rubrica  f\M)I\/\  •

, rosi

Relato da 1a Oficina de Avaliação e Planejamento do Programa

de Vigilância em Saúde Ambiental Relacionada h Qualidade do

Ar, na Região Carbonifera Sul

Local: Vila Residencial - CTG Candeeiro do Pago - Município de Candiota

Data: 18 de agosto de 2010.

Objetivo:
Divulgar os resultados da analise dos dados de saúde e de monitorarnento da

qualidade do ar na região carbonifera.

Desenvolvimento:

A Oficina contou com a presença dos seguintes participantes: Prefeito de

Candiota, Secretário Municipal de Saúde, técnicos e profissionais de saúde da SMS de

Candiota, profissionais do Ministério da Saúde do Uruguai e do Panama, representante

do Ministério da Saúde do Brasil, representante da CGTEE, técnicos da 3°, 7a e .142

CRS, Universidade da Região da Campanha a URCAMP, técnicos da SMS e do órgão

ambiental do município de Rio Grande, técnica da SMS do município de Charqueadas e

técnicos do CEVS/SES.

Na abertura da Oficina houve pronunciamento do Sr. Andelmo Camillo -

Secretario Municipal de Salida de Candiota, Sr. Salzano Barreto - representante da

SES, Sra. Mariana Schneider - representante do Ministério da Saúde, Sr. Luis Eduardo

Pietrecowicz - representante da CGTEE e Sr. Luis Canos Falador a Prefeito de

Cand iota.

Salzano Barreto, do CEVS/SES, apresentou o Programa de Vigilância em Saúde

Ambiental relacionada à Qualidade do Ar no Rio Grande do Sul - VIGIAR/RS,

destacando a importância de identificarmos, através das diversas ações propostas pelo

Programa, a pressão que a qualidade do ar exerce sobre a saúde humana.

A Dra. Flávia Marzola da Silveira, medica pneumologista, da 7d CRS falou sobre

os efeitos da poluição atmosférica na saúde humana. Explicou como ocorre o processo

inflamatório das vias aéreas do nosso organismo devido à agressão dos poluentes

atmosféricos e os sintomas produzidos.

A Geógrafa Elaine Costa, da 14° CRS/SES, apresentou as resultados da ana'llse

por procura de atendimentos por IRA e WAS nas Unidades de Saúde dos municípios de

Candiota, Herval e Pinheiro Machado corn dados de rnonitoramento da qualidade do ar

disponibilizados pela CGTEE e dados climáticos fornecidos aela FEPAGRO.

Inicialmente foi mostrada a tendência da mortaiidade e morbidade hospitalar

por doenças respiratórias em Candiota e municípios do seu entorno, com base nas

informações do site do Datasus: wiaaAadatasus.gav.br. Foram apresentados gráficos

contendo as taxas de mortes por doenças do aparelho respiratório, as taxas de rrertes

por asma e as taxas de neoplasia maligna da traquéia, brônquios e pulmões na série

histórica de 1996 a 2007.
No tocante a morbidade, as taxas de internações por doenças do aparelho

respiratório e as taxas de asma, na serie histórica de 1998 a 2009, nos municípios da

região carbonifera ern comparação com as taxas para o estado do RS.

Várias analises foram feitas com as informações referentes aos municípios de

Candiota, Pinheiro Machado e Pedras Altas: dados de 502, NO2, NO, NOx e PTS
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relacionados com atendimentos por IVAS e AS nas Unidades de Saúde no período

junho de 2009 a maio de 2010; dados de direção dos ventos, poluentes

atendimentos no período de janeiro de 2006 a 18 de outubro de 2009; 
precipitação

pluviométrica e atendimentos no período de junho de 2009 a maio de 
2010.

Nas análises feitas para Candiota, Pinheiro Machado e Pedras Altas os

resultados não evidenciaram correlação.
Também foram analisadas informações das temperaturas 

maxima e minima

relacionadas com atendimentos por IVAS e IRA no período de junho de 
2009 a maio de

2010. Os resultados demonstraram urna significativa interferência das quedas de

temperaturas no aumento das procuras por atendimentos por essas causas nos

municípios estudados.

Liana Farinon, do CEVS/SES, reiterou a importância da coleta 
de dados de

saúde para o VIGIAR. Necessitamos de urn mecanismo rápido 
para obtenção de

informações de interesse, por isso a existência de Unidades Sentinela. Elas 
permitem a

identificação dos problemas de saúde em uma escala temporal mais próxima 
da

ocorrência dos eventos. A Unidade Sentinela é o ponto de relação da Vigilância corn 
a

Atenção Primaria.
Foi também apresentada urna síntese da discussão realizada na Reunião

Técnica para Avaliação das Unidades Sentinela, ocorrida nos dias 20 e 21 de 
maio, ern

Brasilia:
• A proposta de existência de Unidades Sentinela para o VIGIAR é 

positiva,

entretanto deveremos evoluir na avaliação dos dados coletados;

• As informações obtidas contribuem para qualificar a Atenção Primária;

• Poderemos qualificar o processo trabalhando com a Estratégia da Saúde

da Família ESF. Como .o número de crianças menores de cinco anos

atendidas é conhecido, temos condições de calcular a taxa de ocorrência

de sintomas e agravos, permitindo a comparação corn outras areas.

• Ha uma necessidade premente em sabermos do que as pessoas 
estão

adoecendo e onde;
• Os dados encontrados podem subsidiar a prevenção;

• As informações de saúde sinalizam para ações, como o exemplo citado

pelo estado da Bahia, onde puderam detectar que a empresa 
estava

utilizando filtro com prazo de validade vencido.

Na referida reunião algumas informações foram reiteradas

1:- As informações de saúde a serem coletadas são os sintomas:

dispnéia, sibilos e tosse. A tosse pode estar associada a qualquer

sintoma respiratório (dispnéia, sibilos, roncos, dor torácica,

prurido nasal e espirros).
Os agravos a serem coletados são: Asma, Bronauite e IRA.

• Agravo "6 igual" a diagnostico, e quem faz o diagnostico é o

medico.
le A ficha de coleta de dados é um instrumento simplificado e 

deve

ser preenchida por um funcionário treinado.

• A população alvo são as crianças menores de cinco anos (4 
anos,

11 meses e 29 dias). Quando completar cinco anos não sera

considerada.
A Asma é a "doença modelar", o que interessa são os sintomas.

Os poluentes atmosféricos: S02, NOx e 03 são irritantes das

muCosas. Quando inalados, o organismo responderá com urn

processo inflamatório cujos sintomas estão contidos na ficha de

coleta de dados. Os sintomas são as respostas do organismo a

um poluente.
Na ficha existe a opção de bronquite devido à dificuldade de

identificação da asma.
Na análise dos dados de saúde, os sintomas e os diagnósticos

serão analisados separadamente.
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Em 02/09/10

Liane Farinon
VIGIAR/NVRAnB

Folha N° 43e
Proc. N°

Rubrica Li h.

Febre é fator de exclusão.

A ficha contém os dados minimos, outros poderão 
ser incluido

Além das informações contidas nas fichas 
deveremos procur

obter dados de rnonitoramento da qualidade do ar e 
dados de

biornonitoramento.
Quando observarmos "picos" de asma e IRA 

deveremos relacionar

corn os dados disponibilizados pelo INPE.

É importante trabalhar as informações de saúde obtidas

juntamente com os dados ambientais.

V

Salzano Barreto
Cacrd. NVRAnB/DVAS

Elaine Costa
V3GIARi 14aCRS

PAG.

OGrEE/e



{

S

•



4311)

Eletrobras
CGTEE

Carta DT — 037/2011

Porto Alegre, 04 de Margo de 2011.

Ilma. Senhora

NOV% OSIMS a• C•ne.e“

MMA - IBAMA
Documento:
02001.013377/2011-13

Data:  I  it  itk

GISELA DAMM FORATTINI

Diretora de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos naturais Renováveis

410 
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do lbama

70818-900 Brasilia - DF

Ref. Processo n° 02001-002567/97-88

Senhora Diretora,

Ao cumprimentá-la cordialmente, visando obter esclarecimentos relativos As

condicionantes 2.31, 2.32, 2,33 e 2,34 da Licença de Operação N°991/2010, atinente A

UTE Candiota Ill (Fase C), solicitamos o agendamento de reunião tecnica entre o nosso

coordenador de gestão ambiental do empreendimento, Eng° Francisco Nelson M. Porto,

e a equipe técnica do IBAMA responsável pelo licenciamento ambiental da UTE Cand iota

• III (Fase C).

Informamos ainda, que pretendemos participe da referida reunião, consultor da empresa

Det Nõrske Ventas — DNV, contratada da CGTEE, executora do Estudo de Análise de

Risco do empreendimento e que fará a revisão necessária do mesmo.

Tendo em vista o prazo exíguo estabelecido pelo IBAMA, na LO, para o atendimento das

condicionantes 2.31, 2.32, 2,33 e 2,34, sendo que parte significativa de tempo já foi

consumido nas necessárias tratativas técnicas entre a CGTEE e DNV, imprescindíveis

para subsidiar o inicio dos trabalhos requeridos, e que ainda restam dúvidas que

pretendemos sejam esclarecidas na reunião ora proposta, somando-se a tudo isso,

t bém, o tempo ainda necessário para a conclusão das atividades pela consultoria

Rua 7tle Setembro, 515/6" undo'. Centro 90010-190 - P. Alegre - - BR.ASII., 1el:51-3287-9310 Fax:51-3287-1502
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1.10
Eletrobras

CGTEE

especializada contratada, vimos solicitar a concessão de prazos

atendimento daquelas 04 (quatro) condicionantes, prazos estes

PFAU' sí/-

adicionais para para o

que poderão ser

definidos no encontro técnico solicitado de ser realizado com a equipe de licenciamento

do IBAMA.

Reafirmando o propósito de atender com a máxima qualidade e observância os parazos

de cada uma das condicionantes fixadas na Licença de Operação N°991/2010,

aguardamos vossa concordância quanto ao agendamento da reunião para uma data o

mais breve possível, e que, a partir dos resultados desta reunião, sejam definidos e

aprovados pelo IBAMA, novos prazos limites para o atendimento das condicionantes

• 2.31, 2.32, 
2,33 e 2,34 de nossa LO.

Permanecemos no aguardo de vossa manifestação.

_ encita t.1(1 t ,

LUI2NH,E RIQUE DE FREITAS SCHNOR
Diretb Técnico e de Meio Ambiente

Rua 7de Setembro, 515/6" andar Centro 90010-190 - P. Alegre - - BRASIL 'I' el:5I-3287-9310 x:5I-3287-1502
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Folha N° 4313

Proc. N° 

Rubrica NWIA, 

Ministério Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Memória de Reunião

Local: Sala de reuniões da COEND, dia 17 de março de 2011

Participantes: César Leal -- Consultor Sênior da DNV

Andre Naime e Michel Marques -- IBAMA

Assunto: Condicionantes da LO 991/10 relativas As questões de riscos do 
Complexo de

Candiota

A reunião foi motivada em função da Carta DT-037/11 da CGTEE, que 
pede prorrogação de

prazo para cumprimento das condicionantes 2.31, 2.32, 2.33 e 2.34 da LO N° 
991/2010. Os

seguintes pontos foram discutidos:

1. 0 IBAMA solicita que sejam apresentadas respostas concretas, justificando ou

atendendo, as considerações ainda em aberto da Nota Técnica N° 016/2007 e Parecer do

Dr. Francisco Corrêa (de janeiro de 2008), considerações estas descritas no 
Parecer

Técnico 117/2010 — COEND/CGENE/DILIC/IBAMA.

2. 0 IBAMA solicita que o EAR seja revisto, com base nas considerações 
enumeradas no

Parecer Técnico 117/2010, se atendo em especial ao cálculo de vulnerabilidade do

complexo e A estimativa de risco individual caso as hipóteses acidentais extrapolem os

limites do Complexo.

3. 0 IBAMA solicita que o PGR e o PEI (ou PAL) sejam revistos e 
re-apresentandos,

conforme solicitado no Parecer Técnico 117/2010.

4. 0 IBAMA solicita a análise da consultora DNV quanto A necessidade de re
-adequação

do MARA.

5. 0 IBAMA solicita também que seja apresentado relatório comprovando a 
implantação

das 9 (nove) considerações da Análise Preliminar de Perigos (APP) ainda 
pendentes,

conforme descrito no Parecer Técnico N° 117/2010. Caso sejam identificadas novas

recomendações pela APPs da nova versão do EAR, a CGTEE deverá também

apresentar relatório de implantação destas recomendações.

Por fim, o IBAMA solicita que a CGTEE apresente, em dez dias, cronograma de 
atendimento

das condicionantes 2.31, 2.32, 2.33, 2.34, 2.35 e 2.36.0 IBAMA informa que irá 
analisar este

cronograma e comunicar à CGTEE decisão sobre o pleito.
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Folha N° 4-3K

•

MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

NOTA TÉCNICA N° 21/2011/COEND/CGENE/DILIC

Proc. N°

Rubrica

Brasilia, 14 de maw() de 2010

REFERÊNCIA: Processo n°02001.002567/1997-88 — UTE Candiota II e III

Processo n° 02001.000322/2011-35 — Notificação n° 478312

Carta DT — 144/2010 - CGTEE
Carta PR-035/2011 — CGTEE
Carta PR-037/2011 — CGTEE
Carta PR-039/2011 - CGTEE
Oficio N° 114/2011/CONJUR/MME

Oficio N/ 076/2011 — SEE-MME
Nota Técnica NT-ONS-025/2011
Nota Técnica N° 7/2011-DMSE/SEE-MME
Memorando N° 62/2011-SSE-MME
Termo de Compromisso assinado entre IBAMA e CGTEE, em 2006

Termo de Cooperação Técnica assinado entre CGTEE e SES/RS

• INTERESSADO: Coordenador Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica

ASSUNTO: Regularização proposta pela Eletrobras - CGTEE para adequação ambiental das

Fases A e B da UPME

Senhor Coordenador,

1\kiyitiv 

Sobre os documentos de referência citados acima, que enfocam a proposição da

Eletrobras - CGTEE em celebrar Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) para adequação

ambiental das Fases A e B da Usina Termelétrica Presidente Médici (UPME), e em atenção ao

despacho do Sr. Presidente do IBAMA, Dr. Curt Trennepohl, exarado na fl. 52 do vol. único do

processo n° 02001.000322/2011-35 — Notificação n° 478312, esta equipe procedeu a analisar

tecnicamente a proposição de regularização ambiental de Candiota II, mesmo reiterando nossa

concordância de que o embargo imediato destas unidades seria a solução ambientahnente

mislA
6: dilic'COENTY EMPREENDIMENTOS.UTE.S\EMPREENDIMENTOS.UTE Candiota TACNota Tecnica ri 

21-2011 - Candiola II - Regularização Ainbiental.doc

REM 1 -14



adequada, até que sejam realizadas ações emergenciais e concretas que comprovem a devida
operação das Fases A e B sem prejuízos ao meio ambiente e à legislação vigente, conforme
exposto anteriormente nos pareceres e notas técnicas juntados ao processo de licenciamento
ambiental em referência.

Propôs-se também a análise do atendimento as cláusulas do Termo de Compromisso
assinado entre IBAMA e CGTEE, com validade até 10 de maio de 2006.

Diante do exposto, vimos apresentar considerações e sugestões que norteiam a
composição das condicionantes para regularização ambiental de Candiota II da UPME —
CGTEE.

CONSIDERAÇÕES

Considerando que a LO n° 991/2010, relativa ao empreendimento Usina Tennelétrica
Candiota Ill — Fase C é válida e que algumas de suas condicionantes referem-se ao complexo
termelétrico;

Considerando que a LO n° 057/99, relativa ao empreendimento Usina Tennelétrica
Candiota II, está expirada, que algumas das cláusulas do Termo de Compromisso (TC) firmado
entre a Eletrobras - CGTEE e IBAMA não foram devidamente atendidas e que as multas diárias
previstas na clausula quinta do TC são devidas;

Considerando o despacho do presidente do IBAMA, no dia 26 de fevereiro de 2011,
no processo de Notificação n° 02001.000322/2011-35, que considera "iniciar tratativas corn o
MME, CGTEE, ONS, AGU, PGF para propor urna solução ao Ministério Público Federal sem
colocar em risco, se possível, o abastecimento de energia elétrica";

Considerando que a geração média da Usina Termelétrica Presidente Médici, Fases A
e B, acompanha curva de declínio ao longo dos anos de 2005 a 2010 e que a proposição da
CGTEE é de retomar o incremento da geração de Candiota II a Fator de Carga máximo de 50 %;

Observação: a anima geração média mensal das Fases A e B que ocorreu acima dos
50% da potência instalada foi em setembro de 2006; a planilha contida no ANEXO I da Carta PR
039/2011 — CGTEE estima que a geração média mensal é ascendente entre os anos de 2011 e
2014, tendo para alguns meses geração que ultrapassa os 50% da potência instalada, sobretudo
entre os meses de outubro do ano anterior a março do ano subseqüente.

Considerando que nos meses entre outubro do ano anterior a março do ano
subseqüente, período que compreende o verão, a geração elétrica deve ser disponibilizada ao
máximo, quando as condições de atendimento são mais criticas em função do "levante
hidráulico";

Considerando que as emissões atmosféricas de Dióxido de Enxofre (SO2) e Material
Particulado (MP) das unidades geradoras I e II da Fase A, e unidade geradora Ill da Fase B, da
Usina Termelétrica Presidente Medici (UPME), estão acima dos limites máximos estabelecidos
pelo 1BAMA e estabelecidos na Resolução CONAMA n° 08, de 06 de dezembro de 1990;

Considerando que a proposição da Eletrobras CGTEE através de Termo de
Ajustamento de Conduta (TAC) é a de adequar única e exclusivamente as unidades geradoras III
e IV da Fase B da Usina Termelétrica Presidente Médici (UPME), pela implantação de "Sistema
de Abatimento de Material Particulado e SO2" em "seqüência ao programa de recuperação das
condições operacionais dessas unidades", com previsão de conclusão em outubro de 2013 para a
primeira unidade e agosto de 2014 para a segunda unidade;

•

GAilic't0ENDTMPREENDIMENTOS LITES EMPREENDIMENTOSUTE Candiola 'TAC Nota Técnica le 21-2011 - Candicaa 11- Regularizacao Ambiental.doc
REM 2.14
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Considerando que o limite máximo de emissão estabelecido na Resolução CONAMA

n° 08, de 06 de dezembro de 1990, para o parâmetro Dioxido de Enxofre (SO2), será violado

inten-nitentemente até setembro de 2014, quando forem concluídas as adequações propostas para

a Fase B, conforme dados apresentados pela CGTEE;

Considerando que o limite máximo de emissão estabelecido na Resolução CONAMA

n° 08, de 06 de dezembro de 1990, para o parâmetro Material Particulado (MP), será violado

eventualmente até setembro de 2014, quando forem concluídas as adequações propostas para a

Fase B, conforme dados apresentados pela CGTEE;

Considerando que a rede de monitoramento da qualidade do ar instalada na região

pela CGTEE não oferece, atualmente, dados confiáveis para que se possa comprovar que as

violações das emissões atmosféricas das Fases A e B, em sinergia com as emissões atmosféricas

da Fase C, não estão comprometendo a qualidade do ar;

Considerando que as Estações de Qualidade do Ar existentes não operam

regularmente e assim, as médias horárias, diárias e anuais não podem ser consideradas

representativas;

• 
Considerando os efeitos adversos à saúde humana e ecossistêmica, A. biota e aos

materiais, derivados das emissões de SO2, MP e NOx e seus efeitos sinérgicos;

Considerando que os estudos de modelagem da dispersão atmosférica, realizados

anteriormente, não refletem a situação atual das fontes de emissão e que alguns dos cenários não

são mais aplicáveis, é necessário revalidar as modelagens de dispersão atmosférica de campo

próximo (near .field) com os atuais dados de emissão e atuar na modernização e ampliação da

rede de monitoramento da qualidade do ar da regido;

Considerando que o método dos tubos passivos contribui para a calibração das

modelagens de dispersão atmosférica de campo próximo e que torna percepção técnica acessível

para a população local quanto ao monitoramento da qualidade do ar e da gestão ambiental;

Considerando que existe um Termo de Cooperação Técnica válido, estabelecido

entre CGTEE e Secretaria Estadual de Saúde, cuja coordenação está a cargo do Centro Estadual

dc Vigilância e Saúde — CEVS/RS e que se trata da execução do Programa de Acompanhamento

da situação de saúde da população na Area de influência direta e indireta da usina termelétrica

Presidente Médici;

Considerando que esse Termo de Cooperação Técnica determina a elaboração de

relatórios trimestrais corn base nos dados de saúde coletados diariamente e especificamente

relacionados à taxa de internação, mortalidade e a prevalência de doenças respiratórias em

atendimentos ambulatoriais para pacientes menores de 5 anos e mortalidade e taxa de internação

por doenças circulatórias em maiores de 60 anos, conforme apresentado na Revisão do Projeto

Básico Ambiental (volume Ill), a pedido do IBAMA no Termo de Compromisso;

Considerando que nesses documentos não está prevista análise, com base em

Métodos Estatísticos, com estabelecimento de casualidade entre incidência de doenças cardio-

respiratórias, hábitos e estilos de vida, como, por exemplo, mortes e tumores em consequência

dos efeitos da qualidade do ar ou do tabagismo;

Considerando que a execução do Programa de Comunicação Social inclui a

construção de um sistema de avaliação e controle para obtenção de dados quantitativos e

qualitativos com o público alvo, visando a constante revisão do programa;

Considerando que o Plano de Descomissionamento de Candiota I, conforme previsto

no Termo de Compromisso de 2006, ainda não foi concluído;

MY14
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A equipe sugere o seguinte conteúdo para compor os condicionantes técnicos da
regularização ambiental:

MODELAGENS DE DISPERSÃO DE GASES NA ATMOSFERA.

CONDICIONANTE — A CGTEE deverá elaborar estudo de modelagem de dispersão de gases
na atmosfera, adotando modelo utilizado no licenciamento de fontes fixas de poluição do ar —
AERMOD / AERMET / AERSURFACE.

§ 10 Os estudos de modelagem já realizados pela CGTEE até a presente data deverão ser
compilados em um único documento, que deve ser encaminhado ao IBAMA no prazo 15
(quinze) dias. Este documento compilado deverá apresentar conclusões técnicas quanto à
representatividade dos dados utilizados na modelagem e quanto à seleção dos pontos onde estão
instaladas as atuais estações de monitoramento da qualidade do ar, da qualidade das Aguas de
chuva e das condições meteorológicas. Todos os arquivos digitais de entrada e saída da
modelagem deverão ser enviados ao IBAMA.

§ 2° 0 IBAMA deverá enviar à CGTEE, no prazo de 30 (trinta) dias„ documento guia
para elaboração e apresentação do estudo de modelagem, a partir da utilização de dados atuais e
futuros da fonte (tipos de combustíveis, taxas de emissão, regimes operacionais e fatores de
carga); mapas atuais da Area (identificação das fontes de emissão, principais receptores e
delimitação do uso e ocupação do solo); dados meteorológicos atuais (últimos cinco anos)
obtidos em estações de monitoramento próximas à UPME e obtidos em modelos de mesoescala
(MM5); dados atuais do monitoramento da qualidade do ar na região de entorno da UPME;
dados atuais de configuração do terreno. Os custos referentes à aquisição dos dados e elaboração
dos estudos de modelagem caberão à empresa compromissária.

§ 3° Deverão ser apresentados ao IBAMA, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
relatórios técnicos conclusivos dos estudos de modelagem, bem como o envio de todos os
arquivos digitais de entrada e saída da modelagem. A utilização de dados atuais no modelo,
visando prognosticar a interferência das fontes fixas (Fases A, BeCe demais instaladas na
região) na qualidade do ar local, deverá concluir tecnicamente quais os pontos probabilisticos
onde os máximos de concentração irão ocorrer, de forma a possibilitar a ampliação e
modernização da rede de monitoramento da qualidade do ar da regido.

§ 4° Deverá ser realizada reunião técnica entre a equipe do IBAMA, representantes da
CGTEE e consultores técnicos, no prazo máximo de 60 dias, para apresentação do estudo de
modelagem revalidado.

MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE MONITORAMENTO DA
QUALIDADE DO AR, DA QUALIDADE DAS AGUAS DE CHUVA E DAS CONDIÇÕES
METEOROLÓGICAS.

CONDICIONANTE — A CGTEE deverá concluir, até 30 (trinta) de setembro de 2011, a
modernização e a ampliação de sua rede de monitoramento da qualidade do ar, da qualidade das
Aguas de chuva e das condições meteorológicas, de acordo com configuração definida em
conjunto com o IBAMA.

§ 1° A CGTEE deverá ampliar a rede de monitoramento da qualidade do ar pela
instalação adicional de duas estações de monitoramento, conforme avaliação conjunta entre ela e

•

•
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Folha N° 4381-
Proc. N°

Rubrica

o IBAMA A proposição dos locais deverá considerar as conclusões técnicas da 
modelagem de

dispersão dos gases no ar, conforme condicionante anterior. As atuais estações de

monitoramento da qualidade do ar deverão ser modernizadas.

a) Os projetos técnicos, com fluxograma do sistema, cronograma de execução e

proposição dos locais de instalação das novas estações, deverão ser enviados ao

IBAMA, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, para que estes se

posicionem tecnicamente.

I. As estações de monitoramento da qualidade do ar devem ser estruturadas de modo

a garantir a obtenção de amostras representativas. As guaritas/abrigos devem

possuir conexão com a rede de distribuição de energia, aterramento, pára-raios,

"no-breaks", cicladores, alarmes, iluminação e condicionadores de ar. Deverão ser

instalados equipamentos auxiliares dedicados, tais como: "manifold" aquecido e

quimicamente inerte para coleta de amostras, contendo bombas de sucção,

controladores de vazão e filtros de interferentes; geradores de H2 (quando couber);

geradores de ar zero, multicalibradores e gases de calibração e "span" a

concentrações apropriadas em cilindros corn reguladores de pressão e

controladores de vazão; calibrador de monitor automático de partículas (quando

couber); exaustos; unidade de memória central (datalloger) para armazenamento e

transmissão de dados à UPME e IBAMA.

II. 0 parâmetro Dióxido de Enxofre (SO2) deverá ser monitorado automaticamente

nas cinco estações da qualidade do ar.

III. 0 parâmetro Dióxido de Nitrogênio (NO2) deverá ser monitorado

automaticamente nas cinco estações da qualidade do ar.

IV. 0 parâmetro Partículas Inaláveis (PI) deverá ser monitorado nas cinco estações da

qualidade do ar - em uma estação deverá ser instalado monitor automático.

Deverão ser instalados em outros pontos localizados nas vilas de entorno

amostradores por método de Separação Inercial/Filtração ou equivalente,

conforme proposição a ser apresentada pela CGTEE e a anuência do IBAMA.

V. 0 parâmetro Partículas Totais em Suspensão (PTS) deverá ser monitorado em

duas estações da qualidade do ar e em outros pontos localizados nas vilas de

entorno, utilizando amostrador por método de amostragem por Grande Volume ou

equivalente, conforme proposição a ser apresentada pela CGTEE e a anuência do

IBAMA.

V I. O parâmetro Ozônio (03) deverá ser monitorado automaticamente em uma

estação da qualidade do ar, conforme proposição a ser apresentada pela CGTEE e

a anuência do IBAMA.

VII. 0 parâmetro Hidrocarbonetos Totais (HCT) deverá ser monitorado

automaticamente em uma estação da qualidade do ar, conforme proposição a ser

apresentada pela CGTEE e a anuência do IBAMA.

VIII. Os parâmetros Qualidade de Chuva (ph e condutividade) e Precipitação

Pluviométrica deverão ser monitorados nas cinco estações da qualidade do ar e

nos municípios de Bagé, Acegud e Pinheiro Machado.

IX. Os parâmetros meteorológicos Direção do Vento, Velocidade do Vento,

Temperatura e Umidade Relativa deverão continuar a ser monitorados na estação

Aeroporto e ern outras duas estações, conforme proposição a ser apresentada pela

CGTEE e a anuência do IBAMA.

1\48r
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X. Os parâmetros meteorológicos Pressão Atmosférica e Radiação Global deverão
continuar a ser monitorados na estação Aeroporto.

§ 2° 0 sistema de monitoramento das condições meteorológicas existente na estação

Aeroporto, deverá ser convertido em sistema de observação de superficie automática.

§ 3° A CGTEE deverá fixar em uma das vilas de entorno, no prazo de 15 (quinze) dias,
estação móvel de monitoramento da qualidade do ar. Os parâmetros a serem monitorados
deverão ser aqueles previstos na Resolução CONAMA n° 03/90. Esta estação deverá monitorar a
qualidade do ar no local determinado, por um período não inferior àquele para a completa
modernização da atual rede de monitoramento. Relatórios Técnicos do monitoramento deverão
ser enviados ao IBAMA mensalmente.

§ 40 No prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de avaliação conjunta entre a
CGTEE e o IBAMA, prevista no parágrafo primeiro, a empresa deverá ter concluído o processo
de modernização das estações da qualidade do ar existentes e efetuado a instalação dos
amostradores de partículas inaláveis e totais e dos coletores de água de chuva. Relatório Técnico
detalhando as ações realizadas para a modernização deverá ser enviado ao IBAMA após
conclusão desta etapa, contendo os dados obtidos nos testes iniciais de performance e cópia dos
certificados de calibração dos equipamentos. Relatório Técnico semelhante deverá ser enviado
ao IBAMA após conclusão das ampliações.

§ 50 A CGTEE deverá apresentar ao IBAMA, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, os
seguintes planos: plano de manutenção preventiva das estações de monitoramento da qualidade
do ar, Aguas de chuva e condições meteorológicas, visando garantir suas adequadas e
continuadas operações; plano de calibração periódica dos amostradores, analisadores e sistemas
de monitoramento; plano de avaliação da garantia da qualidade dos dados gerados — sugere-se a
adoção da Norma ISO 9169:2006, ISO 11222:2002 e ISO 20988:2007, quando couber.

§ 6° A operação das redes de monitoramento deverá ser supervisionada pelo fabricante
conforme período proposto pela CGTEE e anuência do IBAMA.

§ 7° Os relatórios de monitoramento, calibração e avaliação da qualidade dos dados
deverão ser enviados quinzenalmente ao IBAMA durante a operação supervisionada.
Posteriormente, até que se estabeleça a transmissão direta dos dados (on-line), os relatórios de
monitoramento deverão ser enviados mensalmente ao IBAMA.

§ 8° Qualquer violação da qualidade do ar, registrado no monitoramento da rede da
CGTEE, deverá ser imediatamente reportada ao IBAMA. No prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
a empresa compromissária deverá apresentar ao IBAMA relatório conclusivo avaliando a relação
entre o episódio de violação da qualidade do ar, os dados meteorológicos e a operação da UPME.

MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE MONITORAMENTO CONTINUO
, DAS EMISSÕES ATMOSFÉRICAS.

CONDICIONANTE — A CGTEE deverá iniciar imediatamente a manutenção do sistema de
monitoramento continuo das emissões atmosféricas das chaminés de Candiota It.

§ 10 0 sistema de monitoramento continuo deverá iniciar sua adequada operação até 30
(trinta) de setembro de 2011.

a) O projeto técnico, com fluxograma do sistema e cronograma de execução, deverá ser
enviado ao IBAMA, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
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Folha N° 43U 
Proc. N° 

Rubrica  M hauk_ 

I. 0 sistema de monitoramento continuo deve ser estruturado de modo a garantir a
obtenção de amostras representativas. A guarita/abrigo deve conter conexão corn a

rede de distribuição de energia, aterramento, "no-breaks", cicladores, alarmes,

iluminação e condicionadores de ar. Deverão ser instalados equipamentos

auxiliares dedicados, tais como: sondas de extração em material apropriado;

umbilical aquecido ou com sistema removedor de umidade, contendo bombas de

sucção, controladores de vazão e filtros de interferentes; geradores de ar zero,

multicalibradores e gases de calibração e "span" a concentrações apropriadas em

cilindros com reguladores de pressão e controladores de vazão; exaustos; unidade

de memória central (datalloger) para armazenamento e transmissão de dados a
UPME e IBAMA, devidamente corrigidos a 6% de 02 para as CNTP. Para os

medidores "in-situ", deverá se proceder à instalação de forma a garantir a menor

interferência do caminho óptico.

II. Os parâmetros Oxigênio (02), Óxidos de Nitrogênio (N0x), Dióxido de Enxofre

(SO2), Material Particulado (MP), vazão, opacidade e temperatura deverão se

monitorados, entre outros (quando couber).

§ 2° No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de inicio da operação, deverá ser

apresentado Relatório Técnico detalhando as ações realizadas, contendo os dados obtidos nos

testes iniciais de performance e cópia dos certificados de calibração dos equipamentos.

§ 3° A CGTEE deverá apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, os seguintes planos:

plano de manutenção preventiva do sistema de monitoramento continuo, visando garantir sua

adequada e continuada operação; plano de calibração periódica dos amostradores, analisadores e

sistemas de medição e monitoramento; plano de avaliação da garantia da qualidade dos dados

gerados — sugere-se a adoção da Norma ISO 20988:2007, quando couber.

§ 4° A operação do sistema de monitoramento continuo deverá ser supervisionada pelo

fabricante conforme período proposto pela CGTEE e anuência do IBAMA. Os dados obtidos

com o sistema de monitoramento continuo das emissões atmosféricas deverão ser validados com

amostragens isocinéticas semanais, por um período de dois meses. Conforme os dados

apresentados, este IBAMA estabelecerá a periodicidade das amostragens isocinéticas a serem

realizadas posteriormente.

§ 5° Os relatórios de monitoramento, calibração e avaliação da qualidade dos dados

deverão ser enviados quinzenalmente ao IBAMA durante a operação supervisionada.

Posteriormente, até que se estabeleça a transmissão direta dos dados (on-line), os relatórios

deverão ser enviados mensalmente ao IBAMA.

FASE A

CONDICIONANTE — A empresa compromissária deverá interromper a operação das unidades

geradoras I e II da Fase A imediatamente após a entrada em operação da unidade geradora IV da

Fase B, observando data limite de 30 de abril de 2011.

§ 1° Amostragens isocinéticas deverão ser realizadas quinzenalmente até a interrupção da

operação da Fase A.

§ 2° 0 retorno à operação das unidades geradoras da Fase A está condicionado

conclusão das ações de adequação ambiental a serem propostas pela empresa e mediante

anuência do IBAMA. Deverá se determinar, em conformidade com o regime operacional
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estabelecido pela ONS, as campanhas de monitoramento das emissões atmosféricas, visando
validar os Fatores de Emissão com base nos Fatores de Carga de Geração Elétrica e na Taxa de
Energia da Planta (Heat Rate).

a) Com base nos Fatores de Emissão validados, o IBAMA determinará a taxa diária de
emissão das unidades geradoras da Fase A para os seguintes parâmetros: Óxidos de
Nitrogênio (N0x), Dióxido de Enxofre (SO2) e Material Particulado (MP). As taxas
diárias de emissão serão estabelecidas de forma a não ser violada a capacidade de
suporte da atmosfera da região, em conformidade corn os fatores de carga a serem
despachados.

I. Até que seja possível validar os dados dos Fatores de Emissão através do sistema
de monitoramento continuo das emissões atmosféricas, deverão ser realizadas
amostragens isocinéticas periódicas na chaminé da Fase A, para quantificação da
concentração dos parâmetros Óxidos de Nitrogênio (N0x), Dióxido de Enxofre
(SO2) e Material Particulado (MP). Os resultados deverão ser reportados com base
na correção para 6% de 0, nas CNTP.

II. Os relatórios das amostragens isocinéticas e avaliação da qualidade dos dados
deverão ser enviados ao IBAMA sempre que realizados.

§ 4° Caso não se proceda à adequação ambiental da Fase A, a CGTEE deverá
apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, Plano de Descomissionamento das unidades
geradoras, contendo todas as medidas e ações a serem implementadas para sua efetiva
desativação, acompanhadas do respectivo cronograma de execução.

FASE B

CONDICIONANTE - A CGTEE deverá interromper imediatamente a operação da unidade
geradora III da Fase B para que se proceda ao programa de recuperação das condições
operacionais dessa unidade, em confonnidade com o programa executado para a unidade
geradora IV da Fase B.

§ 1° 0 retorno à operação da unidade geradora Ill da Fase B deverá ser precedido de
anuência do IBAMA. Deverá se determinar, em conformidade com o regime operacional para a
fase de testes, estabelecido em conjunto corn a ONS, as campanhas de monitoramento das
emissões atmosféricas, visando validar os Fatores de Emissão com base nos Fatores de Carga de
Geração Elétrica.

a) Corn base nos Fatores de Emissão validados, o IBAMA determinará a taxa diária de
emissão da unidade geradora III da Fase B para os seguintes parâmetros: Óxidos de
Nitrogênio (N0x), Dióxido de Enxofre (SO2) e Material Particulado (MP). As taxas
diárias de emissão serão estabelecidas de forma a não ser violada a capacidade de
suporte da atmosfera da regido, em conformidade com os fatores de carga a serem
despachados.

I. Até que seja possível validar os dados dos Fatores de Emissão através do sistema
de monitoramento continuo das emissões atmosféricas, deverão ser realizadas
amostragens isocinéticas periódicas na chaminé da unidade geradora Ill da Fase
B, para quantificação da concentração dos parâmetros Óxidos de Nitrogênio
(N0x), Dióxido de Enxofre (SO2) e Material Particulado (MP). Os resultados
deverão ser reportados com base na correção para 6% de 02 nas CNTP.

•

•
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Folha N°

Proc. N°

Rubrica

11. Os relatórios das amostragens isocinéticas e avaliação da qualidade dos dados

deverão ser enviados ao IBAMA sempre que realizados.

CONDICIONANTE — 0 inicio da operação da unidade geradora 1V da Fase B está autorizada

mediante interrupção da operação das unidades geradoras I e H da Fase A e da unidade geradora

111 da Fase B.

§ 1' Em conformidade com o regime operacional para a fase de testes, estabelecido em

conjunto com a ONS, deverão ser realizadas amostragem isocinéticas na chaminé da unidade

geradora 1V da Fase B, duas vezes por semana, por período de dois meses, visando validar os

Fatores de Emissão com base nos Fatores de Carga de Geração Elétrica.

a) Com base nos Fatores de Emissão validados, o IBAMA determinará a taxa diária de

emissão da unidade geradora IV da Fase B para os seguintes parâmetros: 0xidos de

Nitrogênio (N0x), Dióxido de Enxofre (SO2) e Material Particulado (MP). As taxas

diárias de emissão serão estabelecidas de forma a não ser violada a capacidade de

suporte da atmosfera da regido, em conformidade com os fatores de carga a serem

despachados.

I. Até que seja possível validar os dados dos Fatores de Emissão através do sistema

de monitoramento continuo das emissões atmosféricas, deverão ser realizadas,

após fase de testes, amostragens isocinéticas mensais na chaminé da unidade

geradora IV da Fase B, para quantificação da concentração dos parâmetros 0xidos

de Nitrogênio (N0x), Dióxido de Enxofre (SO2) e Material Particulado (MP). Os

resultados deverão ser reportados com base na correção para 6% de 02 nas CNTP.

Os relatórios das amostragens isocinéticas e avaliação da qualidade dos dados

deverão ser enviados ao IBAMA sempre que realizados.

CONDICIONANTE — A operação conjunta entre as unidades HI e IV da Fase B. até que se

iniciem as adequações ambientais da Fase B, dependerá de anuência prévia do IBAMA e

precedida da conclusão das ações de modernização e ampliação da rede de monitoramento da

qualidade do ar, da qualidade das Aguas de chuva e das condições meteorológicas e pela

conclusão da manutenção do sistema de monitoramento continuo das emissões atmosféricas.

CONDICIONANTE — A CGTEE deverá implantar um sistema completo de abatimento de

Material Particulado (MP) e Dióxido de Enxofre (SO2) para a Fase B da Usina Termelétrica

Presidente Médici, de modo a garantir a adequação ambiental desta unidade aos seguintes

padrões de emissão: Dióxido de Enxofre (SO2) — 1.700 mg/Nm3; 0xidos de Nitrogênio (N0x) —

680 mg/Nm3; Material Particulado (MP) — 265 mg/Nm3 a 100% (cem por cento) de carga e 100

mg/Nm3 a 45% (quarenta e cinco por cento) de carga. Todos os padrões expressos em 6% de 02

CNTP.

§ 10 Durante o período de adequação, a empresa deve se comprometer a não exceder a

emissão de 1.641 toneladas/mês de Material Particulado e 2.352 toneladas/mês de Dióxido de

Enxofre (SO2), até que se possa garantir que taxas menos restritivas não comprometerão a

capacidade de suporte da atmosfera da região.

„
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CONDICIONANTE — A CGTEE deverá interromper a operação da Fase B no prazo máximo
de 31 de maio de 2013, de forma a proceder à adequação ambiental das suas unidades geradoras,
conforme cronograma em anexo.

CONDICIONANTE — Após a data de 31 de maio de 2013, as unidades geradoras da Fase B s6
poderão retornar à operação quando do término das adequações ambientais.

SISTEMA DE TRATAMENTO DE 100% DE EFLUENTES LÍQUIDOS

CONDICIONANTE — Iniciar, no prazo máximo de 30 dias, a operação do Sistema de
Recirculação de Efluentes Líquidos das Fases A e B.

ADEQUAÇÃO E MELHORIA DAS VIAS DE ACESSO

CONDICIONANTE - Executar, no prazo máximo de 120 dias, as Ações de Melhoria das Vias
de Acesso entre a CRM e a CGTEE, especialmente naquelas em que haja tráfego nas
proximidades das bacias de sedimentação.

§ 10 As vias de acesso deverão ter pavimentação, com camada asfaltica, ou revestimento
com bloquetes;

§ 2° Os sistemas de drenagem das águas pluviais deverão ter dissipador de energia,
considerando a construção de canaletas laterais e caixas separadoras ao longo das vias de
acesso, no sentido de conter o carreamento de particulados para os cursos hídricos ou
contribuição direta no lançamento dos efluentes resultantes das Bacias de Sedimentação -
Sistema de Tratamento de Efluentes;

§ 3° Realizar o plantio de barreira vegetal as margens das vias de acesso, especialmente
na area da ETE;

•
§ 40 Apresentar, no prazo máximo de 30 dias, relatório descrevendo as atividades a

serem realizadas. Ao término das Ações de Melhoria das Vias de Acesso deverá ser apresentado
relatório conclusivo sobre sua execução.

SISTEMA DE BENEFICIAMENTO DO CARVÃO

CONDICIONANTE — Instalar, no prazo máximo de 365 dias, conforme o contrato
CGTEEUPME/98-02026, firmado entre a CGTEE e a CRM, o módulo de teste em escala semi-
industrial do processo de jigagem para beneficiamento de carvão mineral.

CANDIOTA I
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Proc. N°
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CONDICIONANTE - Apresentar, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, Relatório de
Avaliação Geoambiental Preliminar da area de entorno de Candiota I.

§ 1° Utilizar a Norma ABNT NBR 15515:1/2007, com o objetivo de investigar indícios

de possíveis contaminações no solo e na água subterrânea de entorno.

§2° Ao identificar a presença de potenciais fontes primárias ou secundárias de

contaminação, coletar, segregar, armazenar temporariamente e dar a destinação final adequada.

§ 3° Ao identificar contaminação nas matrizes ambientais, deverá ser realizado Relatório

Geoambiental Complementar para determinar a extensão da contaminação, os potenciais riscos e

a necessidade de remediação, prevendo as ações de mitigação ou redução do risco.

§ 4° 0 diagnóstico geoambiental deverá ser realizado anteriormente à execução do

Projeto Cultural Candiota I.

CONDICIONANTE — Instituir o Projeto Cultural Candiota I, pela recuperação e readequação
do prédio da antiga Candiota I para uso das instalações como urn Espaço Cultural Multiuso.

PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS

CONDICIONANTE — Dar continuidade ao Programa de Recuperação de Areas Degradadas,
contemplando o plantio de mudas em conformidade com o programa estabelecido para a

concessão da LI da Fase C do complexo.

CONDICIONANTE — Deverá ser desenvolvido o Projeto de Revegetação da APP da Barragem
II, com o plantio de aproximadamente 240.000 mudas de espécies nativas na Area de

Preservação Permanente da bacia de acumulação. 0 projeto deverá ser concluído até o inicio de

2014.

§ 1° Relatório Técnico detalhando o projeto deverá ser enviado ao IBAMA no prazo

máximo de 45 dias.

• PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA SAÚDE LOCAL

CONDICIONANTE - Renovar o Termo de Cooperação Técnica entre o CEVS e a CGTEE,
analisando com base em Métodos Estatísticos o estabelecimento de casualidade entre incidência

de doenças cardio-respiratórias e hábitos e estilos de vida como, por exemplo, mortes e tumores

em consequência dos efeitos da qualidade do ar ou do tabagismo;

CONDICIONANTE - Apresentar relatórios trimestrais com base nos indicadores primários
(hospitais e postos de saúde da regido), conforme o termo de cooperação técnica 013/2007 e

firmado entre CGTEE e CEVS entre os conveniados.

PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EDUCAÇÃO AMBIENTAL
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CONDICIONANTE — Apresentar, no prazo máximo de 120 dias, documentação comprobatólia
acerca da execução do Sistema de Avaliação e Controle qualitativo e quantitativo das ações do
"Programa de Comunicação Social", demonstrando, ainda, indicadores sobre os objetivos e
metas alcançadas acerca de: a. a formação de uma rede de apoio e compreensão das atividades
desenvolvidas; b. implementação de sistemas de parcerias inclusivas; c. obtenção, com a
operacionalização do Projeto, de um maior grau de informação e de compreensão dos objetivos e
metas da CGTEE e outros projetos.

CONDICIONANTE — Apresentar proposta de atividade "complementar" de Educação
Ambiental empregando o método de amostragem da qualidade do ar por "Tubos Passivos",
direcionado 5 agentes re-editores da rede pública de ensino dos municípios da Area de Influência
da Usina Termelétrica Presidente Médici, contendo detalhamento, público-alvo e cronograma de
execução, a ser incluída no Programa de Educação Ambiental e de Monitoramento da Qualidade
do Ar.

PROGRAMAS DE MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO

CONDICIONANTE — Dar continuidade aos programas de monitoramento de ruídos, qualidade
das águas, efluentes líquidos, bioindicadores ambientais, biocumulação de metais pesados,
biomonitoramento ativo sobre a fisiologia das plantas e de solo e extrato vegetal.

§ 10 Apresentar, no prazo máximo de 180 dias, relatório consolidado dos
monitoramentos, contendo todos os dados históricos em bases gráficas, com capitulo conclusivo
acerca da análise integrada e estatística dos dados.

§ 2° Relatórios semestrais, contendo os dados de todos os programas de monitoramento,
deverão ser enviados ao IBAMA, contendo todos os dados históricos de monitoramento em
bases gráficas, com capitulo conclusivo acerca da análise integrada dos dados.

§ 3° Anualmente, deverá ser realizada reunião técnica na Sede do IBAMA para
apresentação dos programas e dados de monitoramento.

CONDICIONANTE — Dar continuidade aos programas de gerenciamento de resíduos sólidos.

MEDIDAS COMPENSATÓRIAS

CONDICIONANTE - A empresa deverá apresentar, no prazo de 120 dias, proposta de criação
de Unidade de Conservação na bacia hidrográfica em que se insere o empreendimento. A área
proposta deverá ser criada e mantida pela empresa. Sua delimitação deverá considerar as áreas
classificadas como prioritárias para conservação da biodiversidade, conforme mapeamento do
MMA.

PENALIDADES
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CONDICIONANTE — As penalidades previstas na CLAUSULA QUINTA do Tenno de

Compromisso, celebrado entre o 1BAMA e a CGTEE, em 10 de maio de 2006, são devidas e

deverão ser efetivamente aplicadas.

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

Conclui-se que as proposições da CGTEE são, atualmente, insuficientes. Assim, o

embargo imediato das Fases A e B seria o mais adequado do ponto de vista da poluição

atmosférica que causam, até que sejam realizadas ações emergenciais e concretas para adequação

ambiental destas fases, conforme vem sendo promulgado o entendimento desta equipe técnica.

Ern observação ao despacho do presidente do 1BAMA, procedemos à análise

alternativa para operação do complexo termelétrico até as devidas adequações ambientais

propostas pela CGTEE, considerando, ainda, a disponibilidade de energia elétrica para a regido,

de modo a não comprometer o SIN, evitando racionamento e apagões na regido, como se pode

extrair dos documentos da ONS e MME.

Desta forma, avaliamos a operação conjunta entre Fase C, com LO vigente e em

conformidade operacional, e a Fase B, cuja proposta de adequação ambiental, via ajustamento de

conduta, objetiva, sobretudo, instalar sistemas de controle de emissões atmosféricas para

atendimento aos limites legalmente estabelecidos.

Uma vez que para a Fase A não são propostas adequações ambientais no cenário

futuro, como estava previsto inicialmente no Termo de Compromisso expirado, deverá se

proceder ao embargo, imediatamente após a entrada em operação da unidade geradora IV da

Fase B.

A unidade geradora III da Fase B, operando atualmente com altos indices de poluição

atmosférica, deve interromper imediatamente sua operação para que se proceda à reforma e

recuperação da caldeira. Após estas ações, está prevista seu retorno para operação teste em

setembro de 2011, corn estimativa de indices de emissão de Material Particulado controlados, a

níveis em conformidade com a legislação ambiental.

Após período de recuperação e reforma da caldeira, a unidade IV da Fase B entrará em

operação teste com data prevista para 15 de abril de 2011. Assim, como para a unidade geradora

III da Fase B, estima-se que os indices de emissão de Material Particulado estejam mais

controlados, a níveis em conformidade com a legislação ambiental.

Entretanto, mesmo com as ações de reforma e recuperação das caldeiras, que

garantirão maior eficiência energética com redução da taxa de energia da planta (Heat Rate),

acarretando menores consumos de carvão e, portanto, menores indices de emissão, a Fase B

continuará emitindo Dióxido de Enxofre (SO2) acima dos padrões regulamentares até que se

proceda à sua total adequação ambiental.

De forma a possibilitar a operação das Fases C e B, ate completa adequação ambiental

da Fase B, sem que haja violação da capacidade de suporte da atmosfera da região, 
em

conformidade com os fatores de carga a serem despachados e Fatores de Emissão previamente

estabelecidos e posteriormente validados, há de se realizar a manutenção do sistema de

monitoramento continuo das emissões da chaminé da Fase B; realizar amostragens isocinéticas

periódicas; revalidar os estudos de dispersão atmosférica; fixar, em vilas de entorno, estação

móvel de monitoramento da qualidade do ar; modernizar e ampliar a rede de monitoramento 
da

qualidade do ar, da qualidade das águas de chuva e das condições meteorológicas; para que se

('i•dilie :COEN') EMPRETNDIMENTOS 1.11-FS E.MPREENDIMENTOS.L11 E Candiola TM Nola Técnica n'• 21-2011 - Candiota 11 - Regularizack 
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possa comprovar, com dados seguros, que a bacia aérea não está sendo saturada pelas emissões
da UPME, ou seja, que não comprometem a sua capacidade de suporte, conforme preconizado na
Resolução CONAMA n° 382/2006. Caso haja violação da capacidade de suporte da atmosfera da
região, ações de paralisação da operação deverão ser adotadas.

Os dados de monitoramento devem ser correlacionados, estatisticamente, com os
dados de CID (Classificação Internacional de Doenças), de forma a se aproximar sobre o
entendimento do nexo causal da poluição atmosférica corn as doenças relatadas na regido.

Buscou-se, também, antecipar o término das instalações dos equipamentos de
abatimento das emissões atmosféricas sem que houvesse comprometimento das seguintes etapas:
testes para levantamento de dados para composição do projeto básico; licitações; contratações,
execução das obras e montagem eletromecânica - conforme detalhamento previsto no
cronograma apresentado pela CGTEE. Portanto, mesmo não sendo o ideal, observa-se que o
cronograma sofreu redução de um ano, sendo finalizadas as adequações em setembro de 2013,
conforme se observa no cronograma em anexo, evitando assim, a emissão de aproximadamente
81 mil toneladas de SO2 no período de junho de 2013 a março de 2014.

Foram propostas vários condicionantes para atendimento, que devem ser atendidos nos
prazos indicados. Um destes condicionantes é relativo à medidas compensatórias pelo dano
ambiental causado pela inadequada operação da usina em função da não adequação ambiental
proposta no Termo de Compromisso expirado. Outro condicionante refere-se à aplicação da
cláusula quinta do Termo de Compromisso (TC), que prevê as penalidades ao não-cumprimento
do TC, acarretando na aplicação de multa diária a partir do dia em que o TC se expirou (11 de
maio de 2006), visto que algumas das cláusulas ainda não foram cumpridas. A multa acumulada
até o inicio do mês de março seria da ordem de R$ 11.649.030,00, corrigida pelo IPCA-IBGE,
conforme tabela anexa. Quanto ao beneficiamento de carvão, urna das condicionantes trata da
instalação de uma planta semi-industrial, em conformidade corn contrato estabelecido entre a
CGTEE e a CRM.

Por fim, recomenda-se, ainda, que seja construída uma caldeira auxiliar para atender a
Fase C, já que esta fase encontra-se interligada operacionalmente à Fase A e/ou B.

ANEXO 1 -- CRONOG RAMA DE ADEQUAÇÃO

ANEXO II — TABELA DE CALCULO DA MULTA COM CORREÇÃO PELO IPCA-IBGE

a informação que ora submetemos à consideração de Vossa Senhoria.
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MMA - IBAMA
Documento:
D2001.011987/2011-74

Data: /  01/  Oa

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação Geral de de Infraestrutura de Energia Elétrica

SCEN, Trecho 2, Edificio Sede, Bloco A, 10 andar, Brasilia/ DF CEP: 70.818-900

Tel.: (61) 3316-1952, Fax: (61) 3307-1178 — URL: http://www.ibama.gov.br

Oficio n°‘ Ç \/2011/CGENE/DILIC/IBAMA
Brasilia, de

FAXn. TrieR9A0N IMITIDO EM:

Ao Senhor, ___,Lik i 03 I 14

• LUIZ 
HENRIQUE DE FREITAS SCHNOR ;!,6` A 5--  : jg_ H

Diretor Técnico e de Meio Ambiente - Sede — DT — RESPONSÁVEL:

Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - Eletrobras CGTEE

Rua 7 de setembro n° 539 FAX 

CEP: 90.010-190 Porto Alegre — RS Tel: (51) 3287-1520 Fax: (51) 3287-1532

Assunto: Esclarecimentos sobre a Reportagem do Jornal Zero Hora do dia 06/01/11

Ref. Processo n° 02001.002567/1997-88 — UTE Candiota II e III

Prezado Diretor,

1. Solicito a apresentação, no prazo de 10 (dez) dias, de esclarecimentos acerca dos

fatos narrados no recorte do Jornal Online Zero Hora, em anexo. Solicito que tais informações

venham dispostas em relatório especifico, contendo fotos e esclarecendo os questionamentos

dispostos abaixo:
• Descrever o que, de fato, ocorreu na operação da Planta que tenha originado a

noticia;
• Os relatórios do Sistema de Controle Central, com as emissões do Monitoramento

Continuo das Chaminés no período, que comprovem o que foi descrito no item

acima;
• Justificar a razão por que o IBAMA não foi avisado oficialmente;

• Registros do Canal Verde e da Ouvidoria da CGTEE sobre Reclamações dos últimos

tits meses e como foram resolvidas; e

• As falhas identificadas, o Plano de Ação com cronograma para corrigi-las e informar

quais os procedimentos adotados.

2. Solicitamos, também, envio de cópia do Convênio com as Secretarias de Saúde

Estadual e Municipal;

OdiIic\COEND\EMPREENJ)1NENTOS\UTESMTOSTE Candiota\OFICIO \Oficio -2011 - UTE CANDIOTA II e lamcimentos noticias jomal.doc MSM 1/2



3. Cabe lembrar o que consta na condicionante 1.2 da Licença de Operação n° 991/2010
em vigor:

"0 IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas
de controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra violação ou
inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; omissão ou falsa descrição de
informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença; e superveniência de graves
riscos ambientais e de safide".

Atenciosamente,

RIAN A ARREPIA DE QUEIROZ
Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica

\COENIXEMPREEND1MENTOS \UTESTMPREENDIMENTOS \UTE Candiota\OFICIO\Oficio -2011 - UTE CANDIOTA 11 e Ill - Esclarecimentos noticias jornal.doc MSM 2/2



Em decorrência da estiagem, cinzas de usina termelétrica se espalh... 
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Plantão>
Geral I 06/01/2011 I 03h5Omin

Em decorrência da estiagem, cinzas de usina termelétrica

se espalham por Candiota
Fuligem incomoda os moradores da cidade da região da Campanha

Guilherme Mazui I guilherme.mazuiOzerohora.com.br

As camisetas que chegam ao varal retornam ao tanque sem passar pelo corpo. Tarefas

simples, como estender roupas, ficaram difíceis na casa da empresária Thauane Miiller, 22

anos. Em Candiota, na regido da Campanha, após meia hora no varal, as peças limpas

ganham tons escuros.

• A dificuldade vivida por Thauane, proprietária de um supermercado, tornou-se rotina na

cidade que abriga uma usina termelétrica e é castigada pela estiagem. Sem chuvas regulares,

as cinzas soltas pelas chaminés da usina de Candiota III, operando na capacidade máxima

desde terça-feira, pairam sobre o município, que já decretou situação de emergência em

virtude da seca.

— A fuligem sempre foi normal, só que no último mês, principalmente na última semana,

aumentou. Se tu lavas o carro, ele fica sujo em seguida. Manter o mercado limpo fica

difícil — relata a empresária, de mãos sujas após passá-las no vidro do veiculo.

Responsável pela operação da usina, a Eletrobras CGTEE detectou falhas em equipamentos

da unidade — que já estariam solucionadas — durante testes realizados em dezembro.

•
Para que a situação melhore é preciso que chova com intensidade. Pancadas como as dos

últimos dias apenas amenizam o quadro. Pelas previsões, a rotina de reforçar a limpeza de

móveis, fachadas, automóveis e roupas deve continuar em Candiota.

Contraponto

0 que diz a Eletrobras CGTEE, em nota oficial

A Eletrobras CGTEE esta monitorando as emissões das usinas instaladas em Candiota.

Em dezembro, durante período de testes e connissionamento da nova usina, foram detectadas algumas

deficiências, o que pode ser considerado como fato normal no período de testes, ocasionando emissão

maior de cinzas. Em seguida foram providenciadas as respectivas correções.

» Leia a matéria completa na Zero Hora desta quinta-feira

1 de 2
14/03/2011 14:30
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Eletrobras
r-GTEE

Carta DT — 042/2011

Porto Alegre, 24 de Março de 2011.

Ilma. Senhora

." ”Feitte44° 4-3(AL
FASE

Norio Utina O C.nalett

MMA - IBAMA
Documento:
02001.015355/2011-80

Data:J6

GISELA DAMM FORATTINI

Diretora de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos naturais Renováveis

• SCEN Trecho 2 Ed. Sede do lbama

70818-900 Brasilia - DF

•

Assunto: Resposta ao Oficio n° 149/2011/CGENE/DILIC/IBAMA, de 11 de Março

de 2011.

Ref.: Processo n° 02001-002567/97-88 — UTE Candiota II e Ill

Senhora Diretora,

Em resposta ao oficio em referência, encaminhamos em anexo, relatório contendo

os esclarecimentos solicitados acerca dos fatos narrados em matéria publicada

Jornal Zero Hora do dia 06 de janeiro de 2011.

Relativamente á não comunicação ao IBAMA dos fatos narrados na matéria do

jornal, esclarecemos que o mesmo não foi feito em razão de que as anormalidades

ocorridas nas emissões da UTE Candiota Ill (Fase C), ocorreram ainda na fase de

testes, em dezembro de 2010.

Cabe ainda registrar que a região passa por uma prolongada estiagem, com

nificativos impactos na qualidade do ar.

Rua 7de Setembro, 539/7" andar — Centro 90010-190 - P. Alegre -14f• - BRASIL 
5I-3287-I529 Fax:51-3287-I532
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FASEN°

.410
Eletrobras

CGTEE

Ainda, atendendo ã solicitação desse Instituto, encaminhamos cópia 
do Convênio

firmado entre a CGTEE e a Secretaria de Saúde do Estado do Rio 
Grande do Sul

para execução do programa VIGIAR, bem como cópia dos Termos 
de aditamento

firmados.

Certos de termos prestado todos os esclarecimentos necessários, 
permanecemos

vossa disposição para eventuais informações complementares.

Atenciosamentei

11° LUIZ HENRIQUE DE FRE AS SCHNOR

Diretor Técnico e de Meio Ambiente

•

Rua 7de Setembro, 539/7" andar Centro 90010-190 - P. Alegre - - BRASIL Tel: 51-3287-1529 Fax:51-3287-1532
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T.C.T N2 013/2007

O

CNPJ sob

FolhP NI° 3CIS

Proc. NV

Rubrica.,

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE

ASSESSORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO
DIVISÃO DE CONVÉNIOS

TERMO DE COOPERAÇ AO TÉCNICA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DA SAÚDE, ATRAVÉS CENTRO

ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, E A

COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE

ENERGIA ELÉTRICA, OBJETIVANDO O

ACOMPANHAMENTO DA SITUAÇÃO DE SAÚDE

DA POPULAÇÃO RESIDENTE NA AREA DE

INFLUENCIA DIRETA E INDIRETA DA USINA

TERMELÉTRICA PRESIDENTE MEDICI,

CONFORME PROCESSO NQ 53559-20.00/06.5,

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da Secretaria da Saúde, inscrita no

89_958.625/0001-49, com sede na Av. Borges de Medeiros, n9 1501, 62 andar, Porto

Alegre/RS, representada neste ato por ARITA BERGMANN, portadora da Carteira de Identidade 
n9

1002685004-SSP/RS, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o ri9 259.568.330-68, doravante

edenominada SES/RS, através do CENTRO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAODE, corn sede na

Rua Domingos Crescendo, n9 132, nesta Capital, representada neste ato por seu Diretor, 
FRANCISCO

ANTÔNIO ZANCAN PAZ, portador da Carteira de Identidade n9 5009204156-SSP/RS, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas sob o n9 131537.900-78, doravante denominado CEVS, e a

COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA, sociedade de economia mista,

empresa do Sistema Eletrobras, concessionária dos serviços públicos de energia elétrica, 
inscrita no

CNPJ sob o n9 02.016.507/0001-69, com sede na Rua Sete de Setembro n2 539, nesta 
capital,

representada neste ato por seu Diretor-Presidente, SERENO CHAISE, portador da Carteira de

Identidade n 3015187267-SSP/RS, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n9 
055.142.230-00.

e por seu Diretor Administrativo-Financeiro, EDUARDO PETERS. portador da Carteira de 
Identidade n9

4020962348-SSP/RS, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n9 406,611.130-00, doravante

denominada CGTEE, CONSIDERANDO:

1
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Folha N° PA fa'
Proc. N° 233

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE

ASSESSORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO
DIVISÃO DE CONVÉNIOS

O interesse da CGTEE na implementação do Programa de Acompanhamento da Situação da 
Saúde

na População Residente da Area de Influãncia Direta e Indireta da Usina Presidente Medici;

O interesse da CGTEE, na ampliação da planta de produção de energia elétrica existente 
no

município de CandiotafFIS;

A necessidade de atendimento as exigâncias do BAMARvIMA, por parte da CGTEE, para o

fornecimento de renovação de licença ambiental;

O interesse da SES na implementação do Programa de Vigilância em Saúde Relacionada

Qualidade do Ar;

O interesse das partes ern acompanhar os impactos à saúde da população estabelecida na area de

influencia direta e indireta da UTPM, decorrentes da qualidade do ar;

O interesse das partes em construir um banco de dados, conjuntamente, que sirva de base para o

desenvolvimento de indicadores de saúde & ambiente;

O interesse das partes ern identificar as diferentes fontes de polidoras da região;

O interesse das partes em minimizer as emissões de gases causadores do aquecimento global,

firmam o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para a execução do objeto descrito

na Clausula Primeira, com fundamento na Constituição Federal de 1988; na Constituição do Estado do

Rio Grande do Sul de 1989, tendo ern vista, no que couber, as normas da Lei Federal n9 8.666/93 e

alterações, e ainda, com observância à Lei n2 8958, de 21 de dezembro de 1994, e à Instrução

Normativa CAGE n9 01, de 21 de março de 2006, nos termos e condições a seguir expressas:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objetivo estabelecer um regime de mútua

cooperação técnica e cientifica entre a SES/RS, através do CEVS, e a CGTEE, com vistas à execução

do Programa de Acompanhamento da Situação da Saúde na População Residente da Area de

Influencia Direta e Indireta da Usina Presidente Medici, a construção de um sistema de coleta de

informação referente a diagnósticos e procedimentos medicos, através da estrutura de atendimento

ambulatorial, do Sistema Único de Saúde - SUS, Sua coordenação estará a cargo do Centro Estadual

de Vigilância em Saúde CEVS, que em colaboração com a CGTEE, reunirá informações diaries sobre

a rnorbidade e mortalidade, por doenças circulatoria e respiratona, bem como informações

meteorológicas e da qualidade do ar da região de influência direta e indireta da Usina Presidente 
Medici

em Candiotaf RS.
A
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA SAÚDE
ASSESSORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO

DIVISÃO DE CONVÊNIOS

CLAUSULA SEGUNDA — DOS LOCAIS DE ExEcupÃo

O sistema devera ser implantado nas Unidades Básicas de Saúde dos rriunicípios de Bag&

Candiota, Herval, Hulha Negra, Pedras Altas e Pinheiro Machado e Acegua, sob a orientação técnica 
do

Centro Estadual de Vigilância em Saúde da Secretaria Estadual de Saúde,

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

A SES/RS, através do CEVS, compromete-se a:

1) Conduzir tecnicamente o programa, atendendo ao detalhamento estabelecido pelo Programa de

Acompanhamento da Situação de Saúde da População Residente na Area de influência Direta e
Indireta da Usina Termelétrica Presidente Medici;

2) Disponibilizar recursos Humanos e infra-estrutura básica à execução do projeto, oriundos de sua

capacidade física e pessoal instalada;

3) Divulger, sempre clue possível, o projeto, com citação da parceira ora estabelecida;

4)Avaliar e aprovar, em conjunto, o andamento dos trabalhos através de relatórios trimestrais;

5) Prestar, sempre que necessário à realização do objeto do presente Termo, todas as informações

técnico-científicas, ressalvadas as de caráter sigiloso, assim definidas pela própria SES;

6) Devolver os equipamentos descritos no Termo de Entrega de Microcomputadores, epos o

encerramento do Termo de Cooperação Técnica.

A C TEE compromete-se a:

1) Ceder à Secretaria da Saúde Os equipamentos descritos no Termo de Entrega de

Microcomputadores que passará a fazer parte integrante deste instrumento, necessários a estruturação

de uma Rede de Acompanhamento on-line dos diagnósticos ambulatoriais relacionados a agravas dos

sistemas circulatório e respiratorio, objeto do presente Term;

2)Repassar à Secretaria da SaCide, sempre que solicitado, dados meteorológicos diários (diregãoke

velocidade dos ventos, temperature maxima e minima, umidade relativa do ar e radiação solar) e do

moniiorarnento diário da qualidade do ar (PM10.S02,Nox,CO2 e 03), referente as medições das sues

estações de monitoramento do ar;

3) Avaliar e aprovar, ern conjunto, o andamento dos trabalhos através de relatórios trimestrais;

4)Prestar, sempre clue necessário à realização do objeto do presente .Termo, todas as informações

técnico-cientificas, ressalvadas aquelas de caráter sigiloso. assim definidas pela própria CGTEE:

5)Divulgar, sempre que possivel. o projeto, com citação 5Ja parceria estabelecida por este Termo de

Cooperação Técnica.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE

ASSESSORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO
DIVISÃO DE CONVÊNIOS

CLAUSULA QUARTA — DA VIGENCIA

O presente Termo de Cooperação Técnica vigorara pelo prazo de 12 (doze) meses, contados

da publicaçâo da súmula deste instrumento no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por

igual e sucessivo período, mediante Termo Aditivo, desde que haja manifestação dos participes, nos 30

(trinta) dias antecedentes ao termino de sua vigência.

CLAUSULA QUINTA — DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIVULGAÇÃO

Todos os dados, informações, pesquisas e conclusões referentes à execução do objeto deste

Term serão de propriedade das partes signatárias, ficando sua utilização pare fins de divulgação por

meio de publicações especificas elou relatórios, por uma das partes, condicionada à prévia e expressa

aprovação e concordãncia das demais.

CLAUSULA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES

As modificações de Clausulas ou condições estabelecidas neste Termo de Cooperação

Técnica, se necessaries, poderão se fazer através de Termos Aditivos devidamente assinados pelos

participes.

CLAUSULA SÉTIMA — DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

0 presente Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado, por quaisquer dos

ao participes, com antecedência minima de 30 (trinta) dias, ficando o participe denunciante responsável
pelas obrigações e auferindo as vantagens relativas ao período em que voluntariamente participou do

acordo, caso em que deverão ser concluicias as atividades especificas que estiverem ern andamento a

seu cargo e, rescindido, de pleno direito, no caso de infração a qualquer time de suas Clausulas ou

condições. ou a qualquer tempo, em face de superveniêncía de impedimento legal que o torne formal ou

materialmente inexeqüível.

CLAUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE

Os participes são responsáveis por perdas e danos, no limite dos seus encargos aqui

estabelecidos, e , de suas obrigações legais, quando derem causa a prejuízo à Outra parte ou a

terceiros, em razão do presente Termo de Cooperação Técnica.

4
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE

ASSESSORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO
DIVISÃO DE CONVÊNIOS

CLÁUSULA NONA- DA EFICÁCIA

O presente Termo de Cooperação Técnica terá sua eficácia condicionada à data de publicação

a Sumula deste instrumento no Diário Oficial do Estado.

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO

As panes elegem o Foro da Comarca de Porto Alegre/RS, corn renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou controversies oriundas do

presente Term° Cooperação Técnica, não solucionadas por consenso e entendimentos na &bite

administrative.

E por estarem de pleno acordo com as clausulas e condições estabelecidas, os participes

firmam o presente instrumento em 02 (duas) vies de igual teor e forma, na presence de testemunhas

que também o subscrevem, seguindo as demais exigências e formalidades legais, para que produzam

os seus jurídicos efeitos.

TESTEMUNHAS:

Porto Alegre, :9 de

ARITA`r BERGMANN

aria de Estado da Sail

111FRÁNCISCO ANTÔNIO ,Av AN PAZ -

Diretor do Centro Estad -de

SERENO Al

Adjunta

- "

cla ern Satide - CEVS

Diretor Presidente panhia e Geragito

Térmica de Ene6ia Elétrica - GTEE

E D tiAR rEOS

Diretor- Administrativo da Comanhia de Geração

Térmica de Energia Elétrica CGTEE

5

de 2007.
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TERMO DE ENTREGA DE MICROCOMPUTADORES

Sede
Ilan Sete de Setembro, 539 - Centro
911010-19t - I'. Alegre - RS

TIC (51/ 3247-1$410 Fix; 0 I) 3287-I575
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Proc. N°

Rubrica 

Cessão, em comodato, de vinte e quatro
microcomputadores para ser utilizado,

exclusivamente, em atividades relacionadas

ao Termo de Cooperação N' 013/2007
celebrado entre a COMPANHIA DE
GERAÇÃO 1.RMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA CGTEE e a SECRETARIA

DA SAODE, através do CENTRO

ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM

SAODE.

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE, empresa do 
sistema

Eletrobrás, Concessionária dos Serviços de Geração Térmica de Energia Elétrica, corn sede na Rua Sete

de Setembro, n° 539, em Porto Alegre - RS, CEP 90,010-190, inscrita no CNPJ sob o número

02.016.507/0001-69, neste ato representada representada neste ato por seu Diretor-Presidente, SERENO

CHAISE, portador da Carteira de Identidade n° 3015187267-SSPIRS, inscrito no Cadastro de Pessoas

FIsic.as sob o n° 055_142.230-00. e por seu Diretor Administrativo-Financeiro, EDUARDO PETERS, portador

da Carteira de Identidade n° 4020962348-SSP/RS, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n°

406.611.130-00 e, de outro lado, a SECRETARIA DE SAODE DO ESTADOS DO RIO GRANDE DO SUL,

doravante denominada simplesmente SES, Orgão de administração direta, integrante da Administração

Pública Estadual, inscrita no CNPJ sob o n° 87,058.625/0001-49, situada na Av. Borges de Medeiros,1501,

60 andar, em Porto Alegre, através do CENTRO ESTADUAL DE VIGILANCIA EM SAUDE - CEVS, com

sede na Rua Domingos Crescendi°, n° 132, nesta Capital, representada neste ato por seu Diretor Sr,

Francisco Antônio Zancan Paz, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n°

5009204156-SSP/RS e inscrito no CPF sob o n° 131.537.900-78, resolvem firmer o presente Termo de

Entrega de Microcomputadores corn autorização da Diretoria Executive da CGTEE, através da Resolução

n° 101/2007, de 29.03,2007 regulando-se pela Lei 8.666/93 e Instrução Normative n° 01/97 da Secretaria do

Tesouro Nacional e pelas clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Cessão, por parte da CGTEE á SES, em comodato, de vinte e quatro microcomputadores para ser

utilizado, exclusivamente, em atividades relacionadas ao Termo de Cooperação N° 013/2007 celebrado

entre a a CGTEE, Companhia de Geração Térmica de Energia Elétricae a SES Secretaria de Saúde do

Estado do Rio Grande do Sul, objetivando realizar o Projeto de Acompanhamento da Saúde da População

na região de influência direta e indireta a Usina Termoelétrica Presidente Medici.

§ único - Na oportunidade da entrega dos microcomputadores identificado na alínea 'a', sera lavrado um

laudo de avaliação das condições em que está sendo recebido cada aparelho. A partir de então, durante a

vigência do Termo de Cooperação, cada microcomputador sera utilizado para a execução do referido

projeto; será gerenciado pelas unidades de saUde regionais e sob a responsabilidade da SES, a quem

compete fazer toda a manutenção necessária dos equipamentos.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

DA CGTEE

a) Cedéhcia dos 24 Microcomputadores, conforme especificação em anexo, de propriedade da 
CGTEE,

para uso das unidades de saúde da região de influência direta e indireta, conforme previsão do Projeto de

Acompanhamento da Saúde da pulaç6o da Região de Influência Direta e Indireta da Usina Termoelétrica

Zoar ar Matnicv-,
Chefe a/sessora de '

CGTEE

• OP
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ACGTEE
(oval* de Gel* Tito* dt fnegio Pak
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Presidente Medici, pelo prazo em que vigorar este Instrumento.

DAS OBRIGAÇÕES DA SES Rubrica

a) Realizar manutençâo permanente nos microcomputadores cedidos.

b) Pagamento das despesas com a manutençao, consevação dos microcomputadores.

c) Providenciar a identificação dos microcomputadores pela SES como sendo para uso especifico do
Projeto de Acopanhamento da Saúde da População da Região de influência Direta e Indireta a Usina
Termelétrica Presidente Medici.

Secle
Rua Sele de fletembeo, 534 - Centro
90010-140 P, Alegre - RS;
Tel.: 01)3287-15M (5l) 328/.1575
SW: www.CGTEEtor.br

Folha N°

S2

Proc. N°

d) Devolver à CGTEE os equipamentos cedidos epos o termino de vigência do presente instrumento, caso
não seja este prorrogado, nos termos previstos na lei e no Termo de Cooperação, conforme especificação
anexa ao presents termo,

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente termo, em 03 (três) vias de igual
teor e formes, na presença das testemunhas, que também o assinam.

CONCEDENTE:
COMPANHIA DE GERA

Ser

Porto Alegre, de

O TÉRMICA DE ENERGIA EOTRI

—410111110111411

'0:4esi-141300111111111dente

BENEFICIADA:
Ai SECRETARIA DE SAÚDE DO STADOS DO RIO GRANDE DO SUL
NV CENTRO ESTADUAL DE VIGILÀNCIA EM SAÚDE

Eduardo Antonio Peters
Diretor Administrativo

1

•

c‘co Antonio Zanca,n Paz
Diretor do Centro Estadual de Vigilância em Saúde CEVS

Testemunhas:

Anexo:
Especificação dos microcomputadores,

P.oaris Mar Mathias

I/pa Assessoria dcI CGTEE

2

de 2009

TEE

Osmar Terr

Secretário de Estado da Saiude,
bERGMANNczocretarta de Estado da Saud 

I-s Rio Grande do Sul Ad/ unla
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Folha N°

Proc. N°

Rubrica

03

tAh)

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE

ASSESSORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO
DIVISÃO DE CONVENIOS

T A a TCTn°04812010

TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 013/2007, CELEBRADO
EM 29 DE OUTUBRO DE 2007, ENTRE 0 ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DA SAÚDE, ATRAVÉS DO CENTRO
ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, E A
COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA, OBJETIVANDO O ACOMPANHAMENTO
DA SITUAÇÃO DE SAÚDE DA POPULAÇÃO
RESIDENTE NA AREA DE INFLUENCIA DIRETA E
INDIRETA DA USINA TERMELÉTRICA PRESIDENTE
MEDICI CONFORME PROCESSO N° 53559-
20.00/06-5.

O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde, inscrita no CNPJ
sob o n.° 89,958.625/0001-49. cam sede na Av Borges de Medeiros, n.° 1501, 6° andar, Porto
Alegre/RS, representada neste ato por sua Titular, ARITA BERGMANN portadora da Cadeira de
Identidade n° 1002685004-SSP/RS, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n°
259.568.330-68, doravante denominada SES/RS, através do CENTRO ESTADUAL DE
VIGILANCIA EM SAUDE, com sede na Rua Domingos Crescendi° n° 132, nesta capital,

41) representado neste ato por seu Diretor, FRANCISCO ANTÓNIO ZANCAN PAZ, portador da
Carteira de Identidade n° 5009204156-SSP/RS, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o

• 
n° 131.537.900-78, doravante denominado CEVS, e a COMPANHIA DE GERAÇÂO TÉRMICA
DE ENERGIA ELÉTRICA, sociedade de economia mista, empresa do Sistema Eietrobrás,
concessionaria dos serviços públicos de energia elétrica, inscrita no CNPJ sob o n°
02016.507/0001-69. com sede na Rua Sete de Setembro n° 539, nesta capital, representada
neste ato por seu Diretor-Presidente, SERENO CHAISE, portador da Carteira de Identidade n°
3015187267-SSP/RS, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 055.142.230-00.
doravante denominada CGTEE, firmam o presente Termo Aditivo ao Termo de Cooperação
Técnica n° 013/2007, mediante a seguinte cláusula e condição:

CLAUSULA (MICA

O presente Termo Aditivo tem por objeto PRORROGAR, até 30 de outubro de 2011, o
prazo de vigência previsto na Clausula Quarta — Da Vigência, do Termo de Cooperação Técnica
original

PaZ.7" rancts co
deDirtr,:x:ItdieaCnceinet similar] 

14.4 3. N1',`siR
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Folha N°

Proc. N°

Rubrica 1.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE

ASSESSORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO
DIVISÃO DE CONVÊNIOS

Permanecem inalteradas e, por este Termo ratificadas, as demais clausulas do Termo de

Cooperação Técnica ora aditado.

E, por estarem assim justos e acertados, os participes lavram o presente instrumento 
em

02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (dues) testemunhas 
abaixo assinadas.

Testemunhas

1.

2.

1 -Porto Alegrei,4 de Jt,)4. fUt

AR!
Secretaria

ROANE I— RICHTER

BERGMANN, Secretine de Estab da SeCult

e Estado da SaildOlig' Grallde 643 Adj111211

FRANCISCO ANTÔNIO ZANCAN PAZ,

Diretor do Centro Estadual de Vigilância em Saúde - CEVS

SERE4Ó CH St.-"
Diretor Presidente da Con1hia de Geração

Térmica de Eneryiétric'i - CGTEE

Porto Alegre/RS ;

de 2010.



•



Folha N°

Proc. N°

Rubrica

2SP-19-
vvYA, 

Eletrobras
CGTEE

UTE Candiota Ill (Fase C)

Relatório das Condições Operacionais

U",1 IRESIDENTE MEDICI

FASE

Relatório das condições operacionais da da UTE Candiota Ill (Fase C),

correspondente ao período de 03 à 15 de Janeiro de 2011 e

esclarecimentos dos fatos narrados em matéria publicada no Jornal

Zero Hora do dia 06/01/2011.

Ca nd iota/RS

Margo de 2011

imo





Folha N°

Proc. N°

Rubrica

446
2st

.40
Eletrobras

CGTEE

UTE Candiota Ill (Fase C)

Relatório das Condições Operacionais

UTE PRESIDENT/ MtDICI

FASE

Nor. Us,nE e• C•na.o.

APRESENTAÇÃO

O presente relatório

atendimento ao

foi elaborado em

oficio n°

149/2011/CGENE/DILIC/IBAMA, de 11 de março

de 2011, e apresenta os dados referentes as

condições operacionais da da UTE Candiota Ill

(Fase C), correspondentes ao período de 03

15 de Janeiro de 2011 e esclarecimentos dos

fatos veiculados em matéria publicada no Jornal

Zero Flor, edição do dia 06/01/2011.

e,trobras CG E.

rancisco N. M. Porto
Coordenador de GestAo

de Meio Ambiente
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Folha N° 44O - .
Proc. N°

Rubrica

241-19-t 
!AMA, 

Eletrobras
CGTEE

UTE Candiota Ill (Fase C)

Relatório das Condições Operacionais

PRENIDENIF

FASE

Nora Usina d• Cand.o“

SUMARIO

1 CONDIÇÕES OPERACIONAIS DA UTE CANDIOTA III (FASE  4

• 2 RELATÓRIO DO SISTEMA DE MONITORAMENTO CONTÍNUO DA CHAMINÉ DA UTE

CANDIOTA III (FASE  6

3 REGISTROS DO CANAL VERDE E DA OUVIDORIA DA ELETROBRAS CGTEE SOBRE

RECLAMAÇÕES AMBIENTAIS NOS PERÍODO DE DEZEMBRO/2010 A 23 DE MARCO DE

2011. 7

4 FALHAS IDENTIFICA DAS, PLANO DE AÇÃO COM CRONOGRAMA PARA CORRIGI-LAS E

INFORMAR OS PROCEDIMENTOS ADOTADOS. 7

5 OUTRAS MATÉRIAS PUBLICADAS EM JORNAIS A ÉPOCA DOS FATOS RELATADOS 8

6 ANEXOS 8
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Folha N° 4Ala

Proc. N°

Rubrica

Eletrobras
CGTEE

UTE Candiota III (Fase C)

Relatório das Condições Operacionais

UTE PRESIDENTE MEDICI

FASE

Nova Uvula el• Canc.*.

CONDIÇÕES OPERACIONAIS DA UTE CANDIOTA Ill (FASE C)

Visando estabelecer eventuais correlações com a operação das unidades da

CGTEE localizadas em Candiota, com os fatos narrados na matéria publicada no

Jornal Zero Hora, edição do dia 06 de janeiro de 2011, foi realizado o

levantamento das condições operacionais da UTE Candiota Ill (Fase C) no

• período de 03 à 15 de janeiro de 2011.

A UTE Candiota Ill (Fase C), com capacidade instalada de 350 MW, iniciou suas

operações em regime de testes e ajustes no mês de outubro de 2010, quando

ocorreu o primeiro acendimento da caldeira com óleo combustível. 0 primeiro

sincronismo ocorreu em 09/11/2010, a primeira queima de carvão no dia

11/11/2010, tendo a unidade atingido sua geração nominal (350 MW) em

15/11/2010.

•

Os testes de desempenho ambiental foram realizados nos dias 09 e 10 de

dezembro de 2010, medidos e registrados por empresa certificada para tal, e

encaminhados ao IBAMA, sendo então obtida LO N° 991/2010, emitida em

29/12/2010, após verificação de que o novo empreendimento atendia as

condições estabelecidas no processo de licenciamento.

Os meses de outubro a dezembro de 2010 foram caracterizados pelo grande

número de testes e ajustes realizados na unidade, necessários à operação segura

dos equipamentos e em consonância com as exigências ambientais, de segurança

dos trabalhadores, e do atendimento ao Sistema Elétrico Brasileiro.

Em algumas situações pontuais, de curta duração, durante a realizações dos

testes e ajustes, como resposta natural de um processo industrial, ocorreram

emissões atmosféricas, consumo de água e geração de efluentes acima dos

padrões estabelecidos no licenciamento ambiental, assim como condições

4/10
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Folha N°

Proc. N°

Rubrica 

4,4k,

?AMA

.110
Eletrobras

CGTEE

UTE Candiota Ill (Fase C)

Relatório das Condições Operacionais

UTE PRESIDENTE MEDIC!

FASE

elétricas diferentes daquelas exigidas pelo Sistema Interligado Nacional — SIN,

situações essas que, tão logo identificadas, foram imediatamente interrompidas e

sanadas, observando-se os procedimentos de segurança da instalação, a

proteção dos trabalhadores e também dos equipamentos. Por tratar-se de

situações cuja ocorrência é normal e esperada de acontecer no período de testes

e pré-operacional de uma nova unidade, não existem registros específicos dessas

situações.

Após a obtenção da Licença de Operação n° 991/2010, expedida pelo IBAMA em

29 de dezembro de 2010, a UTE Candiota Ill (Fase C) iniciou os preparativos para

a entrada em operação comercial, que foi autorizada pela ANEEL para ocorrer em

01/01/2011. Porém, por orientação do Operador Nacional do Sistema Elétrico

Nacional — ONS, o acendimento da unidade somente ocorreu em 03 de janeiro de

2011, com o sincronismo da unidade ao Sistema Interligado ocorrendo ás 06 horas

do dia 04/01/2011, conforme pode ser verificado no Relatório constante do Anexo I

deste documento.

Durante o período de 04 e 07/01/2011, a UTE Candiota III (Fase C) foi requerida a

operar pelo ONS na condição de carga máxima Durante o restante do mês de

11/ janeiro de 2011, a Fase C foi despachada pelo ONS na condição de inflexibilidade

(210 MW) no horário correspondente à carga baixa, e na condição de carga

máxima nos horários correspondentes às cargas média e pesada, como forma de

assegurar o abastecimento do mercado.

Durante todo o período aqui necessário de ser analisado, pode-se verificar que as

emissões de material particulado mantiveram-se abaixo dos limites estabelecidos

na LO n°991/2010.

No que concerne à emissão de Dióxido de Enxi5fre (SO2), em decorrência de

problema ocorrido no fornecimento da cal virgem (reagente utilizado no processo

5/10
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Folha N°

Proc. N°

Rubrica

Eletrobras
CGTEE

UTE Candiota Ill (Fase C)

Relatório das Condições Operacionais

PRESIDENTE MtDIC

FASE

de dessulfurização), que é realizado pela empresa uruguaia Cementos Del Plata,

resultante do fornecimento do produto contendo partículas com granulometria

superior a 2,0 mm, ocorreu entupimento no sistema de hidratação de cal,

paralisando o processo de dessulfurização, exigindo que cerca de 1.000 toneladas

do produto fosse retirada dos silos e encaminhadas para reprocessamento em

unidade industrial distante a cerca de 160 km da usina. Tal fato ocorreu em

dezembro de 2010 e o tempo necessário para a correção do produto e seu retorno

A usina fez com que o dessulfurizador somente voltasse a operar com

normalidade em 13/01/2011. Cabe aqui ressaltar que esse problema não têm

correlação com as noticias veiculadas na imprensa, que se referem à particulados.

No período, todos os demais parâmetros de emissão mantiveram-se

rigorosamente de acordo com os padrões de emissão estabelecidos.

2 RELATÓRIO DO SISTEMA DE MONITORAMENTO CONTÍNUO DA

CHAMINÉ DA UTE CAN DIOTA Ill (FASE C)

No Anexo I deste documento, apresentamos o relatório do Sistema de

Monitoramento Continuo da Chaminé da UTE Candiota Ill ( Fase C) referente ao

• período de 03/01/2011 à 15/01/2011, contemplando os seguintes parâmetros:

Geração Média Horária (MW), SO2 (mg/Nm3) medido na entrada do

dessulfurizador, Material Particulado (mg/Nm3), SO2 medido na saída do

dessulfurizador (mg/Nm3), NO x medido na saída do dessulfurizador (mg/Nm3), CO

medido na saída do dessulfurizador (mg/Nm3), 02 medido na saída do

dessulfurizador (Y()) e Temperatura dos Gases medida na saída do dessulfurizador

(em graus Celsius). As concentrações na saída do dessulfurizador estão

expressas a 6% de 02.

O relatório contendo os dados do monitoramento continuo da chaminé são

apresentados com a seguinte estrutura:

6/10
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Folha 
II A,

Proc. N° /2-10

Rubrica

Eletrobras
CGTEE

UTE Candiota Ill (Fase C)

Relatório das Condições Operacionais

UTE PRESIDENTS NtOICI

FASE

Data/hora Geração

(MW)

SO2 ent.

(mg/Nm3)

SO2 saída

(mg/Nm3)

SO2 saída

(mg/Nm3)

02 saída

WO

NO. saída

(mg/Nm3)

CO saída

(mg/Nm3)

Temp. saída

(Celsius)

01/15/11 23:00:00 212,28819 8117,26 106,34153 1647,55 7,98059 272,71649 22,61719 75,68855

3 REGISTROS DO CANAL VERDE E DA OUVIDORIA DA ELETROBRAS

CGTEE SOBRE RECLAMAÇÕES AMBIENTAIS OCORRIDAS NO

PERiODO DE DEZEMBRO/2010 A 23 DE MARÇO DE 2011.

Não houve ocorrência de reclamações ambientais no período.

4 FALHAS IDENTIFICADAS, PLANO DE AÇÃO COM CRONOGRAMA PARA

CORRIGi-LAS E INFORMAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS.

Os problemas operacionais ocorridos na UTE Candiota Ill (Fase C) foram,

fundamentalmente, constatados na fase de testes e pré-operacional da unidade,

ocasião em que, tão logo identificados, foram realizados os ajustes necessários

pela equipe responsável pelo projeto e construção da Usina.

Com relação ao problema enfrentado em decorrência da má qualidade na

granulometria da cal virgem, proveniente do fornecedor uruguaio contratado pela

CGTEE, Cementos Del Plata, a CGTEE imediatamente comunicou o fornecedor

da irregularidade configurada, requerendo a imediata avaliação do processo

produtivo e correção, requerendo ainda que todo o produto contido nos silos fosse

removido e encaminhado para reprocessamento. A partir de então, a CGTEE

passou a adotar um rigoroso controle no processo de recebimento da cal virgem,

com a realização de análise granulométrica em amostras múltiplas retiradas em

100% das cargas recebidas, condicionando o descarregamento do produto no silo

de cal virgem da usina, para somente após conhecidos os resultados de todas as

amostras correspondentes ao carregamento.
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Folha N°

Proc. N° 

Rubrica  NJWYk, 

Eletrobras
CGTEE

UTE Candiota Ill (Fase C)

Relatório das Condições Operacionais

PRESIDENTE MEDICI

FASE

N. U. at CNNI,act

0 principal fornecedor de cal virgem para a UTE Candiota Ill (Fase C), a empresa

uruguaia Cementos Del Plata, teve vários carregamentos rejeitados desde então,

e para solucionar definitivamente a não-conformidade, está executando melhorias

e ajustes no processo de classificação do produto (instalando novas peneiras)

para garantir a granulometria do produto de acordo com o especificado no

Contrato que mantem com a CGTEE.

Adicionalmente, para garantir a demanda de cal virgem necessária para manter o

processo de dessulfurização em operação, a CGTEE está adquirindo quantidades

adicionais de cal virgem de outros fornecedores brasileiros, sendo o principal

deles localizado no estado do Paraná.

5 OUTRAS MATÉRIAS PUBLICADAS EM JORNAIS isk ÉPOCA DOS FATOS
RELATADOS

No Anexo II deste documento, são apresentadas outras matérias publicadas

época dos fatos relatados, evidenciando as ações da CGTEE visando esclarecer

população local das ações da CGTEE relativas ao meio ambiente e aos

empreendimentos da Companhia na região.

6 ANEXOS

Anexo I — Relatório do Sistema de Monitoramento Continuo da Chaminé da UTE

Candiota Ill ( Fase C) referente ao período de 03/01/2011 á 15/01/2011.

Anexo II - Matérias publicadas no Jornal local A 1a Folha referentes à audiência

pública promovida pela CGTEE.
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Folha 1\1°_±.41+7

Proc. N° 

Rubrica  11/4164/\-

Eletrobras
CGTEE

UTE Candiota Ill (Fase C)

Relatório das Condições Operacionais

UTE PEESIDENII MEDICI

FASE

Anexo I — Relatório do Sistema de Monitoramento Continuo da Chaminé da UTE

Candiota Ill ( Fase C) referente ao período de 03/01/2011 é 15/01/2011.
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Eletrobras
CGTEE

UTE Candiota III (Fase C)

Relatório das Condições Operacionais

PRESIDENTE YEDIC

FASE

Anexo H - Matérias publicadas no Jornal local A 1a Folha referente a

audiência pública promovida pela CGTEE.
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Fase 13 terá padrão da C
O diretorTécnico e de Meio Ambiente da Eletro-

bras CGTLE, engenheiro Luiz Henrique 
Schnor (tote),

afirmou em audiência pública realizada pela empresa

em Candiota na última semana, que a Fase El da 
Usina

Presidente Medici, terá os mesmos padrees de 
contro-

ambiental que a Fase C até 2013, Conforme ele,

estao em processo de licitação, com 
investimento esti-

made em 14$ 100 milhões, a reformulação 
total das

maquinas 3 e 4, quando sera utilizado o sistema de

dessulturização, que reduz e muito a lançamento de

poluentes na atmosfer a.

Dessulfurizacão
O sistema de dessulfurização da Fase C e quo

sera implantado também ria 13, é do tipo semi-seco e

emprega cal virgem (catcall()) produzida na região como

agente dessuilurizante. As vantagens do processo 
de

dessulfurização, integrado ao sistema de Goleta de pó,

sac) sua alta of ícência. com 80% de redução das 
emis-

sões de SO2 (dioxide de enxofre), 99% de 
abatimento

de material particulado (fly ash), baixo consumo de 
ague

e ainda, não geram efluentes liquides. As 
emissões de

NOx são controtadas diretamente no processo de corn
-

buster), Os queimadores de baixa emissão de NOx (es-

lade de oxidação) garantem um melhor controle da 
tem-

perature de combustão reduzindo a oxidação do N2 do

ar de combustko.

Fase A fecha ou se adequa
, Ainda, Schnor assinalou que a Ease A, 

depois

de 4dequada a Fase B, ou passará pela mesma 
refor-

ma u desativada ate 2015.

Eletrobras
CGTEE

Clipagem
Assessoria de Comunicação Social

-OPINIÃO/POLÍTICA -
DIA 18 E 19 DE JANEIRO DE 2011
PÁGINA 2

,phastvorio irs4e.

Ar ARP tecliary atur

Tarso em Candioia, Pinheiro e Piratini
O governador Tarso Genro devera ester 

na região

durante os dias 28 e 29 de ¡aneiro. No primeiro dia 
parti-

cipa da inauguração da Fase C da Usina de 
Candio-

ta, ¡untamente corn o presidente Dilma 
Rousseff. No

dia seguinte, um sábado, o governador 
deve abrir a

27 Feovelha, em Pinheiro Machado. Também 
no sá-

bado, o governo estadual sere instalado na 
Primeira

Capital Farroupilha, Piratini, conforme 
prometido ern

campanha, dando inicio ao processo de 
interioriza-

gao do governo estadual, Nesta semana, 
houve reu-

nião em Piratini com assessores do governo 
e a Pre-

feitura local no sentido de encaminhar como se 
dará

o processo de interiorização (foto).

JORNAL A PRIMEIRA FOLHA

Oxilei
A queda de braço para emplacar o 

candiotense

Oxilei Quadros na diretoria executive da Companhia 
Ri-

ograndense de Mineração (CAM) encerrou nesta 
segun-

da-feira, 17, quando da divulgação oficial dos nomes que

farão a composição de novos diretores. O PT 
ligado ao

deputado Paulo Pimenta ficou em duas 
diretorias, com

Elites Sirnas na presidência o Márcio Cairuga na 
admi-

nistração, O PTB do ex-senador Sergio Zambiesi ficou

com a diretoria técnica, quando Eduardo 
Martins Me-

deiros se mantém no cargo desde o governo de 
Germa-

ne Rigotto, PMDB. Pelo menos ate esta segunda-feira

não havia definição sofre a atribuição de Oxilei na CAM,

sendo que ele, epos pedir exoneração da chefia de 
Ga-

binete do prefeito Folador, retornou CAM como 
funcio- I

nário do quadro que 6.

Otiz
A superintendência da CRM/Mina de Candiet

deve ser assumida por Fernando Mt, que já 
exerceu

função no governo de Otivio Dutra, PT.

maIMIIIIIIIII.V777,,"46.M.11.1111111111111r 
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DIA 15 A 17 DE JANEIRO DE 2011
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O

pawn die.

edação

Audiência CG l'EE 1
A Eletrobras CGTEE realtzeu na última quarta-

feira, 12, uma audiéncia pública para debater com a
comunidade a situagdo thi contraie arr,t)rital de sues
unidades em Candiota. O evento ocorreu no Sindicato
dos Mineiros, na sede do municipio, que recebeu uma
boa quantidade de público. Na mesa dos trabalhos es-
tavam o diretor Técnico de Meio Ambiente da empresa,
engenheiro Luiz Henrique Schnor e o chefe da Unidade
de Produção de Candiota engenheiro Antônio Siqueira,
o prefeito Luiz Carlos Folador e o pros idente da Cartier a
de Vereadores Juliano Corréa,

Audiência CGTEE 2
Na oportunidade, Sct nor e Siqueira apresentaram

todas as medidas que a empresa vem tomando em rela-
Oo ao controle ambiental, principalmente depois da recla-
mação de moradores e divulgação dc reportagens sobre o
aumento de pó de cinza, principalmente nas comunida-
des 'Ala sede do municipin e Vila Residencial) De forma
rninuciosa:os engenheiros mostraram toda a preocupa-
ção da estatal federal ern relação a possíveis danos ambi-
entais, bem corm, mostraram os dados dos monitora-
mentos da qualidade do ar e chuva, que são feitos pelas
estações das empresas esparramadas por toda a região,

Folha N° 44a
Proc. N0-1—s-ap7
Rubrica 

Audiência CGTEE 3
Na oportunidade, Schnor e Siqueira apresenta-

ram todas as medidas que a empresa vem tomando ern
relação ao controle ambiental, principalmente depois da
reclamação de moradores e divuleaçAo de reportagens
sobre o aumento de pó de cinza, principalmente nas
comunidades da sede du município e Vila Residencial.
De forma minuciosa e através de datashow, os enge-
nheiros mostraram toda a preocupação da estatal lede-
ralem relação a possíveis danos ambientais, bem como,
mostraram os dados dos monitceamentos da qualidade
do ar e chuva, que são feitos pelas estações das em-
presas esparramadas por toda a região, que são auferi-
dos pelos órgãos ambientais,

Audiência CGTEE 4
Após as explicações, onde Schnee afirmou que o

problema da cinza de fato aconteceu epos em entrada
em operação da Fase C ern setembro, principalmente
porque foi uma fase de testes e que agora o sistema
esta controlado, ale foi sabatinado pela comunidade,
que levantou algumas preocupações pertinentes e ou-
tras desmistificadas pelo engenheiro. Por fim ele pediu
que qualquer problema que aconteça, a CGTEE quer
ser a primeira a saber pare poder tornar as medidas,

indicando o telefone do
chefe da Usina e tam-
bem a Ouvidoria da em-
prose, através do Canal
Verde no site da corn-
panhia. Também ele
afirmou que muito se
avançou em termos de
controles, mas que
existem muitas coisas
também a serem feitas,
dizendo que a CGTEE
possui muita responsa•
biiidade neste sentido, .
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'A CGTEE quer e
precisa ser a

primeira a saber"

Luiz Henrique Sehnor - diretor Técnico e de Meio
Ambiente da Eletrobras CGTEE em audiência

realizada pela empresa em Candiota esta semana
sobre possíveis problemas e incômodos causados

pela geração de energia no município. Ele assinala
que isso proporciona tuna ação rápida da empresa,
inclusive de investigacao Se realmente o problema

está relacionado as suas unidades.



i

o

•



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamono Ambiental

Coordenaçáo Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica

SCEN, Trecho 2, Edifício Sede. Bloco A, 1' andar, 
Brasilia/ DF CEP: 70.818-900

Tel.: (61) 3316-1952, Fax: (61) 3307-1178 — URL: 
http://www.ibama.gov.br

Oficio tfla2011/CGENE/DILIC/IBAMA

Folha 10.^ 442-4.L.
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Brasilia, ca4 de março de 2011

Ao Senhor,
LUIZ HENRIQUE DE FREITAS SCHNOR

Diretor Técnico e de Meio Ambiente - Sede — DT —

Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - 
Eletrobras CGTEE

Rua 7 de setembro n° 539

CEP: 90.010-190

Porto Alegre — RS

Tel: (51) 3287-1520 Fax: (51) 3287-1532

Assunto: Esclarecimentos sobre a Reportagem do 
Jornal Correio Braziliense, publicado no

dia 15 de março de 2011.

Ref. Processo: n" 02001.002567/1997-88 — UTE Candiota II e III

Prezado Diretor,

MMA - IBAMA
Documento:
02001.012011/2011-19

Data: ,17/„/ 

I. Solicito a apresentação, no prazo de 10 (dez) dias, 
de esclarecimentos acerca dos

fatos narrados em destaque no recorte do Jornal 
Correio Braziliense, em anexo.

2. Informar a relação causal entre o depoimento dos 
moradores e a operação da usina.

Atenciosamente,

111W ANO A ARREPIA DE QUEIRO

Coordenador Ge 1 de Infraestrutura de Energia Elétrica

(I- 011ie MIND I MI'RuiNIIMiNTOSUTI:S 
1A1PRI:11,11)1MEN I.,TF C'ainliota 01'100 Oficio -2011 - UrN 

CANDIOT A II e Ill - Esclarecimentos noticias 
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Folha N° 4415

Moradores de município gaúcho convivem com

resíduos de termelétrica
lbama verifica que as emissões de gases 

nocivos a saúde de usina termelétrica

instalada em município gaúcho estão muito acima 
do permitido

Noticia Foto

ac, 15/03/2011 07:05 Attrati7i100.

Candiota (RS) - A termelétrica Presidente 
Medici, do Grupo Eletrobras, representa, ao 

mesmo tempo,

o sustento e o martírio para os 
moradores da pequena cidade gaúcha de 

Candiota, de apenas 8,7 mil

habitantes, distante 50km da fronteira com o 
Uruguai. Movida a carvão mineral, explorado a 

céu

aberto, a usina emite materiais particulados 
(poeira e fumaça) e dióxido de enxofre (S02) 

muito acima

dos limites máximos estabelecidos pela 
legislação ambiental. As cinzas lançadas pela 

chaminé de 200

metros de altura podem ser encontradas nas 
mesas, em beirais de janelas, tanques, carros

estacionados e varais de roupas. Basta passar a 
mão que aparece uma mancha de cor 

chumbo. Em

setembro do ano passado, análises feitas pelo 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos

10 Naturais Renováveis (lbama) mostraram que as emissões de SO2 estavam oito vezes acima do 
limite

permitido na Fase A (primeira etapa de 
construção da termelétrica), enquanto as 

emissões de

material particulado superavam em 26 vezes o 
volume permitido na Fase B, a mais poluente. 

Diante

desses fatos, o Ministério Público Federal 
recomendou ao lbama a suspensão do 

funcionamento da

usina, incluindo a Fase C, inaugurada ern 
janeiro.

0 governo da presidente Dilma

Rousseff fez a opção por

fontes sujas de energia. Até

2014, Ultimo ano de seu

mandato, estão previstos

investimentos de R$ 20 bilhões

em termelétricas, entre

empreendimentos já em curso

e usinas a serem construídas.

Esse montante equivale a 30%

dos investimentos em energia

elétrica no pais, quase a

mesma proporção prevista

para as hidrelétricas. Serão,

ao todo, 109 termelétricas, "••• 
41/2

• entre antigas e novas, como

consta do Plano Decenal de

Energia (PDE), de 2010 a 2019,

elaborado pelo Ministério de

Minas e Energia (MME). Esse

investimento recorde nas

térmicas terá um impacto significativo na 
emissão de poluentes, o que pode 

comprometer a meta de

redução de emissão de CO2, assumida peto 
Brasil em nível internacional. Somente as 

novas

termelétricas serão responsáveis por 298 milhões 
de toneladas do composto, o 

equivalente a 69% de

todas as emissões do setor elétrico ate 
2019.

As agressões ambientais em Candiota não 
são recentes. A termelétrica Presidente 

Medici tem violado

sistematicamente, pelo menos desde 2005, os padrões 
de emissão estabelecidos pelo 

lbama, segundo

mostram laudos do instituto obtidos pelo 
Correio. 0 momento critico foi observado ern 

setembro de

2009, quando as concentrações de SO2 
ultrapassaram em 16 vezes o limite máximo. 

Apesar desse

quadro de descontrole, o próprio lbama 
concedeu, em 29 de dezembro do ano 

passado, no apagar das

luzes do governo Luiz Inicio Lula da 
Silva, a licença de operação para a Fase 

C de Candiota. Um laudo

dos analistas ambientais sustenta que 
o funcionamento simultâneo das 

três fases acarretará na

"continuidade das violações dos padrões 
estabelecidos na legislação". Eles entendem que 

a CGTEE

deveria atender aos limites de emissão 
nas duas primeiras fases antes da 

entrada em operação da

Fase C, que conta com equipamentos 
mais modernos.

A companhia informa ter 
conhecimento das violações ambientais, como 

demonstra carta enviada pela

empresa ao lbama no fim do ano 
passado. A companhia afirmou que a 

recuperação operacional da

Chaminé da Fase B em funcionamento na 
Usina de

Candiota, a lkm de distância do centro da 
cidade:

governo deve apresentar uma solução nesta 
semana

Proc. N°

de 3
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http://www.correiobraziliense.com.briappinoticialbrasil/201 I/03/1...usiná passou a ser primordial, "sob risco de insolvência da empresa", e que, mesmo tendo "plenoconhecimento das condições ambientais da unidade", a adequação ambiental "ficou postergadarecuperação operacional". A empresa acrescentou que a usina se manteve em operação "nessascondições" em "decorrência de contratos de energia firmados anteriormente, os quais compunham aúnica fonte de receita da Eletrobras CGTEE".

"De manhã, aparece sempre uma cinza sobre o
tanquinho, que é branco" Eder Gonçalves, 48 anos,
morador de Candiota

FIS também a preocupação
quando à possibilidade de que
as cinzas da usina estejam
chegando ao território
uruguaio. Em outubro do ano
passado, técnicos do lbama
recomendaram que, diante de
denúncias provenientes da
região de Melo, no Uruguai,
quanto à qualidade do ar,
deveria ser acionado o corpo
diplomático brasileiro para
inserir o programa básico
ambiental da usina de
Candiota na região norte do
pais vizinho.

O lbama afirmou ao Correio
que a solução para Candiota
está sendo discutida entre a
Advocacia-Geral da União(CGU), o Ministério de Minas e Energia, o lbama e o Ministério do Meio Ambiente, e deverá seranunciada ainda nesta semana.

Qualidade do ar
Desde setembro do ano passado a chaminé de 200 metros da Fase C funciona em caráter experimental.Os moradores afirmam que a qualidade do ar continua ruim. "A nova chaminé esta poluindo mais quea velha", afirma Eder Gonçalves, 48 anos, que mora há 20 na cidade. "De manhã, aparece sempre umacinza sobre o tanquinho, que é branco", comenta. Ele levou a reportagem até o quintal para mostrar otanque, que estava com a tampa coberta por um pó fino e escuro. 0 comerciante Antônio Molin, 58anos, residente há 30 em Candiota, afirma que as cinzas aumentaram desde setembro. "Já fazem seismeses que estão ajustando, mas não ajustam nada. Se a gente chega em casa e não toma banho, dacoceira no corpo e ardência nos olhos."

Os comerciantes, ao contrario dos moradores, dificilmente falam sobre os efeitos da poluição. Tememperder a freguesia dos funcionários da empresa. 0 prefeito de Candiota, Luis Carlos Folador (PT),afirma que 75% dos empregos da cidade são gerados pela usina. A empresa também e responsável por75% dos impostos recolhidos pela prefeitura, que tem arrecadação anual de R$ 32 milhões. "A usina é abase de toda a economia do município e da região", afirma. A CGTEE não se pronunciou ate ofechamento desta edição.

Colaborou Vinicius Sassine

PAC
Obra incluída no Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), a Fase C consumiu R$ 1,3 bilhão e gera350MW de energia. As três fases juntas produzem 796MW. A Fase A foi inaugurada em 1974 e a Fase 8funciona desde 1986. A implantação da Fase C começou ern 1981, mas o projeto foi paralisado quatroanos mais tarde. No governo Olivio Dutra (1998-2002), a então secretaria de Minas e Energia, DilmaRousseff, viabilizou a transferência dos equipamentos para o governo federal. A Companhia deGeração Térmica de Energia Elétrica (CGTEE) recebeu da Eletrobras a tarefa de implantar a novaunidade geradora.

Poços de Agua contaminados
, Claudia Antunes, 34 anos, tem dois filhos e mora há três meses no assentamento Santo Antônio,distante 20km da cidade de Candiota. Ela conta que, muitas vezes, "tem cinzas no ar, tipo umafumaça". "O meu marido diz que é da usina. A cinza fica acumulada no fundo dos poços de agua."Instalado numa invasão, na periferia do município, Cláudio Porto, 28, morou vários meses numassentamento distante 47km da cidade. "Dava para sentir a cinza na vegetação e nos arames, queficam corroidos." Na vila, os problemas são outros: "0 meu filho caçula está tendo irritação na pele.Fie coça e aparecem umas feridinhas. Antes de vir para ca, ele não tinha isso", acrescenta Claudio,mostrando as feridas nos braços e na cabeça do menino João Carlos, 4 anos. (LV)
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 
DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

TERMO DE ENCERRAMENTO DE

VOLUME

Aos  \'°  dias do mês de  Wv1A-4)  de  ato  , procedemos ao
encerramento deste volume n° X.)(11 do processo de n°

o-2J001. 001q;r19Hg contendo  .2)00  folhas. Abrindo-se em

seguida o volume de n° . Assim sendo subscrevo e assino.

in\i5uNzuetki-P)
Michel Souza 

Marques

C
OENDICGENE

MIL1CI1BAMA

Analista Arabiental

Mat: 1699031
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